
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA

.ESTADO DO ESPÍRITO SANTО

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2°, da Lei nº 14.133,
de 2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "e" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "P'. "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas

alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $5°,
da Lei nº 14.133, de 2021).

d) Multa:

1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do

contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

11.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõе
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

11.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com

as tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU

2

3

4

5

Tabela 2

ITEM DESCRIÇÃO

CORRESPONDÊNCIA

0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
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1
Permitir situação que erie a possibilifade de causar dano fisico,
lesão corporal ou consequências létais, por ocorrência;

05

2

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os serviços contratugis por dia e por unidade de

atendimente;

04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços

contratados, por empregado ee por dia:
03

4

Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por

serviço e por dia: 02

Para os itens a seguir, deixar de:

5
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do

órgão fiscalizador, por ocorrência;
02

6
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou

não atenda às necessidades do servico, por funcionário e por dia;
01

7

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não

previstos nesta tabela de multas. após reincidência formalmente

notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 01
previstos no edital/contrato:

11.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9°, da Lei nº

14.133, de 2021)

11.5.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.5.2. Antes da aplicação da multa será facuitada a defesa do interessado no prazo de

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

15

11.5.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, $8°, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.5.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.
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11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1°, da Lei nº 14.133, de
2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto:

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes:

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipifīcados

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159).

11.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.10. О Сontratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas е

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

Avenida Vitória, 347-Centro - Nova Venécia - ES- CEP: 29830-000- Fone: (27) 3752-9007
Home-page: http://www.novavenecia.es.gov.br e-mail: contratos@nova venecia.es.gov.br

11

Pág. 237

004913/2025



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENECIA

ESTADO D0 ESPIKITO SANTO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA EXTINCÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando enten-

der que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois)

meses de antecedência desse dia.

12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2

(dois) meses da data da comunicação.

12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não en-

sejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

12.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

12.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

Avenida Vitória, 347-Centro-Nova Venécia-ES -CEР: 29830-000-Fone: (27) 3752-9007
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econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo in-
denizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.11. О сontrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém víncu-
lo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com diri-
gente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenha-
do função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Municipal deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

ÓRGÃO-070-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNIDADE -001 - СОORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA

FUNÇÃO-04 - Administração

Subfunção - 122 - Administração Geral

Programa -0071- GESTÃO ASSISTENCIAL

Projeto/Atividade - 070001.0412200712.039- Manutenção das Atividades da
Secretaria

Elemento de Despesa: 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

Fonte de Recurso:150000000000 - Recursos Não Vincuiados de Impostos
Transferências de Impostos

Ficha: 0000291

ÓRGÃO-070-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNIDADE - 001 - СОORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA

FUNÇÃO -04 - Administração

Subfunção - 122 - Administração Geral

Programa - 0071 - GESTÃO ASSISTENCIAL

Projeto/Atividade - 070001.0412200712.200- Manutenção do Conselho Tutelar

Avenida Vitória, 347- Centro - Nova Venécia - ES - CEР: 29830-000-Fone: (27) 3752-9007
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Elemento de Despesa: 33903900000 - Oútros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica

Fonte de Recurso:150000000000- Recursos' Não Vinculados de Impostos e

Transferências de Impostos

Ficha: 0000304

ÓRGÃO -070-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNIDADE – 003 – FUNDO MUNICIPALL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNÇÃO -08- Assistência Social

Subfunção - 241 - Assistência ao Idoso

Programa – 0075 – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

Projeto/Atividade - 070003.0824100752.010 Manutenção dos Serviços de

Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV)

Elemento de Despesa: 33903900000- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica

Fonte de Recurso:166100000000 - Transferéncia de Recursos dos Fundos

Estaduais de Assistência Social

Ficha: 0000320

ÓRGÃO -070-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNIDADE - 003- MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNÇÃO -08- Assistência Social

Subfunção - 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente

Programa - 0076 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

Projeto/Atividade - 070002.0824300762.002 - Manutenção Serviços Proteção

Social a Adolescentes Cumprimento de Medida Socioeducativa de Libberdade

Assistida Prestação Serviço Comunitário.

Elemento de Despesa: 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídicа

Fonte de Recurso: 166100000000 - Transferência de Recursos do Fundo

Estaduais de Assistência Social

Ficha: 0000336
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ÓRGÃO - 070-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNIDADE - 003 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNÇÃO -08 - Assistência Social

Subfunção – 243 - Assistência a Criança e ao Adolescente

Programa - 0076 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

Projeto/Atividade - 070003.0824300762.005 - Manutenção do Abrigo Casa Lar

Elemento de Despesa: 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

Fonte de Recurso: 166100000000

Estaduais de Assistência Social

Ficha: 0000341

Transferência de Recursos do Fundo

ÓRGÃO -070-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNIDADЕ -003- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNÇÃO -08 - Assistência Social

Subfunção - 244- Assistência Comunitária

Programa - 0075 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

Projeto/Atividade - 070003.0824400752.204 - Manutenção do Centro de

Referência de Assistência Social - CRAS

Elemento de Despesa: 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

Fonte de Recurso:166100000000 - Transferência de Recursos dos Fundos

Estaduais de Assistência Social

Ficha: 0000381

ÓRGÃO -070-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNIDADE -003- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNÇÃO -08- Assistência Social

Subfunção - 244 - Assistência Comunitária

Programa - 0076 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

Projeto/Atividade - 070003.0824400752.011 - Manutenção do Centro de

Referência Especializado de Assistência Social - CREAS

Avenida Vitória, 347- Centro - Nova Venécia - ES-CEP: 29830-000-Fone: (27) 3752-9007
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ANEXOI

RELAÇÃO DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ITEM
DESCRIÇÃO

2

3

4

5

6

7

8

9

FIAT UNO MILLE ECONOMY - FLEX

1.0-COR BRANCA, PLACA MSM-3043

STRADA 2015-OYJ9509

LINEA 2015-OYJ9511

STRADA/FREEDОМ -2023-SFY8C96

VEÍCULO LOCADO - SPIN

CAMINHAO BAU-2018-PPW5919

YAMAHA/YBR125E FACTOR- COR PRETA OYG-4157

CREAS/CAA

DOBLO 2013 MRU7842

SIENA 2014-MRU7844

CASA LAR

10

11

516SPRINTER - 2022 - SLD3J90

ONIX 2019-QRE5D02

CONSELHO TUTELAR

12

13

AIRCROSS-2017-PPQ5898

VEÍCULO LOCADO

CRAS
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PRISMA 2019-QRESC97

TRANSIT1 2021-SFR9A73

VEICULO LOCADO- CRONOS

PBR

STENA 2012-OCY0933

SPIN 181, AT PREMIER-2022 - SFR7G98
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Vitória (ES), terça-feira, 01 de Outubro de 2024.

ATOS MUNICIPAIS DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS CAPIXABAS

5

Fundo Municipal de Assistência Social de Nova Venécia

RESUMO DE CONTRATO N° 08/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 595282, DE
27/03/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024
CÓDIGO CIDADES

2024.052E0700001.01.0009
TCE/ES NO

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA
POR INTERMĒDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL.

CONTRATADA: TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A.
CNPJ: 03.506.307/0001-57.
DO OBJETO: contratação de serviços comuns
de empresa para prestação de serviços de
gerenciamento do abastecimento de combustível de
veículos e equipamentos, por meio da implantação
e operação de sistema informatizado e integrado
com utilização de cartão magnético com chip ou
cartão com tarja magnética, com disponibilização
de rede credenciada de Postos de Combustível,
compreendendo a distribuição de: gasolina comum,
diesel comum, S10 e Arla 32, para  a  frota de veículos
automotores e equipamentos do Fundo Municipal de
Assistência Social de Nova Venécia/ES.

VALOR ESTIMADO: R$ 135.780,94 (cento e
trinta e cinco mil, setecentos e oitenta reais e

novęnta e quatro centavos)
VIGÊNCIA: 06/08/2024 a 06/08/2029
Data Assinatura: 06/08/2024.

Protocolo 1409235

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos
do Município de Conceição da Barra

Mário Luiz da Silva Júnior, Presidente do Instituto
de Previdência Social dos Servidores Públicos do

Município de Conceição da Barra - PREVIСОВ,
por designação na forma da lei, no uso de suas
atribuições, torna-se público que foi expedido o ato
abaixo descrito:
PORTARIA Nº. 52 de 30/09/2024
Finalidade: Concedero benefício APOSENTADORIA

VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,
da servidora Sra. Gerenilsa Conceição Correia
Sacramento, matrícula nº 132, efetiva no cargo
de Servente, Padrão Salarial 785 letra M - Nível Ĩ-

ADM, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
proventos mensais integrais e paridade, com fulcro
no Art. 3° da EC 47/2005 e Art. 32 da LC 065/2022

com redação no Art. 5° na LC 074/2024 е c/c

art. 35 da Lei Municipal nº 10/2006, até posterior
deliberação.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor a partir do
dia 01/10/2024, revogados as disposições em
contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Protocolo 1409222

Mário Luiz da Silva Júnior, Presidente do Instituto
de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Conceição da Barra - PREVICОВ,

por designação na forma da lei, no uso de suas

atribuições, torna-se público que foi expedido o ato
abaixo descrito:
PORTARIA Nº. 53 de 30/09/2024
Finalidade: Concedero benefício APOSENTADORIA

VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,
da servidora Sra. Idalina de Jesus Pereira,

matrícula nº 142, efetiva no cargo de Servente,
Padrão Salarial 785 letra M - Nível I - ADM, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, proventos
mensais integrais e paridade, com fulcro no Art. 6°
da EC 41/2003 c/c Art. 195 e Art. 35 da Lei Municipal
n° 10/2006, até posterior deliberação.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor a partir do
dia 01/10/2024, revogados as disposições em
contrário.

Publique-se e cumpra-se.
Protocolo 1409224

Mário Luiz da Silva Júnior, Presidente do Instituto
de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Conceição da Barra - PREVICOB,
por designação na forma da lei, no uso de suas
atribuições, torna-se público que foi expedido o ato
abaixo descrito:
PORTARIA Nº. 54 de 30/09/2024

Finalidade: Conceder o benefício APOSENTADORIA
VOLUNTARIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
MAGISTÉRIO, da servidora Sra. Deusdedites da
Silva Lima, matrícula nº 4685.2, efetiva no cargo de
Professor I Nível Superior, Padrão Salarial 207 letra
F- PI - NPGLS, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, com provento proporcional, reajuste de
acordo com índices utilizados pelo INSS, com fulcro
no Art. 13 c/c art. 15, Inciso II da LC 065/2022 com

redação da LC n° 074/2024 que rege a Previdência
Municipal

Art. 2° Esta portaria entra em vigor a partir do
dia 01/10/2024, revogados as disposições em
contrário.

Publique-se e cumpra-se.
Protocolo 1409225

Mário Luiz da Silva Júnior, Presidente do Instituto
de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Conceição da Barra - PREVIСОВ,

por designação na forma da lei, no uso de suas
atribuições, torna-se público que foi expedido o ato
abaixo descrito:

PORTARIA Nº. 55 de 30/09/2024

Art. 1° Conceder o benefício Pensão por Morte, em
decorrência do falecimento do ex - segurado, Sr.

Darly Cosme dos Santos, em favor de Evellyn
Brito dos Santos, na qualidade dependente de filha
menor e invalida, conforme Processo Administrativo
n°. P. Pre 19/2024, a partir da data seu falecimento,
amparada pelo Art. 23 (EC. n° 103/2019) e da Lei
complementar nº 65/2022, que rege a previdência
municipal, até posterior deliberação.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação, retroagindo seus efeitos financeiros ao
dia 24 de julho de 2024, data do óbito do ex-
servidor, Sr. Darly Cosme dos Santos, revogadas
as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Protocolo 1409231

Mário Luiz da Silva Júnior, Presidente do Instituto
de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Conceição da Barra - PREVICОВ,

por designação na forma da lei, no uso de suas
atribuições, torna-se público que foi expedido o ato
abaixo descrito:

PORTARIA Nº. 56 de 30/09/2024

Art. 1° Conceder o benefício Pensão por Morte,
em decorrência do falecimento da ex - segurada,
Sra. Mirza Jeanne Oliveira Barollo, em favor

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL. DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTО
Data: Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 às 22:47:37
Código de Autenticação: a18f4eb2
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CONTRATO Nº 022/2025 

Processo Administrativo nº 607/2025 - Prefeitura Municipal de Pancas – ES  

Ata de Registro de Preço nº017/2024– Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari - RO 

Pregão Eletrônico nº 0015/2024 – Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari - RO 

Processo Administrativo nº 508/PMCJ/2024 – Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari - RO  

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PANCAS/ES, E A 

EMPRESA PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA, PARA OS FINS QUE NAS 

CLÁUSULAS ABAIXO SE ESPECIFICAM. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PANCAS – ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de 

direito público, devidamente inscrita no CNPJ nº 27.174.150/0001-78, situada à Avenida 13 de Maio, 

nº 476, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. AGMAIR ARAUJO NASCIMENTO, 

portador do CPF sob nº 742.733.377-20, residente e domiciliado a Rua Paraná, Laginha Pancas/ES, CEP: 

29750-000,  doravante CONTRATANTE e a Empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA,  inscrita no CNPJ sob o nº  05.340.639/0001-30, com sede na Calçada Canapó, 

n° 11, Andar 02, Sala 03, Centro Apoio II, Bairro Alphaville, cidade Santana de Parnaíba/SP, CEP:06.541-

078, por seu representante legal, RENATA NUNES FERREIRA, brasileira, casada, coordenadora de 

licitações, portadora do RG: 48.537.010-4, SSP-SP e CPF: 371.237.288-40, e-mail: 

licitaprime@primebeneficios.com.br, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar 

o presente instrumento contratual, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Processo Administrativo nº 508/PCMJ/2024, Pregão Eletrônico nº 015/2024/CPL/CGDC/PMCJ, tendo 

por finalidade estabelecer os direitos, deveres e obrigações das partes, mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II) 

 

1. O objeto do presente instrumento é a contratação de Registro de Preço para Eventual e Futura 

Contratação de empresa para prestação de serviços de gerenciamento, controle e fornecimento de 

combustíveis, através de sistema informatizado e integrado com tecnologia de cartão magnético ou cartão 

eletrônico tipo smart com chip, por meio de rede credenciada habilitada para abastecimento, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, para atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal de Pancas/ES, por um período de 12 (doze) meses, nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência. 

1.1  Objeto da contratação: 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

UND 

 

QNT 

 

TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO (%) 

 

VALOR 

UNITARIO 

 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

01 Álcool Hidratado Comum Litro 2.500 Litro 2.500 -------- R$ 4,13 

 

R$ 10.325,00 

02 Gasolina Comum Litro 89.200 -------- R$ 6,59 

 

R$ 587.828,00 

3 Diesel S - 10 Litro 198.000 -------- R$ 6,49 R$ 

1.285.020,00 

04 Diesel S – 500 Litro 60.000 -------- R$ 6,39 R$ 383.400,00 

05 

 

Contratação de empresa para prestação de serviços de 

gerenciamento, controle e fornecimento de 

combustíveis, através de sistema informatizado e 

integrado com tecnologia de cartão magnético ou cartão 

eletrônico Ɵpo smart com chip, por meio de rede 

credenciada habilitada para abastecimento, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento para atender a Prefeitura Municipal de 

Pancas, por um período de 12 (doze) meses 

 

 

Mês 

 

 

12 

 

 

-1,62% 

 

 

 

 

 

 

VALOR TOTAL  R$ 2.266.573,00 

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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a) O Termo de Referência; 

b) O Edital da Licitação; 

c) A Proposta do contratado; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da Publicação no PNCP, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2 O prazo de vigência poderá ser prorrogado, com a confecção de termo aditivo, quando o objeto 

não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 

VII e XVIII) 

 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA - S U B C O N T R A T A Ç Ã O  

 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

 
2.1 O valor total da contratação é de R$ 2.266.573,00 (Dois milhões duzentos e sessenta e seis mil 

e quinhentos e setenta reais). 

2.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
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6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite vinculada à data do orçamento estimado, em 25/09/2023. 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo) calculado pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), ou 

outro que venha substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 
8.1 São obrigações do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
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fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência; 

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência; 

8.9 Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro das 

normas e condições. 

8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1 A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Os produtos entregues deverão ser de primeira qualidade, novos e em perfeito estado. 

9.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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9.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 12 (doze) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT; 

9.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10 A Contratada se obriga a informar, para fins de recebimento de citações, intimações, ordem de 

serviço, e outras comunicações oficiais com a Secretaria requisitante, o nome do seu preposto, seu 

endereço comercial, E-mail (endereço eletrônico) e n.º de telefone móvel e fixo para contato. 

9.11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
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contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 

9.19 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

9.20 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.22 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

 

10.1 Os materiais deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses a contar da data de entrega no órgão 

licitante; 

10.2 Não haverá exigência de garantia contratual da execução nos termos art. 92, XII, da Lei nº. 

14.133/2021, por razões da baixa complexidade do objeto, com base no Estudo Técnico Preliminar - ETP 

e Matriz de Gerenciamento de Riscos, elaborados para a contratação. 
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10.3 A contratação conta com garantia de 12 meses do objeto a ser entregue, nos termos do artigo 92, 

XIII, da Lei nº. 14.133/2021, o que configura obrigação futura, com base no Estudo Técnico Preliminar 

ETP e Matriz de Gerenciamento de Riscos e exigência no Termo de Referência, elaborados para a 

contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

 
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

i) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta, conforme artigo 155, inciso VI da Lei 14.133/2021. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II - Multa: 

1. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

2. compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto. 

3. - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d 

e i do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas e, f, g e h do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d e i que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

f) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
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do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

12.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

12.1.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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12.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.2.2.2 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.2.3 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.4 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.5 Indenizações e multas. 

12.3 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  

 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Órgão: Prefeitura Municipal de Pancas/ES  

Unidade Orçamentária:  

• Secretaria Municipal de Saúde – Ficha 33 

• Secretaria Municipal de Saúde/ PSF – Ficha 75 

• Secretaria Municipal de Assistência Social – Ficha 191 

• Secretaria Municipal de Assistência Social/CRAS – Ficha 191 

• Secretaria Municipal de Assistência Social/CREAS – Ficha 151 

• Secretaria Municipal de Assistência Social/ CONSELHO TUTELAR – Ficha 175 

• Secretaria Municipal de Assistência Social/ BOLSA FAMÍLIA – Ficha 215 

• Secretaria Municipal de Educação – Ficha 368 

• Gabinete – Ficha 231 

• Gabinete/ Defesa civil – Ficha 238 

• Secretaria Municipal de Agricultura – Ficha 318 

• Secretaria Municipal de Obras – Ficha 437 

Programação: 
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13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO (art. 92, § 1º) 

 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Pancas/ES, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

de Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92 §1º, da Lei n.º 

14.133/21.  
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Pancas/ ES, 12 de março de 2025. 

 

 

 

CONTRATANTE:   

PREFEITO MUNICIPAL DE PANCAS/ES  

AGMAIR ARAÚJO NASCIMENTO 

                     742.733.377-20 

 

 

 

 

 

 

 

CONTRATADO:   

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

RENATA NUNES FERREIRA 

CPF: 371.237.288-40 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BANANAL
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Av. 14 de setembro, nº 887 CNPJ: 27.744.143/0001-64

Contrato Nº 000055/2025

Empresa:  LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA

CNPJ:  12.039.966/0001-11

Endereço:  RUA RUY BARBOSA, 449 - CENTRO - BURI - SP - CEP: 18290000

Processo: 004790 / 2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 000055/2025

ID CidadES: 2024.501C2600003.02.0052

O MUNICÍPIO DE RIO BANANAL - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 
27.744.143/0001-64, sediado na Avenida 14 de Setembro, nº 887, Bairro Centro, CEP: 29920-000, Rio Bananal-ES, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito BRUNO PELLA, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, adiante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, do outro lado a Empresa LINK CARD ADMINISTRADORA DE 
BENEFICIOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 12.039.966/0001-11, com sede à Calçada das Camélias, nº 53 1º 
andar Condomínio Centro Comercial Alphaville - Barueri - SP, CEP: 06453-056, neste ato representada por seu 
representante legal, a Sra. PATRICIA APARECIDA DE LIMA, inscrita no CPF ***.737.018-**, RG **.339.****-**, 
doravante denominado CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 
autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 497/2024 - Ata de Registro de Preço nº 001/2025 - Processo 
Administrativo 4790/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n.053/2024 -
CIM POLINORTE,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO INFORMATIZADO VIA WEB, DO ABASTECIMENTO DE 
VEÍCULOS OFICIAIS DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, DO CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE 
- CIM POLINORTE E DAS AMBULÂNCIAS DO SAMU 192, COM TECNOLOGIA DE CARTÃO ELETRÔNICO COM 
CHIP, EM REDE DE POSTOS CREDENCIADOS, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

 ITEM: 1 

 PERCENTUAL DE DESCONTO MÍNIMO ADMITIDO, a ser aplicado sobre o valor do combustível para 
pagamento em dinheiro da bomba de gasolina do posto em que ocorrer o abastecimento (%) : 4,77%

 OBJETO : SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO INFORMATIZADO VIA WEB, DO 
ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS OFICIAIS DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS E DO CONSÓRCIO 
PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE - CIM POLINORTE, COM TECNOLOGIA DE CARTÃO ELETRÔNICO 
COM CHIP. SEM TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

 VALOR TOTAL ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO (R$) 10.500,00 (Dez mil e quinhentos reais)

Av. 14 de Setembro, 887 - Centro - CEP. 29.920-000 – Rio Bananal - ES
Tel.: (0xx27) 3265-2900 – Atendimento das 11:30 as 17:30 h
Home Page :                                                                -  E-mail:http://www.riobananal.es.gov.br/ contratos@riobananal.es.gov.br FL 1/11

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://riobananal.es.gov.br/ C

have: 9c4ff6fa-12c5-47b3-9ebc-8c51191346d7
C

ontrato N
º 000654/2025

Pág. 21

004790/2025

Pág. 271

004913/2025



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BANANAL
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1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1. O Termo de Referência;

1.1.2. O Edital da Licitação;

1.1.3. A Proposta do contratado;

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, na data de 15/10/2026, na forma do artigo 105 da Lei 
n° 14.133, de 2021. (na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.)

 2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não é permitido transferir a terceiros por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, a entrega ora 
CONTRATADA nem subcontratar quaisquer das prestações a que obrigada, sem anuência da CONTRATANTE.

5. CLAÚSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de (R$) 10.500,00 (Dez mil e quinhentos reais)

5.2. Sendo que o percentual de desconto minimo é de 4,77 % (quatro virgula setenta e sete por cento), O valor 
liquido da contratação é de R$ 9.999,15 (Nove mil, novecentos e noventa e nove reais e quinze centavos)

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
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orçamento estimado, nos termos do art. 25, § 7º da Lei nº 14.133/2021.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais poderão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA- Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo, ou outro que vier a substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão gerenciador da ARP para doção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pelo Contratado, sem prejuízo de qualquer ação proposta pelo contratante; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 
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no prazo máximo de 30 (trinta) dias, ressalvados os casos de ausência e informações necessárias à apuração do 
requerido. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 
as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Obedecer as especificações constantes no Termo de Referência; 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pela entrega do material/execução dos serviços, ressaltando que todas as despesas de 
transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

9.8. Realizara entrega/executar os serviços dentro do prazo estipulado; 

9.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.10. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 
fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante 
a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

9.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 
não poderá onerar o objeto do contrato;

9.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
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9.13. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.17. Além das demais obrigações assumidas neste contrato, a CONTRATADA compromete-se a cumprilas sem 
prejuízo das enunciadas no Termo de Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o CONTRATADO que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

 b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/21; 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem 
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, § 4º, 
da Lei nº 14.133/21;

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f", 
"g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave, conforme art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/21; 

IV. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
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limite de 30 (trinta) dias; 

V. Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias de atraso, fica autorizado à CONTRATANTE a rescisão contratual por 
culpa da CONTRATADA, convertendo-se a multa em compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do 
contrato; 

V.I. Aplicam-se no contrato as multas compensatórias previstas no Termo de Referência.

11.3. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/21); 

11.3.1. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, 
da Lei nº 14.133/21); 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21); 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/21); 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133/21, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar; 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/21 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159);

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
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14.133, de 2021).  

11.8. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

 11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma do Regulamento do Consórcio Público da Região 
Polinorte - CIM POLINORTE.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas 
ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 
vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação 
do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) 
meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva.

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômicofinanceiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 
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de 2021). 

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, 
da Lei n.º 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos, na dotação abaixo 
discriminada: 

150 - Secretaria Municipal de Educação 
018 - Secretaria Municipal de Educação 
150.018.12.361.0028.2.091 - Manutenção dos Ônibus do Transporte Escolar 
33903000000 - Material de Consumo 
Ficha 410 - Fonte do Recurso: 1550

160 - Secretaria Municipal de Agricultura 
001 - Secretaria Municipal de Agricultura 
160.001.20.122.0005.2.221 - Manutenção do Gabinete do Secretário e Órgãos Anexos 33903000000 - Material de 
Consumo 
Ficha 505 - Fonte do Recurso: 1500

060 - Secretaria Municipal de Serviços Urbanos
001 - Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 
060.001.15.452.0005.2.216 - Manutenção do Gabinete e Órgãos Subordinados 
339030000000 - Material de Consumo 
Ficha 170 - Fonte do Recurso: 1500

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 
14.133, de 2021).
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 15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 
art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021,

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Sede do Contratante para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Rio Bananal - ES, 15 de outubro de 2025.

_________________________

MUNICIPIO DE RIO BANANAL 

BRUNO PELLA 

Prefeito Municipal 

____________________________________

LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA,

CNPJ sob o nº 12.039.966/0001-11

PATRICIA APARECIDA DE LIMA 

Secretaria:  00000002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

Código    Especificação UnitárioQuantidadeLote Valor Total

Anexo I

Dotação: MATERIAL DE CONSUMO - 00505-150000000000

UnidadeMarca

00030822 SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO E
GERENCIAMENTO INFORMATIZADO VIA
WEB, DO ABASTECIMENTO DE

4.200,0001,00000001 4.200,000VB   
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VEÍCULOS serviço de administração  e
gerenciamento informatizado via web, de 
abastecimento de veículos oficiais do
município, com tecnologia de cartão
eletrônico com chip. sem taxa de
administração. oriundo da ata de registro
de preços 001/2025 do consórcio
público da região polinorte - cim polinorte.
percentual de desconto minímo admitido,
a ser aplicado sobre o valor do
combustível para pagamento em dinheiro
da bomba de gasolina do posto em que
ocorrer o abastecimento (%). VB 

Total Secretaria: 4.200,000

Secretaria:  00000008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

Código    Especificação UnitárioQuantidadeLote Valor Total

Anexo I

Dotação: MATERIAL DE CONSUMO - 00170-150000000000

UnidadeMarca

00030822 SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO E
GERENCIAMENTO INFORMATIZADO VIA
WEB, DO ABASTECIMENTO DE
VEÍCULOS serviço de administração  e
gerenciamento informatizado via web, de 
abastecimento de veículos oficiais do
município, com tecnologia de cartão
eletrônico com chip. sem taxa de
administração. oriundo da ata de registro
de preços 001/2025 do consórcio
público da região polinorte - cim polinorte.
percentual de desconto minímo admitido,
a ser aplicado sobre o valor do
combustível para pagamento em dinheiro
da bomba de gasolina do posto em que
ocorrer o abastecimento (%). VB 

2.100,0001,00000001 2.100,000VB   

Total Secretaria: 2.100,000

Secretaria:  00000030 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Código    Especificação UnitárioQuantidadeLote Valor Total

Anexo I

Dotação: MATERIAL DE CONSUMO - 00410-155000000000

UnidadeMarca

00030822 SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO E
GERENCIAMENTO INFORMATIZADO VIA
WEB, DO ABASTECIMENTO DE
VEÍCULOS serviço de administração  e
gerenciamento informatizado via web, de 
abastecimento de veículos oficiais do
município, com tecnologia de cartão
eletrônico com chip. sem taxa de
administração. oriundo da ata de registro
de preços 001/2025 do consórcio
público da região polinorte - cim polinorte.
percentual de desconto minímo admitido,
a ser aplicado sobre o valor do
combustível para pagamento em dinheiro

4.200,0001,00000001 4.200,000VB   

Av. 14 de Setembro, 887 - Centro - CEP. 29.920-000 – Rio Bananal - ES
Tel.: (0xx27) 3265-2900 – Atendimento das 11:30 as 17:30 h
Home Page :                                                                -  E-mail:http://www.riobananal.es.gov.br/ contratos@riobananal.es.gov.br FL 10/11
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BANANAL
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Av. 14 de setembro, nº 887 CNPJ: 27.744.143/0001-64

da bomba de gasolina do posto em que
ocorrer o abastecimento (%). VB 

Total Secretaria: 4.200,000

Total Geral: 10.500,000

Fundo Municipal de Saúde de Rio Bananal Pág. 01
Rua João Cipriano, 491, São Sebastião, Rio Bananal - ES, CEP: 29.920-000
Tel.: (27) 3265-2045 ou 3265-2046
Home Page :                                                                - E-mail : contratosfms@riobananal.es.gov.brhttp://www.riobananal.es.gov.br/
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CONTRATO Nº. 402/2025 
Cód. CidadES Contratações: 2025.067E0600001.02.0001 

 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GABINETE E A EMPRESA 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA. 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº. 27.167.477/0001-12, com sede na Rua Alberto Sartório, n° 404, Carapina, nesta cidade 
e Comarca de São Mateus-ES - CEP.: 29.933-060, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato 
representada pela Secretária Municipal de Gabinete, Sr. TÂMARA CHAVES DE OLIVEIRA DA COSTA, 
nomeada pelo Decreto n.º 17.074/2025, e a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 05.340.639/0001-
30, com sede na Rua Calçada Canopo, nº11 - Sala 03, Andar 2 - Centro de Apoio II, Alphaville, Santana de 
Paraíba,  CEP: 06.541-078 - Tel.: (19) 3518 - 7021, e-mail: contato@primebeneficios.com.br, doravante 
denominada CONTRATADA, representada pela Sra. RENATA NUNES FERREIRA, brasileira, casada, 
portadora do CPF nº. 3**.2**.2**-**, residente e domiciliado na Rua Açu, nº 47, Loteamento Alphaville 
Empresarial – Campinas – SP – CEP: 13.098-335, tendo em vista o que consta nos Processos 
Administrativos n° 006.330/2025 e nº. 019.110/2025, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 005/2025 e Ata de Registro de Preços nº 004/2025, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1 O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS, POR 
MEIO DA IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE UM SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO COM 
UTILIZAÇÃO DE CARTÃO DE PAGAMENTO MAGNÉTICO OU MICRO PROCESSADO E 
DISPONIBILIZAÇÃO DE REDE CREDENCIADA DE POSTOS DE COMBUSTÍVEL, COMPREENDENDO 
A DISTRIBUIÇÃO DE: GASOLINA COMUM, DIESEL S10 E  DIESEL COMUM PARA A FROTA 
DE VEÍCULOS DAS SECRETARIAS DIVERSAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS/ES, 
nas condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços nº 004/2025 e no Termo de Referência do 
procedimento licitatório. 
 
1.2 Objetos da contratação: 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1 O Termo de Referência; 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

PERCENTUAL DE TAXA 
DE ADMINISTRAÇÃO 

(TA) 

1 GERENCIAMENTO DE REDE POSTOS DE COMBUSTÍVEIS - PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS DA 
FROTA DE VEÍCULOS DO GOVERNO DO ESTADO, ENVOLVENDO A IMPLANTAÇÃO 
E OPERAÇÃO DE UM SISTEMA DE GESTÃO DE FROTA INFORMATIZADO, VIA 
INTERNET, COM A AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, LUBRIFICANTES E OUTROS 
MATERIAIS FORNECIDOS PELA REDE DE POSTOS CREDENCIADOS ATRAVÉS DA 
TECNOLOGIA DE CARTÃO DE PAGAMENTO MAGNÉTICO OU MICRO 
PROCESSADO E DISPONIBILIZAÇÃO DA REDE DE POSTOS CREDENCIADOS - 
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- 4,88%* 

 VALOR GLOBAL ESTIMADO (VGE) R$ 12.438,00 
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1.3.2 O Edital e a Ata de Registro de Preços; 
1.3.3 A Proposta do contratado; 
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do presente contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2 A vigência do contrato poderá ser prorrogada em conformidade com o art. 107 da Lei 14.133/21 

 
3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

3.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

3.3 Fiscalização Administrativa 
3.4 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
3.5 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Titular: 

Nome: JHENNIFER MANTOVANI BARRETO 

CPF: 156.371.987-80 

CARGO: Assessora de Controladoria 

TIPO DE VÍNCULO: comissionado 

E-mail: gabinete@saomateus.es.gov.br 

Suplente: 

NOME: JEFFERSON DOS SANTOS RANGEL 

CPF: 098.233.027-82 

CARGO: Assessor  de Controladoria 

TIPO DE VÍNCULO: Efetivo 

E-mail: turismo@saomateus.es.gov.br 

 
3.6 Da Forma Detalhada Como se Dará as Condições de Fiscalização: 
3.6.1 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração.  

3.6.2 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados.  

3.6.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

3.6.4 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

3.6.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

3.6.6 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
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sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
3.6.7 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 

3.6.8 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

3.8 Da Prestação dos Serviços 
3.8.1 A Contratada deverá iniciar a prestação os serviços no prazo de 10 (dez) dias úteis, conforme as 
disposições abaixo: 
3.8.2 Os serviços deverão ser prestados por empresas capazes de arcar integramente com a execução do 
objeto da pretensa contratação, qual seja, Prestação de Serviços de Gerenciamento do Abastecimento de 
Combustíveis de Veículos, por meio da implantação e operação de sistema informatizado e integrado com 
utilização de cartão de pagamento magnético ou micro processado, vedada a subcontratação parcial do 
objeto, sob risco de prejudicar a execução, dada a especificidade dos serviços que devem ser realizados 
pela própria contratada, em sua totalidade, para o gerenciamento.  
3.8.3 O consumo de Litros de combustível foi estimado conforme informado na Tabela acima, tendo em 
vista o consumo do contrato anterior.  
3.8.4 O Sistema Tecnológico a ser fornecido e implantado deverá constituir-se em um aplicativo de gestão 
de combustíveis a um sistema de cartão de pagamento magnético ou microprocessado, que emita relatórios 
gerenciais e permita a definição de parâmetros de controle para toda a frota, por veículo e perfil do usuário.  
3.8.5 Conforme necessidade da CONTRATANTE, outros relatórios poderão ser solicitados ou aperfeiçoados 
os já disponibilizados;  
3.8.6 A composição dos relatórios deverá ser submetida à apreciação da Administração para adequação às 
necessidades administrativas;  
3.8.7 No sistema informatizado via web a CONTRATADA deverá disponibilizar, via Internet, sistema que 
permita o gerenciamento dos abastecimentos da frota, o qual só poderá ser acessado por servidores 
cadastrados e com senhas individualizadas.  
3.8.8 O sistema (software) para captura de dados para o gerenciamento, controle e aquisição de 
combustíveis, deve permitir no mínimo:  
3.8.8.1. Dois níveis de acesso: gestor e usuário;  
3.8.8.2. Cadastramento dos veículos e motoristas;  
3.8.8.3. Emissão de relatórios on-line (data e horário do abastecimento; posto utilizado; quantidade de litros 
de combustível; quilometragem do veículo, consumo médio);  
3.8.8.4. Acesso aos dados dos veículos e abastecimento em tempo real;  
3.8.8.5. Alteração de dados, bloqueio e desbloqueio de cartões e senhas on-line, em tempo real.  
3.8.9 Acesso aos abastecimentos:  
3.8.9.1. Os abastecimentos somente serão possíveis em postos previamente credenciados pela 
CONTRATADA, com uso de cartão do veículo e do motorista e suas respectivas senhas. 
3.8.9.2. O CONTRATANTE não se responsabilizará pelo pagamento ao posto no caso de indisponibilidade 
do equipamento, defeito, ausência de sistema alternativo, sendo que, nestes casos, a indisponibilidade 
deverá ser comunicada ao motorista antes do abastecimento ser realizado.  
3.8.9.3. O equipamento do posto deverá emitir comprovante da transação efetuada, independentemente da 
solicitação do motorista, que contenha no mínimo as seguintes informações: nome e endereço do posto, 
identificação do veículo, identificação do motorista, hodômetro do veículo no momento do abastecimento, 
tipo de combustível adquirido, quantidade de litros, valor do abastecimento, data e hora da transação, saldo 
remanescente do limite do cartão;  
3.8.9.4. No caso de impossibilidade temporária de se efetuar a transação em meio eletrônico, a rede 
credenciada deverá aceitar transações e processos de contingência para garantir a continuidade dos 
serviços contratados. Este procedimento deve consistir na obtenção da autorização por parte da contratada 
ou fiscal do contrato da contratante, sendo todas as informações necessárias ao controle e gestão dos 
abastecimentos transcritos em formulário próprio;  
3.8.9.5. A contratada deverá adotar sistema de segurança de forma a impedir o abastecimento de outros 
veículos que não sejam autorizados pela Contratante, permitindo o controle sobre todos os abastecimentos; 
3.8.9.6. O Sistema deverá prever o fornecimento de 01 (um) cartão parametrizado e vinculado a APENAS 
um veículo específico da frota, não podendo o mesmo cartão possibilitar o abastecimento de outro veículo;  
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3.8.9.7. O abastecimento não poderá ser efetuado sem a posse do cartão específico do veículo, mesmo que 
o condutor esteja de posse de cartão pertencente a outro veículo da frota da Contratante;  
3.8.9.8. A Contratada deverá fornecer pelo menos 01 (um) cartão coringa (não vinculado) para cada 
Unidade, para utilização em casos excepcionais (locações, trocas, perdas, etc.) e devidamente autorizados 
pela Administração, com seu custo incluso no valor do serviço de gerenciamento de frota;  
3.8.9.9. O abastecimento indevido de veículo não autorizado, cancelado ou bloqueado pelo gerenciamento, 
se constatado, será considerado falha no sistema, e as despesas efetivadas serão suportadas pela 
Contratada;  
3.8.9.10. Os combustíveis a serem oferecidos deverão atender às especificações técnicas exigidas pela 
Agência Nacional do Petróleo – ANP, conforme legislação em vigor. Os prejuízos causados aos veículos da 
frota, decorrentes do uso de combustível com suas características alteradas, ou seja, fora dos padrões 
exigidos pela legislação, deverão ser custeados pela Contratada;  
3.8.10 Rede de postos de abastecimento credenciada: 
3.8.10.1. A CONTRATADA deverá dispor de no mínimo 03 (três) estabelecimentos credenciados no 
município de São Mateus/ES, num raio de 10 Km do Edifício-sede do CONTRATANTE, localizado na Rua 
Alberto Sartorio, nº.404, Carapina, São Mateus/ES e mínimo 01 (um) estabelecimento nos municípios da 
grande Vitória/ES (Serra, Vitória, Vila Velha, Cariacica e Viana) e em um município do Sul (Cachoeiro de 
Itapemirim). 
3.8.10.2. Os postos credenciados deverão prestar serviços de abastecimento de segunda a domingo, no 
horário de 7h00 às 20h00. 
3.8.10.2.1 Deverá haver, ao menos, um posto com atendimento 24 (vinte e quatro) horas por dia e sete dias 
por semana num raio de 10 Km do Edifício-sede do CONTRATANTE, localizado na Rua Alberto Sartorio, 
nº.404, Carapina, São Mateus/ES. 
3.8.10.2.2 Para o contrato com a Secretaria Municipal de Assistência Social, deverá haver, ao menos, um 
posto na região metropolitana do Estado da Bahia, de Minas Gerais, de Rio de Janeiro e de São Paulo. 
Esclarecemos que os postos de abastecimento nos Estados mencionados são necessários, considerando 
viagens técnicas do FMAS E Conselho Tutelar, limitando a abrangência apenas aos municípios que compõe 
a região metropolitana de cada Estado mencionado. 
3.8.10.3. A CONTRATADA será a única responsável pelo pagamento aos postos credenciados dos valores 
consumidos pelo CONTRATANTE, que não responderá solidária ou subsidiariamente por esse pagamento.  
3.8.10.4. Cada condutor deverá ter sua identificação validada por meio de senha durante a execução de 
qualquer operação realizada na rede de postos credenciados pela CONTRATADA, sendo de sua 
responsabilidade a solução técnica que identifique o condutor do veículo no ato do abastecimento e coíba, 
com agilidade e segurança, as eventuais utilizações não autorizadas.  
3.8.10.5. As eventuais alterações ou mudanças dos postos credenciados devem ser comunicadas 
imediatamente ao CONTRATANTE, via site eletrônico ou por intermédio do sistema instalado pela empresa 
CONTRATADA. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS Estado do Espírito Santo  
3.8.10.6. O credenciamento de novos postos, conforme a necessidade do CONTRATANTE deverá ser 
efetivada pela CONTRATADA no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da data da solicitação. 
3.8.11 Fornecimento de cartões: 
3.8.11.1. A CONTRATADA fornecerá gratuitamente os cartões magnéticos ou cartões micro processados, 
sendo 01 (um) para cada veículo cadastrado, totalizando aproximadamente a quantidade de 120(cento e 
vinte), e informado pelo CONTRATANTE, inclusive para os casos de perda, roubo, furto, extravio ou 
incorporação de novos veículos automotores à frota do CONTRATANTE. 
3.8.11.2. A CONTRATADA deverá fornecer os cartões no prazo máximo de 10(dez) dias.  
3.8.11.3. O CONTRATANTE poderá solicitar, a qualquer tempo, o acréscimo do quantitativo de cartões, os 
quais deverão ser fornecidos pela CONTRATADA no prazo máximo de 10 (dez) dias, também 
gratuitamente.  
3.8.12 Tipo de cartão:  
3.8.12.1. Cartão individual por veículo e uso de senha, com tecnologia que permita a gestão da frota e dos 
abastecimentos. Este cartão possibilitará o acesso do posto ao limite de crédito do veículo, e o seu uso 
identificará o veículo que foi abastecido nos relatórios. O cartão deverá trazer, no mínimo, o nome da 
CONTRATADA, n. º do cartão, placa do veículo.  
3.8.13 Sistema de abastecimento:  
3.8.13.1. Após assinatura do contrato será fornecido planilha contendo a identificação dos veículos e 
usuários pertencentes à frota do CONTRATANTE.  
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3.8.13.2. O software de Gestão de Abastecimento, os Equipamentos Periféricos e os Cartões da 
CONTRATADA devem compreender, no mínimo: Emissão de relatórios gerenciais, financeiros e 
operacionais que permitam o controle das despesas, condutores, consumo e quilometragem específicos por 
veículo; 
 I. Parametrização dos cartões com os dados necessários para identificação das características dos 
veículos e equipamentos automotivos, contendo, no mínimo, as seguintes restrições: 
 a) Por veículo: tipo de combustível, limite de crédito em R$ por transação e em R$/mês;  
b) Para o condutor: impedir transações sem senha e possibilitar a identificação de ocorrências por tentativas 
frustradas.  
• O bloqueio/desbloqueio/troca de senha de forma online e instantânea; 
• O cancelamento imediato para os casos de perda ou extravio de cartão;  
• A fixação de limite de preço unitário máximo por combustível para cada veículo, determinado pelo 
CONTRATANTE, o qual não poderá ser ultrapassado sem sua expressa autorização;  
• Identificação do usuário no momento do abastecimento através da senha pessoal;  
3.8.14 Limite de crédito dos cartões-combustível:  
3.8.14.1. A cada cartão-combustível corresponderá um limite de crédito mensal, determinado pelo Agente 
Fiscalizador do CONTRATANTE. Esse limite determinará não somente o valor, mas também o tipo de 
combustível que poderá ser utilizado para abastecimento do veículo.  
3.8.14.2. Deverá ser possível para o CONTRATANTE alterar esse limite sempre que julgar necessário, via 
web, por meio do uso de sistema informatizado. Deverá também ser possível adicionar valores extras (“cota 
extra”) em tempo real, utilizando o sistema sempre que o CONTRATANTE julgar conveniente e necessário.  
3.8.14.3. Esse limite deverá ser disponibilizado por mês automaticamente pela empresa CONTRATADA 
para cada cartão, de forma integral, porém sem acumular com os valores não utilizados no mês anterior. A 
CONTRATADA deverá observar rigorosamente esta data de disponibilização de crédito para que a 
continuidade do serviço não seja prejudicada. 
3.8.15 Disponibilizar acesso ao Software de Gestão de Abastecimento; 
3.8.16 Credenciar por escrito junto ao CONTRATANTE um representante com poderes para tomar 
quaisquer providências relativas à execução do objeto do presente Termo de Referência; 
3.8.17 Cadastrar o nível de permissão (consulta/administração) do acesso ao Software de Gestão de 
Abastecimento para cada unidade conforme estabelecido pelo CONTRATANTE, podendo um ou mais 
usuários ter acesso completo ou parcial a toda frota, de acordo com suas respectivas responsabilidades; 
3.8.18 Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou 
prepostos e ainda por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, fiscais, sociais e trabalhistas, por 
todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos e por todos os danos e/ou prejuízos que, a 
qualquer título, causar ao CONTRATANTE, bem como a terceiros, em virtude da execução do objeto do 
presente memorial descritivo, respondendo por si e por seus sucessores; 
3.8.19 Ressarcir ao CONTRATANTE os danos e prejuízos que venham a ocorrer, no prazo estipulado na 
notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de multa; 
3.8.20 Submeter os serviços prestados à aceitação pelo Agente Fiscalizador do Contrato, ao qual caberá 
direito de recusa caso se constate que estes não estejam de acordo com as especificações constantes do 
Termo de Referência ou apresentem quaisquer outros vícios relativos às normas de consumo que lhes 
sejam aplicáveis; 
3.8.21 Responder a qualquer comunicação do CONTRATANTE por escrito, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas contadas do recebimento da comunicação, submetendo-se a CONTRATADA às 
sanções e penalidades cabíveis caso tal determinação não seja cumprida; 
3.8.22 Retificar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da data de comunicação feita pelo 
CONTRATANTE, o serviço executado, naquilo que vier a ser recusado; 
3.8.23 Entregar os cartões, nas quantidades iniciais para cada veículo, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
após a entrega da relação de veículos e usuários pelo CONTRATANTE; 
Não alterar o prazo de início e a forma de execução do objeto, salvo se por expressa autorização do 
CONTRATANTE; 
3.8.24 Oferecer, sem ônus para o CONTRATANTE, treinamento quando necessário, a todos os gestores e 
usuários envolvidos na utilização do sistema informatizado, sendo que o cronograma de treinamento será 
previamente acordado entre a Contratante e a Contratada; 
3.8.25 A CONTRATADA deverá oferecer novo treinamento sem ônus para a CONTRATANTE, sempre que 
ocorrer alteração no sistema e/ou houver necessidade durante a vigência do contrato, mediante solicitação 
expressa da CONTRATANTE; 
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3.8.26 Será considerado USUÁRIO, toda pessoa, a critério da CONTRATANTE, que utilizar o sistema de 
Gerenciamento de Frotas ao qual a CONTRATADA disponibilizará todo treinamento necessário para que 
possam utilizar corretamente o sistema, como também fornecera senhas de acesso ao sistema web de 
gerenciamento, em diferentes níveis, conforme o caso; 
3.8.27 A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do combustível fornecido pelos postos que integram a 
rede credenciada, diretamente aos respectivos estabelecimentos, sendo certa que, a CONTRATADA é a 
única responsável por essa atividade e que a Prefeitura Municipal de São Mateus não responde, em 
hipótese alguma, por esse pagamento; 
3.8.28 A CONTRATADA deverá prestar suporte técnico por meio de serviço de atendimento ao cliente, por 
telefone ou via internet através do Sistema de atendimento 24 (vinte e quatro) horas, todos os dias do ano, 
não sendo aceito sistema de atendimento eletrônico; 
 

4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
5.1 O valor total da contratação é de R$ 12.438,00 (doze mil e quatrocentos  trinta e oito reais). 
5.2 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE 

Item Unid. Descrição Quant. 
Valor Unit. de 

bomba à vista (R$) 
Valor Anual Estimado 

(R$) 

1.1 LITROS GASOLINA COMUM 1800 6,91 R$ 12.438,00 

1.2 LITROS DIESEL S-10 0 6,79 R$ 0,00 

1.3 LITROS DIESEL COMUM 0 6,69 R$ 0,00 

1.4 LITROS ETANOL 0 4,84 R$ 0,00 

1.5 LITROS ARLA 32 0 4,35 R$ 0,00 

VALOR TOTAL R$ 12.438,00 

 
6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1 O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após as medições, por meio de depósito na conta-

corrente da contratada, através de Ordem Bancária, após a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Nota Fiscal/Fatura de serviços discriminativo, em via única, devidamente atestado pela 
Secretaria requisitante, assim como pelo fiscal; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal e 
Certidão Trabalhista; 

c) Certidão Conjunta perante a Secretaria da Receita Federal, e a Procuradoria da Fazenda 
Nacional, conforme IN RFB nº 2021/2021 e CND Estadual e Municipal na sede do 
Licitante; 

d) Boletim de Medição atestado pela Secretaria requisitante juntamente com o fiscal da 
Ordem de Fornecimento; 

e) Relatório de Fiscalização e Fotográfico. 
6.2 A apresentação de Nota Fiscal/Fatura com incorreções ou desacompanhada da documentação 

requerida no subitem anterior implicará na sua devolução à Empresa contratada para regularização, 
sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

6.3 A PMSM reterá, na fonte, sobre o pagamento efetuado os tributos e contribuições de que trata a 
Instrução Normativa RFB nº 2145/2023. 
6.4 Se a empresa contratada for optante pelo SIMPLES, deve anexar à Nota Fiscal/Fatura documento 

que comprove esta opção, na forma da RFB nº 2145/2023, situação em que incidirá a retenção no 
percentual estabelecido na Lei 123/06, devendo a CONTRATADA discriminar o percentual na nota 
fiscal. 

6.5 Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver pendência de liquidação ou 
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qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem 
que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

6.6 Considera-se data do pagamento o dia da efetiva entrega da Ordem Bancária na unidade bancária. 
6.7 Os serviços entregues fora dos padrões fixados pela Administração não serão recebidos, sem 

qualquer ônus ao contratante. 
6.8 Todo serviço executado ou material entregue bem como medido, deverá ser evidenciado com fotos. 

 
7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 A taxa de desconto contratada será fixa e irreajustáveis. 

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1 São obrigações do Contratante: 
8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições no Termo de Referência. 
8.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.1.9 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
8.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
8.1.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, quando couber a garantia. 
8.1.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
10.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
10.1.1 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada; 
10.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
10.1.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.1.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
10.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
10.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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10.1.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado;  
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
10.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
10.1.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.1.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.1.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
10.1.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
10.1.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 
da Lei n.º 14.133, de 2021); 
10.1.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
10.1.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 
10.1.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 
10.1.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
9 CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
9.1   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
10 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
10.1 Cometerá infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
a) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
b) der causa à inexecução total do contrato; 
c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
d) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
e) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
g) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv. Multa: 

1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021.  
4. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 16.1, de 20% a 30% 

do valor do Contrato. 
5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 16.1, de 5% 

a 15%  do valor do Contrato.  
6. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 16.1, a multa será de 5% a 15%  do valor do 

Contrato. 
7. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 16.1, a multa será de 5% a 15%  do valor do 

Contrato. 

8. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 16.1, a multa será de 5% a 15% do valor do 
Contrato. 

10.3 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
10.4 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
10.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
10.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
10.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
10.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

10.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
10.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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10.12  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
10.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
10.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 
11 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Secretaria contratante, deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 
0020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE  
002030 - PROCURADORIA GERAL  
03 - ESSENCIAL À JUSTIÇA  
091 - Defesa da Ordem Jurídica  
0004 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PROCESSO JUDICIÁRIO  
2.005 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROCESSO JUDICIÁRIO - PROCURADORIA 
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
33903001000 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 
150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 
IMPOSTOS 
FICHA: 0035 
 

12 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
12.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
 
13 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
13.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
13.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
 
14 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
14.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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15 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 
15.1 Fica eleito o foro da Comarca de São Mateus, Estado do Espírito Santo, para dirimir qualquer 
dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 
 

São Mateus/ES, 13 de agosto de 2025. 
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QUADRO COMPARATIVO DE PREÇO 

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS DA FROTA DE 

VEÍCULOS OFICIAIS E OUTROS EQUIPAMENTOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE ITARANA.  

 

PROCESSO Nº: 4913/2025  

 

 

 
DESCRIÇÃO DO OBJETO 

SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS DA 

FROTA DE VEÍCULOS. 

TAXAS DE ADMINISTRAÇÃO A SER APLICADA SOBRE O VALOR ESTIMADO/ PROPOSTAS/ CONTRATOS MUNICÍPIOS 

 

MUNICÍPIO DE 

CACHOEIRO DE 

ITAPEMIRIM (NEO 

CONSULTORIA 

 

 

MUNICÍPIO DE 

JAGUARÉ (PRIME) 

 

PENINTENCIÁRIA DE 

JUNQUEIROPÓLIS ( 

LINK CARD) 

SECRETARIA 

DE ESTADO 

DA 

SEGURANÇA 

PÚBLICA 

( NEO 

CONSULTORIA) 

 

 

MUNICÍPIO DE 

IBIRAÇU (LINK 

CARD) 

 

MUNICÍPIO DE 

RIO BANANAL 

(LINK CARD) 

 

MUNICÍPIO DE 

SÃO MATEUS 

(PRIME) 

4.01% -4.64% -3.39% -4.41% 4.77% 4.77% -4.88% 

TRIBUNAL 

REGIONAL 

FEDERAL DA 3° 

REGIÃO 

( PRIME) 

 

MUNICÍPIO DE NOVA 

VENÉCIA (TICКЕТ 

SOLUÇÕES) 

 

MUNICÍPIO DE 

ÁGUIA BRANCA 

(LINK CARD) 

 

MUNICÍPIO DE 

MARILÂNDIA 

(PRIME) 

 

MUNICÍPIO DE 

PANCAS (PRIME) 

 

MUNICÍPIO 

DE AFONSO 

CLÁUDIO 

(PRIME) 

MUNICÍPIO DE 

ITAGUAÇU 

(NEO 

CONSULTORI 

A) 

3.91% -4.27% -3.33% -4.38% -1.62% -2.90% -2.90% 
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MÉDIA APLICADA SOBRE TAXAS DE ADMINISTRAÇÃO MÉDIA 

4.01% -4.64% -3.39% -4.41% 4.77% 4.77% -4.88%  

3.91% -4.27% -3.33% -4.38% -1.62% -2.90% -2.90% -1.38% 

 
 

 
 
 

Itarana/ES, 12 de novembro de 2025 
 
 
 
 
 

_________________________  
DAIYANY MENEGHEL MAURI 
SETOR DE COMPRAS 
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DESPACHO

AO SETOR DE CONTABILIDADE

REFERÊNCIA: Processo nº 004913/2025.

INTERESSADO: Comissão de Planejamento das Contratações - CPC.

ASSUNTO: Contratação de serviços de gerenciamento do abastecimento de combustíveis da

frota de veículos oficiais e outros equipamentos, pertencentes ao Município de Itarana/ES.

Processo Administrativo Nº 004913/2025, Interessado Comissão de Planejamento das

Contratações - CPC, referente solicitação de contratação de prestação de serviços de

gerenciamento do abastecimento de combustíveis da frota de veículos oficiais e outros

equipamentos pertencentes ao Município de Itarana/ES, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Termo de Referência em anexo;

Diante do despacho do setor de compras e documentos em anexo, solicito ao Setor de

Contabilidade, verificar a compatibilidade da despesa com o Plano Plurianual (PPA), Lei de

Diretrizes Orçamentárias (LDO), e Lei Orçamentária Anual - LOA, assim como, confirmar se

estão corretas as fichas e as fontes indicadas nos Pedidos de compras simples, páginas nº 13

e 14;

Após, à Comissão de Planejamento de Contratações - CPC para elaboração da Minuta do

Edital,e Contrato;

Na sequência, à PGM para análise dos Atos do processo, da minuta do edital/contrato, e

emissão do parecer jurídico;

Por fim, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal/Secretária Municipal de Saúde –

Ordenadora de despesas do Fundo Municipal, para ciência do parecer jurídico, e com base no

mesmo, decidir sobre a abertura do procedimento licitatório.

Atenciosamente,

Itarana/ES, 13 de novembro de 2025
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ROSELENE MONTEIRO ZANETTI
Secretária Municipal de Administração e Finanças
Portaria nº 003/2025
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CNPJ: 27.104.363/0001-23

A: Comissão de Planejamento de Contratações - CPC

Remetente: Setor de contabilidade

DESPACHO:

Considerando que as despesas requeridas serão concluídas no exercício de
2026;

Considerando que as peças orçamentárias para 2026 estão em apreciação e
votação no Legislativo Municipal;

Considerando que as fichas informadas no processo referem-se ao exercício
de 2025, portando com a aprovação do orçamento/2026 deverão ser alteradas;

Segue o parecer técnico contábil para instruir o processo;

Segue processo para elaboração da Minuta do Edital,e Contrato;

Na sequência, à PGM para análise dos Atos do processo, da minuta do
edital/contrato, e emissão do parecer jurídico;

Por fim, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal/Secretária Municipal de
Saúde – Ordenadora de despesas do Fundo Municipal, para ciência do parecer
jurídico, e com base no mesmo, decidir sobre a abertura do procedimento
licitatório.

JAINE SCHULTZ PEREIRA

Matrícula n°. 007422/2025
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PARECER CONTÁBIL

Assunto: certifica previsão orçamentária para
realização de despesas de natureza continuada.

CONSIDERANDO a necessidade de realização de certames licitatórios e prorrogação de
contratos de natureza continuada e essenciais à manutenção dos serviços públicos ofertados
pelo município à população;

CONSIDERANDO que o Plano Plurianual 2026 - 2029 do Município de Itarana, o qual se
encontra em fase de aprovação, estabelece para o período de 04(quatro) anos os programas
com seus respectivos objetivos, indicadores e montantes de recursos a serem aplicados em
despesas de capital e outras delas decorrentes e para as despesas de caráter continuado, em
cumprimento ao disposto no art. 165, parágrafo 1º, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que as prioridades e metas a serem alcançadas pelo município para os
exercícios de 2026, 2027 e 2028 estarão estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentária, e
que em conformidade com disposto no § 2º do art. 165 da Constituição Federal, compreenderá
as metas e prioridades da administração pública, incluindo as despesas de capital para o
exercício financeiro subsequente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá
sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências
financeiras oficiais de fomento;

CONSIDERANDO que a Lei Orçamentária Anual terá que conter compatibilidade com o plano
plurianual, e compreenderá, conforme disposto no § 5º do art. 165 da Constituição Federal:

“I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos
e entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e
mantidas pelo Poder Público;

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e
órgãos a ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os
fundos e fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público.”

CONSIDERANDO que a Lei Federal 14.133/2021, que estabelece normas gerais para
licitações e contratos administrativos, procurou estabelecer ligação entre as licitações e o
orçamento no art. 6º, XXIII, J, art. 40 e art. 150, segundo o qual:

“Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e
serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
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j) adequação orçamentária;

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de
consumo anual e observar o seguinte:

V - Atendimento aos princípios:

c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada com
a prevista no orçamento.

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital,
e deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada exercício
financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

Art. 150. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de
seu objeto e sem a indicação dos créditos orçamentários para pagamento das
parcelas contratuais vincendas no exercício em que for realizada a contratação,
sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver dado
causa.”

CERTIFICO:

Diante de todo o exposto, em especial ao disposto no art. 150 da Lei Federal 14.133/2021, que
faz referência à exigência legal de indicação dos créditos orçamentários para contratações, o
ordenador de despesa pode autorizar a instauração de procedimento licitatório ou prorrogação
de contrato, desde que possa identificar, nos autos do respectivo processo administrativo, a
dotação orçamentária em que a despesa prevista será executada.

Por consequência, a formalização do contrato ou aditivo, exige, concomitantemente, emissão
de nota de empenho, e esta somente pode ocorrer diante da existência de saldo orçamentário.

Assim, a contratação em questão pode ter início mediante a simples “indicação dos créditos
orçamentários”, haja vista que a despesa pretendida, é de natureza continuada e essencial à
manutenção dos serviços públicos ofertados pelo município à população, atendendo assim,
plenamente a exigência legal de “indicação dos créditos orçamentários”, em
compatibilidade com o Plano Plurianual ainda não aprovado.

Por fim, em se tratando de despesas de caráter continuado e de natureza essencial,
certificamos que as despesas relacionadas aos serviços de GERENCIAMENTO DO
ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS, possuem adequada “indicação de créditos
orçamentários” a ser realizada através das seguintes dotações:
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INDICAÇÃO DE CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS VALOR (R$)
060001.1012200082.006 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
DA SECRETARIA – (SEMUS)

5.641.300,00

010002.0618200022.003 - COORDENADORIA MUNICIPAL DE
DEFESA CIVIL

77.500,00

040001.0412200022.006 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
DA SECRETARIA – (SEMAF)

4.010.960,00

050001.2060500122.018 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO
DA FROTA DA SECRETARIA – (SEMAMA)

1.800.000,00

070001.0824400092.042 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE
REF. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS (PROTEÇÃO SOCIAL
BÁSICA)

558.200,00

070001.0824400092.087 - MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO
SOCIAL ESPECIAL (CREAS)

276.500,00

070001.0812200092.006 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
DA SECRETARIA – (SEMAS)

765.200,00

070001.0824300092.039 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
DO CONSELHO TUTELAR

251.000,00

070001.0824400092.041 - MANUTENÇÃO DO BOLSA
FAMÍLIA

209.500,00

070001.0824300092.040 - MANUT. DAS ATIVIDADES DE
SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE
VÍNCULOS (PROT. SOCIAL BÁSICA)

447.500,00

080001.1512200022.054 - MANUTENÇÃO DA FROTA DA
SECRETARIA – (SMTOSU)

1.519.900,00

090001.1212200072.006 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
DA SECRETARIA – (SEMED)

2.101.100,00

090001.1236100072.066 - MANUTENCAO E REGÊNCIA DAS
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

5.100.400,00

100001.1339200112.073 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
DA CULTURA

1.201.000,00

100001.2781200062.076 - MANUTENÇÃO DAS PRÁTICAS
DESPORTIVAS

545.000,00

Por ser verdade, firmo a presente em uma via para um só efeito.

ITARANA-ES, 14 de novembro de 2025.

FRANCIANE DE MARTIN ROSSONI
SETOR CONTÁBIL
CRC-ES 6401/0-7
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CPC - COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES

Assunto: Pregão – Art. 28, Inciso I, da Lei nº 14.133/2021.

DESPACHO

Inicialmente é imprescindível verificar a regularidade do processo administrativo

em conformidade com a legislação pertinente. Deve-se observar se foram

analisados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da

publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de

funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da

segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da

celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim

como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de

Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

Em suma, ao analisar a minuta do contrato, é imperativo assegurar que todas as

cláusulas obrigatórias estipuladas pela legislação aplicável, bem como as

disposições do termo de referência, estejam devidamente contempladas,

garantindo assim a validade e eficácia do instrumento contratual.

Segue o processo à Procuradoria Municipal para análise e emissão de parecer

jurídico prévio sobre a minuta do edital e seus anexos, em atendimento ao

disposto no art. 53 da Lei Federal nº 14.133/2021. Após manifestação da

Procuradoria, solicita-se o encaminhamento do processo ào Prefeito Municipal para

fins de deliberação e autorização, conforme previsto na legislação vigente.

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: bc06116b-e5b2-4da2-b1f0-6122cb1c5952
Despacho Nº 018953/2025
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Atenciosamente,

____________________________________________

BRENO FIOROTTI MAURI

Presidente da Comissão de Planejamento das Contratações

Portaria nº 1.494/2024

____________________________________________

ALEX SANDER CASAGRANDE HANSTENREITER

Membro da Comissão de Planejamento das Contratações

Portaria nº 1.494/2024

____________________________________________

EMANUEL BERGER COAN

Membro da Comissão de Planejamento das Contratações

Portaria nº 1.494/2024

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: bc06116b-e5b2-4da2-b1f0-6122cb1c5952
Despacho Nº 018953/2025
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MINUTA DO EDITAL E ANEXOS 

PREÂMBULO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2025 

CÓDIGO DA UASG: 985657 - Prefeitura Municipal de Itarana - ES 

Processo n° 04913/2025 de 29 de outubro de 2025 

Origem: Secretária Municipal de Administração e Finanças  - SEMAF 

ID CidadES Contratação nº 2025.036E0700001.___.______  

 

O MUNICÍPIO DE ITARANA, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 27.104.363/0001-23, torna público aos 

interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

do tipo MENOR PREÇO, considerando vencedora a proposta que obtiver a 

MENOR TAXA ADMINISTRATIVA, com amparo no Decreto Municipal nº 2011/2024, 

aplicando-se subsidiariamente as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto Municipal nº 2013/2024. 

 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições 

deste Edital e seus Anexos, o qual será conduzido através do Pregoeiro e Equipe de 

Apoio, designados pela Portaria nº. 070/2025, publicada em 03/02/2025 - DOM/ES. 

 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h00min do dia __/__/____ 

 

LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h59min do dia __/__/____ 

 

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 09h00min do dia 

__/__/____ 

 

Local: Portal de Compras do Governo Federal, http://www.gov.br/compras/pt-br 

CÓDIGO DA UASG: 985657 - Prefeitura Municipal de Itarana - ES 

 

É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF, pois a habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, econômico-financeira e 

as condições de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será aferida por meio 

deste Sistema. 
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Todos os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão, para todos os efeitos, o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para 

contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 

certame.  

 

I – OBJETO 

1.1. Prestação de serviços de gerenciamento do abastecimento de combustíveis da 

frota de veículos oficiais e outros equipamentos pertencentes ao município de Itarana, 

conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência anexo I 

deste Edital. 

1.2. Em caso de divergência existente entre as quantidades e especificações dos itens 

que compõem o objeto descrito no Portal de Compras do Governo Federal, no 

endereço http://www.gov.br/compras/pt-br e as especificações constantes deste 

instrumento convocatório, prevalecerão as especificações estabelecidas no 

Termo de Referencia anexo I deste Edital. 

 

II - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Ressalta-se que as fichas orçamentárias referentes ao exercício de 2026 ainda 

não estão definidas, estando sua elaboração, apreciação e votação a cargo do 

Legislativo Municipal. Após a aprovação do orçamento para 2026, as dotações 

correspondentes deverão ser devidamente atualizadas no processo. 

 

III – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Concorrência os interessados que estiverem 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 

Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).  

3.1.1. Compete ao licitante interessado em participar do certame:  

3.1.1.1 – Estar previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras), no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas antes da data 

de realização da sessão pública; 

3.1.1.2 - Informar-se a respeito do funcionamento e regulamento do Sistema de 

Comprasdo Governo Federal (www.gov.br/compras), como também receber instruções 

detalhadas para sua correta utilização; 

3.1.1.3 - Responsabilizar-se formalmente pelas negociações efetuadas em seu nome, 

assumindo suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da 
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Administração Pública de Itarana/ES, por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros; 

3.1.1.4 - Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 

licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

3.1.1.5 - Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da chave de 

identificação/senha, para imediato bloqueio de acesso; 

3.1.1.6 - Utilizar-se da chave de identificação (login) e da senha de acesso para 

participar do certame na forma eletrônica; 

3.1.1.7 - Solicitar o cancelamento da chave de identificação (login) ou da senha de 

acesso por interesse próprio; 

3.1.1.8 - Manter o endereço atualizado de correio eletrônico, bem como submeter-se 

às 

exigências da legislação pertinente, em especial da Lei nº 14.133/2021, assim como 

aos termos de participação e condições de contratação constantes neste instrumento 

convocatório. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros.  

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto 

aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.  

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para o agricultor familiar, o produtor rural, pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006.  

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados;  

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
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dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

3.6.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

3.6.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista;  

3.6.7. agente público do órgão ou entidade licitante;  

3.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição;  

3.6.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 

1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6.10. que estejam cumprindo pena de suspensão do direito de licitar e de contratar 

com o Município de Itarana/ES; 

3.6.11. que estejam cumprindo sanção na forma de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, no âmbito da Administração Pública que trata o artigo 1º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.11 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante.  

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 

a empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 

entidade.  

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico.  

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

Pág. 334

004913/2025



 
 

 
 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução.  

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica.  

3.13. Para a participação de CONSÓRCIOS deverão ser atendidas as condições 

previstas no Art.15 da Lei nº 14.133/2021. 

3.13.1. Não poderá participar do consórcio pessoa física ou jurídica que tenha sido 

indicada, nesta mesma licitação, como subcontratada de outra licitante, quando assim 

for permitido. 

3.13.2. A empresa integrante de consórcio não poderá participar isoladamente ou em 

mais de um consórcio, na mesma licitação. Também estará impedida empresa ou 

firma na qual figure, entre seus diretores, responsáveis técnicos ou sócios, pessoa que 

seja funcionário, diretor, responsável técnico ou sócio de empresa consorciada. 

3.13.3. No caso da participação de consórcios, serão exigidas as comprovações de 

Habilitação de CADA UMA DAS EMPRESAS participantes do consórcio, admitindo-se, 

para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado 

e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada 

consorciado; 

3.13.4. As Pessoas Jurídicas que participarem em consórcio deverão apresentar, além 

dos documentos exigidos neste Edital, o TERMO DE COMPROMISSO DE 

CONSTITUIÇÃO DO CONSÓRCIO, por escritura pública ou documento particular 

subscrito por todas, que deverá atender aos seguintes critérios, sob pena de 

desclassificação: 

a) A designação do consórcio, a indicação da participação nesta licitação e execução 

do contrato dela decorrente como seu objeto e o endereço em que está estabelecido; 

b) A qualificação das empresas participantes e a forma de composição do consórcio, 

indicando o percentual de participação de cada uma na execução do objeto licitado; 

c) Discriminar a empresa líder; 

d) O prazo de duração de consórcio, que deve, no mínimo, ser 180 (cento e oitenta) 

dias superior à data de conclusão do objeto da licitação, admitindo-se cláusula de 

prorrogação; 

e) Detalhar a participação, as obrigações e a responsabilidade solidária de cada 

consorciado pelos atos praticados por qualquer deles tanto na fase de licitação quanto 

na de execução do contrato; 
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f) Declarar que o consórcio não se constitui, nem se constituirá, em pessoa jurídica 

distinta da de seus membros, nem terá denominação própria ou diferente de seus 

consorciados 

3.13.5. A empresa líder será a responsável pela realização dos atos que cumpram ao 

consórcio, assim como por representar o consórcio junto ao órgão licitante. 

3.13.6. Os integrantes do consórcio respondem solidariamente pelos atos praticados 

pelo consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato. 

3.13.7. Não será permitida a modificação da composição do consórcio ou a 

substituição de consorciado até a conclusão do objeto do certame, ressalvada, se 

permanecerem as condições de habilitação, a autorização expressa do órgão licitante. 

3.14. O Licitante vencedor, se constituído sob a forma de consórcio, deverá 

apresentar, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, 

nos termos do Termo de Compromisso de Constituição do Consórcio. 

3.14.1. No caso de consórcio, para atendimento ao EFD-REINF, da Receita Federal, 

para fins de recebimento junto ao Órgão, o Contrato deverá ser formalizado em nome 

do consórcio e o pagamento será realizado em conta bancária em nome do Consórcio. 

3.14.2. No consórcio entre empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, 

obrigatoriamente, à empresa brasileira. 

3.15. O Agente da Contratação poderá promover diligências para averiguar a 

veracidade das informações constantes nos documentos apresentados pelas empresas 

licitantes acerca das condições de participação. 

3.16. As diligências promovidas pelo Agente da Contratação poderão envolver a 

solicitação de outros documentos e informações para a tomada de decisão. 

3.16.1. As diligências promovidas pelo Agente da Contratação porderão ocorrer em 

todas as fases deste certame, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas. 

3.16.2. O prazo estabelecido no subitem 3.16.1 poderá ser prorrogado pelo Agente da 

Contratação/Pregoeiro por solicitação justificada do licitante, por e-mail ou 

diretamente no chat da plataforma, antes do reinicio das respectivas fases e 

formalmente aceita pelo Agente da Contratação/Pregoeiro. 

3.17. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste edital e seus anexos, bem como obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o proponente o compromisso 

de executar a contratação nos termos propostos. 

3.18. Todos os avisos relativos aos atos praticados durante o procedimento licitatório 

serão efetuados pelo Agente da Contratação aos licitantes por meio do campo de 

mensagens do Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), 

ficando sob inteira responsabilidade do licitante acompanhar o trâmite do certame. 

 

IV - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento.  

Pág. 336

004913/2025



 
 

 
 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública.  

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório;  

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal;  

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021.  

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 

abertura da sessão pública.  
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4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.  

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 

quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:  

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

ao lance que cobrir a melhor oferta; e  

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e  

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 4.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o 

órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.  

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso.  

 

V - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

5.1. O licitante deverá cadastrar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão pública, momento 

em que o prazo para recebimento de novas propostas será automaticamente 

encerrado. 

5.1.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos:  
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5.1.1.1 valor total do item. 

 

 

 

5.1.2. Para efeito de lances, tendo em vista que o sistema não aceita valores 

percentuais e apenas computa os valores pelo menor preço ofertado, a 

proposta apresentada utilizará como base 100% do valor de R$ 100,00. 

 

5.1.3. Considerando o limite máximo de –1,38% (menos um inteiro e trinta e 

oito centésimos por cento negativo) estipulado pela Administração, somente 

será declarada vencedora a empresa que, após a fase de lances, apresentar 

valor igual ou inferior a R$ 98,62 (noventa e oito reais e sessenta e dois 

centavos), que corresponde a –1,38% (menos um inteiro e trinta e oito 

centésimos por cento negativo). 

 

5.1.4. Ao final dos lances, as propostas com valores superiores ao valor de 

referência, ou seja, R$ 98,62 (noventa e oito reais e sessenta e dois 

centavos), serão consideradas fracassadas/desclassificadas. 

 

5.1.5. Exemplo de percentual de taxa de administração para fins de 

julgamento das propostas: 

 

 Empresa 

A 

Empresa 

B 

Empresa 

C 

Proposta apresentada R$ 98,50 R$ 98,62 R$ 100,00 

Taxa de administração 

correspondente 

-1,50% -1,38%  0,00% 

 

5.1.6. Nesta simulação (meramente exemplificativa) a classificação final ficaria da 

seguinte forma:  

Empresa A, seria a vencedora do certame com uma taxa de administração negativa 

em -1,50% (menos um inteiro virgula cinquenta centésimos por cento negativo), ou 

seja, do custo total do objeto, -1,50% de desconto seria oferecido à Contratante. 

Empresa B, seria a segunda colocada do certame com uma taxa de administração 

negativa em -1,38% (menos um inteiro virgula trinta e oito centésimos por cento 

negativo), ou seja, do custo total do objeto, -1,38% de desconto seria oferecido à 
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Contratante. 

Empresa C, seria desclassificada do certame com uma taxa de administração de 

0,00% (zero por cento), ou seja, superior ao da média cotada pela administração; 

 

5.1.7. Ressalta-se! No sistema ComprasGov, deverá ser preenchida a proposta por 

valor do item, onde, ao final do julgamento, será convertido por taxa administativa, 

conforme exemplos dos itens 5.1.2 a 5.1.6, deste edital. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto.  

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional  

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação  

5.8.2. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 

da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no 

item 4.9.  

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
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Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

VI - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 

por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública.  

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes.  

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo menor valor. 

6.5.1. Ao final dos lances, o menor valor obtido será convertido como a menor taxa 

administrativa, nos termo do item 5 deste edital. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01%.  

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível.  

6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO E FECHADO”, no qual os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado 

neste edital. 

6.10.1. A etapa inicial de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 

(quinze) minutos; 
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6.10.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema encaminhará o 

aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) 

minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente 

encerrada; 

6.10.3. Encerrado o prazo de que trata o subitem anterior, o sistema abrirá a 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas 

com valores até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo;  

6.10.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o 

subitem anterior, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 

classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance final e fechado em 

até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo; 

6.10.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos subitens 6.10.3 e 6.10.4, o sistema 

ordenará os lances em ordem de vantajosidade; 

6.10.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos subitens 

6.10.3 e 6.10.4, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até 

o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 

fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, 

observado, após esta etapa, o disposto no subitem 6.10.5; 

6.10.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que 

atenda às exigências para habilitação, o Agente da Contratação/Pregoeiro poderá, 

auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa 

fechada, nos termos do disposto no subitem 6.10.6. 

6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

licitante.  

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente da 

Contratação/Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após 
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a comunicação do fato aos participantes, no Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras) e/ou site https://www.itarana.es.gov.br/licitacao. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 

de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 

da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

6.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação;  

6.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  

Pág. 343

004913/2025



 
 

 
 

6.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

6.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.  

6.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 

e serviços produzidos ou prestados por:  

6.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 

que este se localize;  

6.18.2.2. empresas brasileiras;  

6.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País;  

6.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009.  

6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 

definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 

após definido o resultado do julgamento.  

6.19.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de 

entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

6.19.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração.  

6.19.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes.  

6.19.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório.  

6.20. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após 

a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados.  
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6.20.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat ou por e-mail pelo licitante, antes de findo o prazo 

estipulado no chat  e/ou do prazo de início de seguimento das demais fases da sessão. 

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta.  

 

VII - DA FASE DE JULGAMENTO  

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e 

no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros:  

7.1.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedora - SICAF;  

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 

8.429, de 1992.  

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 

3/2018, art. 29, caput)  

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).  

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação.  

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com o item 4.5 deste edital.  

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 
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ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da 

IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.  

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1. contiver vícios insanáveis;  

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação;  

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração;  

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável.  

7.7. Fundamentação nosso decreto 2011, artigo 46  - II - preços inexequíveis, aqueles 

que sejam inferiores a 50% (cinquenta por cento) da média dos demais preços.  

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do Agente de Contratação/Pregoeiro, que comprove:  

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

7.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 

de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:  

7.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 

empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado;  

7.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido 

como relevante, conforme planilha anexa ao edital  

7.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

7.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com a Lei.  

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  
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7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 

convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 

adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.  

7.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 

indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 

Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas 

(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 

final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 

empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e 

contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do 

contrato.  

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que 

este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;  

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas;  

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime.  

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto.  

 

VIII - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

8.1. O Agente da Contratação/Pregoeiro, conforme prazo do item 6.20 deste edital, 

convocará o vencedor do certame e fixará prazo para enviar, pelo sistema, a 

PROPOSTA ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado ou valor 

negociado. 

8.1.1. Quando por impossibilidade de carregamento do arquivo da proposta atualizada 

no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), será admitido o 
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envio para o e-mail licitacao@itarana.es.gov.br, com cópia para 

cplitarana@gmail.com; 

8.1.2. No caso de envio por e-mail, será considerada a data e hora de efetivo 

recebimento na caixa postal da equipe de pregão. 

8.1.3. A prorrogação do prazo poderá ocorrer por solicitação do licitante, mediante 

justificativa aceita pelo Agente da Contratação/Pregoeiro, bem como de ofício quando 

constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos 

exigidos; 

8.2. A Proposta Atualizada deverá ser entregue no sistema, sendo necessário o upload 

de seu arquivo e/ou nos termos do item 8.1.1, juntamente com a documentação 

complementar, quando exigida no edital, em moeda corrente do País, nas condições e 

especificações estabelecidas neste edital, seus anexos e sistema provedor. 

8.2.1. Deverá constar na Proposta Atualizada: 

a) DEVERÁ SER INFORMANDO A TAXA PERCENTUAL DE DESCONTO QUE SERÁ 

APLICADA, COMPREENDENDO TODAS AS DESPESAS NECESSÁRIAS À EXECUÇÃO; 

b) Prazo de Validade da Proposta: não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias 

corridos, a contar da data de sua apresentação. Na ausência de indicação expressa do 

prazo de validade, considerar-se-á tacitamente indicado o prazo de 60 (sessenta) 

dias; 

c) Fica dispensada a indicação da marca; 

d) Na presente licitação será exigida apresentação de Garantia Contratual conforme 

item 4.7 do Termo de Refência Anexo I desse Edital (Art. 96, §1º da Lei 

14.133/2021). 

8.2.2. O valor deverá ser apresentado em moeda nacional utilizando-se 02 (duas) 

casas decimais para o valor unitário, desprezando-se as demais, incluindo todos os 

impostos, seguros, transportes, embalagens, contribuições sociais, bem como 

quaisquer outros custos relacionados com a entrega do produto, com base nas 

especificações do objeto. 

8.3. Deverão ser cotados todos os itens constantes do respectivo lote, em suas 

quantidades totais. 

8.4. A proposta deverá conter oferta firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao 

objeto deste Edital, sem conter alternativas de preços ou qualquer outra condição que 

induza o julgamento a ter mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

8.5. Não serão adjudicadas as propostas de preços com valores superiores ao 

estimado para CADA ITEM. 
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8.6. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta 

ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 

considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o objeto ser 

entregue ao Órgão sem ônus adicionais. 

8.7. O Agente da Contratação/Pregoeiro examinará a proposta melhor classificada 

quanto a compatibilidade do(s) preço(s) ofertado(s) em relação ao(s) preço(s) 

estimado(s) na pesquisa de mercado, podendo solicitar manifestação do setor 

demandante acerca de sua compatibilidade técnica com as especificações contidas no 

Termo de Referência. 

8.8. O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá solicitar parecer técnico de servidores 

da Administração Pública Municipal de Itarana/ES para orientar sua decisão. 

8.9. Não será admitida proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou 

incompatíveis com os praticados no mercado, exceto quando se referirem a recursos 

materiais ou técnicos do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade 

da remuneração. 

8.10. Quando necessário, o Agente da Contratação/Pregoeiro poderá estabelecer 

prazo para que o licitante demonstre a exequibilidade da sua proposta, por meio de 

documentos. 

8.11. O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio do anexo 

contendo a proposta detalhada quando o preço ofertado for aceitável e houver 

necessidade de ajustes para adequar a propostas aos requisitos exigidos neste edital e 

seus anexos. 

8.12. Em caráter de diligência, os arquivos remetidos poderão ser solicitados a 

qualquer momento em original ou por cópia autenticada. Para tanto, os documentos 

deverão ser encaminhados ao Setor de Licitação, localizada no primeiro andar da sede 

da Prefeitura Municipal de Itarana/ES, sito à Rua Elias Estevão Colnago, nº. 65, 

Centro, Itarana/ES, CEP: 29.620-000, no prazo estabelecido pelo Agente da 

Contratação/Pregoeiro. 

8.13. Será desclassificado o licitante que abandonar o certame deixando de enviar a 

documentação acima indicada, o que pode ensejar a instrução de processo para 

aplicação de sanções previstas neste edital. 

 

IX - DA FASE DE HABILITAÇÃO  

9.1. As declarações do sistema estão referenciadas no item 4.3 deste edital. 
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9.2 - Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2.1. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do 

sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do Pregoeiro. 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 

Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 

(duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro, sob 

pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

9.7.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e  

9.7.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas;  

9.8. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
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jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

9.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 

observado o prazo disposto no subitem 9.2.1.  

9.10. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior.  

9.11. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida nos seguintes termos: 

9.11.1. O licitante deverá apresentar na etapa de habilitação, todos os documentos 

exigidos para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 

apresentem alguma restrição; 

9.11.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

é assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação dos 

documentos, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa, nos termos do art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006; 

9.11.3. O prazo acima poderá, a critério da Administração, ser prorrogado por igual 

período; 

9.11.4. A formalização da contratação fica condicionada à regularização da 

documentação comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 

na Lei nº 14.133/2021, sendo facultado ao Município de Itarana convocar os licitantes 

remanescentes e com elas contratar, observada a ordem de classificação, ou revogar 

a licitação. 

9.12. O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá promover diligências para averiguar 

a veracidade das informações constantes nos documentos apresentados, caso julgue 

necessário, estando sujeita à inabilitação, o licitante que apresentar documentos em 

desacordo com as informações obtidas pela Equipe de Pregão, além de incorrer nas 

sanções previstas na legislação.   

9.13. Quando por impossibilidade de carregamento do arquivo dos documentos de 

habilitação no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), será 

admitido o envio para o e-mail licitacao@itarana.es.gov.br, com cópia para 

cplitarana@gmail.com; 
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X - DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1. O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das 

propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 

ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

10.1.1. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 

exata compreensão da sua proposta. 

10.2. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o 

julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, 

via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, após solicitação do Agente da 

Contratação/Pregoeiro no sistema eletrônico. 

10.2.1. O prazo estabelecido no subitem 10.2 poderá ser prorrogado pelo Agente da 

Contratação/Pregoeiro por solicitação justificada do licitante, por e-mail ou 

diretamente no chat da plataforma, antes do reinicio das respectivas fases de 

julgamento (proposta e habilitação), e formalmente aceita pelo Agente da 

Contratação/Pregoeiro. 

 

XI - DOS RECURSOS  

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata.  

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante:  

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão;  

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos.  

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 
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úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos.  

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses.  

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br. 

 

XII - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei 14.133/2021, o 

licitante ou adjudicatário que, com dolo ou culpa: 

12.1.1 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 

12.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

12.1.2.1 - não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

12.1.2.2 - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3 - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4 - deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5 - apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 

12.1.3 - não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta, ou recusar-se, sem justificativa, a 

assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação; 

12.1.5 - fraudar a licitação 
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12.1.6 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

12.1.6.1 - agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2 - induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3 - apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 

12.1.9 - praticar os atos previstos no inciso V do artigo 251 do Decreto Municipal nº 

2011/2024. 

12.2 - Reputar-se-á comportamento inidôneo, exemplificativamente, os tipificados nos 

arts. 337-F a 337-M do Código Penal e no art. 5º da Lei 12.846/2013, a declaração 

falsa quanto às condições de participação e quanto ao enquadramento como ME/EPP. 

12.3 - O licitante ou adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade penal e civil, às seguintes sanções: 

12.3.1 - multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado para os lotes em que 

participou o licitante (inciso V do artigo 251 do Decreto Municipal nº 2011/2024); 

12.3.2 - impedimento de licitar e contratar; e 

12.3.3 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.4 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade 

de multa. 

12.5 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se além 

da disciplina legal e regulamentar, o disposto no Termo de Contrato ou no Termo de 

Referência quanto ao procedimento e outras condições. 

12.6 - As sanções por atos praticados durante a execução do contrato estão previstas 

no Termo de Referência - ANEXO 1. 

 

XIII - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 

úteis antes da data da abertura do certame.  
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13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame.  

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelo envio ao e-mail licitacao@itarana.es.gov.br, com cópia para 

cplitarana@gmail.com.  

a) CPF ou RG, em se tratando de pessoa física ou CNPJ, em se tratando de pessoa 

jurídica, devendo informar o e-mail e o telefone para contato;  

b) Procuração (quando for o caso); 

c) Atos Constitutivos, em se tratando de pessoa jurídica.  

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame.  

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação  

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame.  

 

XIV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF.  

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração.  
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14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público.  

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

14.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

(www.gov.br/compras) ou https://www.itarana.es.gov.br/licitacao e também 

poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor de Licitação, localizada no primeiro andar da 

sede da Prefeitura Municipal de Itarana/ES, sito à Rua Elias Estevão Colnago, nº. 65, 

Centro, Itarana/ES, CEP: 29.620-000, de segunda à sexta-feira, no horário das 07h às 

11h e das 13h às 16h, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.  

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência;  

14.11.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato;  

14.11.3. ANEXO III – Declaração Unificada;  

14.11.4. ANEXO IV – Modelo de Proposta de Preço. 

 

Itarana (ES), ______ de ________ de 2025.  

 

 

_______________________________ 
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Rua Elias Estevão Colnago, nº 65 – Centro - Itarana/ES, CEP: 29620-000, Telefone: (27) 3720-4600  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1 - DO OBJETO  

1.1.1. Prestação de serviços de gerenciamento do abastecimento de combustíveis da frota 

de veículos oficiais e outros equipamentos pertencentes ao município de Itarana, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

1.2 - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

1.2.1. Especificações técnicas e quantidades do objeto a ser contratado, estão descritas 

no apenso I, deste Termo de Referência. 

 

1.3 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.3.1. O objeto desta contratação enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, 

por possuírem padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente 

encontradas no mercado, conforme justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar;  

1.3.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de consumo de luxo, 

conforme artigo 35 do Decreto Municipal nº 2011/2024. 

1.3.3. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados do(a) primeiro 

dia útil após a publicação do seu extrato no Diário Oficial dos Municípios do Espírito Santo 

(DOM/ES), podendo ser prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021, 

quando for o caso. 

1.3.4 - Do reajuste 

1.3.4.1 - A Taxa de Administração deverá ser mantida fixa e irreajustável durante toda a 

vigência contratual, ressalvada a hipótese mencionada no Artigo 124, inciso II, alínea “d” 

da Lei Federal 14.133/21, isto é, a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 

do contrato. 
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1.3.4.1.1 - A taxa de administração contratada não poderá ser majorada;  

1.3.4.1.2 - A taxa de administração contratada poderá ser revista para menor, observada 

a periodicidade anual, caso o CONTRATANTE verifique a existência de empresas 

operando em margens mais vantajosas, desde que acordado pelas partes e; 

1.3.5. A relação da frota servirá para subsidiar aos licitantes interessados no certame 

público a formulação de propostas e a indicação do percentual de taxa de administração 

mais vantajosa para o município de Itarana. (As quantidades estimadas de veículos e 

equipamentos está relacionada no Anexo IV) 

 

2 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A partir da elaboração do Estudo Técnico Preliminar para a fundamentação do que se 

trata a necessidade do referido processo licitatório, constatou-se que a solução mais 

adequada para atendimento da demanda é a formalização de contrato administrativo para 

a futura execução do objeto.   

2.2. A contratação dos referidos serviços se faz imprescindível, uma vez que as Secretarias 

Municipais de Itarana/ES e seus setores vinculados necessitam deles para o desempenho 

eficaz e contínuo de suas atividades. Tais serviços são fundamentais para a execução das 

ações com segurança, as quais asseguram atendimento à população. 

2.3. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência. 

2.4. A presente contratação será realizada com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, 

no Decreto Municipal nº 2011/2024 e demais disposições estabelecidas neste Termo de 

Referência. 

 

3 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS: Trata-se de um 

sistema tecnológico capaz de realizar o gerenciamento do abastecimento de combustíveis 

da frota de veículos e equipamentos pertencentes ao município de Itarana. O objeto 
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envolverá a implantação e operação de um sistema de gestão de frota informatizado, via 

internet, com a aquisição de combustíveis e aditivos fornecidos pela rede de postos 

credenciados através da tecnologia das etiquetas ou tags com tecnologia RFID instalada 

diretamente no veículo e disponibilização da rede de postos credenciados. 

3.2. Com base neste estudo, concluiu-se que a solução mais adequada é a futura prestação 

de serviços por meio da formalização de contrato. Isso se deve à previsibilidade e precisão 

das demandas por esses serviços, o que torna essa abordagem mais vantajosa pelo seu 

procedimento contratual. Dessa forma, a responsabilidade total pela execução dos serviços 

será das empresas contratadas, evitando custos adicionais para a prefeitura, entre outros 

encargos. 

3.2.1. Ressalta-se, ainda, que o objeto se trata de bem comum, adquirido regularmente por 

este órgão ao longo dos anos anteriores. 

3.3. Assim, a solução proposta para contratação futura do objeto, visa produzir um serviço 

com mais eficiência e eficácia para o município. 

3.4. O contrato administrativo traz algumas vantagens para Administração Pública como: 

a) Eficiência: Melhora na utilização de recursos e tempo na execução de serviços; 

b) Transparência: Garantia de processos abertos e acessíveis à população; 

c) Legalidade: Conformidade com a legislação vigente, evitando irregularidades; 

d) Segurança: Proteção jurídica para ambas as partes envolvidas; 

e) Flexibilidade: Possibilidade de ajustes nas condições do contrato conforme 

necessidades emergentes; 

f) Responsabilidade: Atribuição clara de deveres e responsabilidades às partes 

contratantes; 

g) Controle: Mecanismos para monitoramento e avaliação do cumprimento do 

contrato; 

h) Planejamento: Facilita a organização de atividades e alocação de recursos; e 

i) Acessibilidade: Melhora o acesso a serviços públicos para a população. 

 

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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4.1. A empresa estará encarregada a cumprir as especificações deste Termo de 

Referência, para plena execução do objeto contratado. 

 

4.2. Quanto aos critérios de impacto ambiental  

4.2.1. A CONTRATADA deverá observar as legislações vigentes sobre controle de poluição 

do meio ambiente, bem como manter política de boas práticas ambientais na gestão de 

suprimentos ofertados a Contratante e suas Redes Credenciadas; 

4.2.2. Será de responsabilidade CONTRATADA, adotar, na prestação dos serviços objeto 

desta contratação, no que couber, as práticas de menor impacto ambiental, utilizando 

materiais compatíveis com os conceitos de indústria verde, garantindo as funcionalidades 

da tecnologia com o mínimo de impacto possível. 

4.3. Requisitos de sustentabilidade: 

4.3.1. Medidas permanentes para redução do consumo de energia elétrica; 

4.3.2. Medidas permanentes para redução do consumo de água; 

4.3.3. Medidas permanentes para gerenciamento dos resíduos sólidos, com foco na 

redução, reuso e reciclagem; 

4.3.4. Programa de treinamento para empregados; e 

4.3.5. Medidas permanentes de seleção de fornecedores (critérios ambientais, 

socioculturais e econômicos) para promover a sustentabilidade. 

4.4. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos, a empresa 

contratada deverá orientar as Redes Credenciadas práticas de sustentabilidade na 

execução dos serviços, quando couber: 

I – realizar o serviço de abastecimento e gestão de combustíveis em conformidade com as 

legislações ambientais e normativas de sustentabilidade;  

II – adote medidas para evitar o desperdício de água tratada; 

III – forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, 

para a execução de serviços; 
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IV - realize um programa interno de treinamento de seus empregados, para redução de 

consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos 

sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; 

V – Esteja em dia com a legislação que comprovam sua conformidade ambiental, no que 

couber: 

a) Licença Ambiental de Operação (LAO); 

b) Certificado de Regularidade do Corpo de Bombeiros; 

c) Cadastro Técnico Federal do IBAMA; 

d) Atestado de Conformidade com a ANP; 

e) Plano de Gerenciamento de Resíduos (PGR); 

f) Relatório de Controle Ambiental (RCA) ou Estudo de Impacto Ambiental 

(EIA). 

4.5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

4.5.1. Implantar no prazo de até 10 (dez) dias corridos, a partir da vigência do contrato, os 

serviços de administração e gerenciamento da frota com fornecimento de Sistema 

Informatizado de Gestão destinado aos veículos, que compreendem:  

a) Cadastramento dos veículos e usuários;  

b) Estudo da logística da rede de atendimento;  

c) Credenciamento da rede de atendimento;  

d) Indicação de equipe de atendimento para a transição do contrato;  

e) Preparação e distribuição dos equipamentos periféricos;  

f) Fornecimento à contratante dos dados cadastrais da rede de postos credenciados;  

g) Instalação da Tecnologia de etiquetas ou tags com tecnologia RFID nos veículos;  

h) Treinamento dos gestores de frota da contratante.  

4.3.2. A contratada deverá disponibilizar durante a vigência do contrato, sem ônus à 

contratante, programa de capacitação de pessoal para todos os condutores e gestores 

envolvidos na utilização do sistema, incluindo:  
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a) Operações de Cadastramento, parametrização Tecnologia de etiquetas ou tags com 

tecnologia RFID e limite de crédito;  

b) Detalhamento dos procedimentos para utilização do software de Gestão e Emissão de 

Relatórios;  

c) Informações relativas a eventuais falhas operacionais e providências necessárias para 

saná-las;  

d) Aplicação prática do sistema;  

e) Outras informações julgadas oportunas e necessárias para a correta utilização do 

sistema.  

4.3.4. Outras obrigações:  

4.3.4.1 Possuir rede credenciada nas principais rodovias federais e estaduais, a fim de 

garantir a autonomia dos veículos; 

4.3.4.2. Possibilitar a identificação dos servidores responsáveis pelas transações 

realizadas na rede de postos credenciados da contratada através tecnologia de etiquetas 

ou tags com tecnologia RFID, exceto as hipóteses previstas nos casos de falha dos 

equipamentos periféricos da rede credenciada ou tecnologia de etiquetas ou tags com 

tecnologia RFID dos veículos e da ocorrência de situações adversas como falta de energia 

elétrica, a contratada deverá disponibilizar procedimento contingencial, através de serviço 

de atendimento ao cliente. Este procedimento deve consistir na obtenção, por telefone, por 

parte da rede credenciada, do número da autorização de abastecimento a ser transcrito 

para formulário específico da contratada, visando garantir a manutenção das informações 

necessárias ao controle e gestão dos abastecimentos e não comprometer a continuidade 

das atividades operacionais do contratante; 

4.3.4.3. o credenciamento de novos postos, conforme a necessidade da contratante deverá 

ser efetivada pela contratada no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da data da 

solicitação; 

4.3.4.4. A contratada é a única responsável pela negociação de preços dos combustíveis, 

aditivo Arla 32 e óleo 2 tempos, junto aos postos credenciados, bem como pelo pagamento 

aos mesmos, decorrentes do consumo efetivado,  ficando claro que a contratante não 

responde solidária ou subsidiariamente por qualquer acordo e pagamentos junto a rede 
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credenciada, sendo de total responsabilidade da contratada; 

4.3.4.5. Deverá manter no posto credenciado identificação visível de que este pertence a 

rede da contratada; 

4.3.4.6. Providenciar a correção das deficiências/irregularidades apontadas pela 

contratante quanto à execução dos serviços contratados especificamente sobre a 

responsabilidade da contratada; 

4.3.4.7. Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições exigidas para qualificação e habilitação na licitação, 

em referência ao Inciso XVI do artigo 92 da Lei 14.133/2021; 

4.3.4.8. Manter os empregados sujeitos às normas disciplinares da contratante, porém, 

sem qualquer vínculo empregatício com esta, cabendo à contratada todos os encargos e 

obrigações trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de transporte resultante da 

execução do contrato; 

4.3.4.9. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários no decorrer da execução do contrato, em um limite de em até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme disposto no Art. 

125 da Lei n º14.133/2021; 

4.3.4.10. Responsabilizar-se pelos produtos e serviços oferecidos pela rede credenciada 

de estabelecimentos; 

4.3.4.11. Manter preposto, aceito pela contratante, para representar a contratada na 

execução do contrato, informando telefone fixo, celular, endereço e e-mail para contato, 

comunicando qualquer alteração que venha a ocorrer nesses dados; 

4.3.4.12. O preposto deverá indicar e manter atualizado os contatos dos Setores e das 

pessoas responsáveis pelos cadastros dos empenhos e faturamento das notas fiscais, 

informando telefone fixo, celular, endereço e e-mail para contato, comunicando qualquer 

alteração que venha a ocorrer nesses dados, estando à disposição da contratante das 07h 

as 16h de segunda-feira a sexta-feira, em dias uteis. 

4.3.4.13. Responder qualquer solicitação da contratante dentro do prazo máximo de 02 

(duas horas), de segunda-feira a sexta-feira, em dias uteis;  

4.3.4.14. Disponibilizar acesso e treinamento para utilização ao banco de dados da 
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contratada, para consultas, emissões de relatórios e transmissão de arquivos para a 

contratante; 

4.3.4.15. Manter arquivos de backup diário e acumulado; 

4.3.4.16. Prestar suporte técnico através de serviço de atendimento ao cliente por telefone, 

internet e atendimento eletrônico, por meio de central de atendimento, com custo a cargo 

da contratada, que permita a contratante atendimento, no mínimo, de segunda-feira a 

sábado, das 07h00 às 20h00 horas; 

4.3.4.17. Nos casos de falha dos equipamentos periféricos da rede credenciada ou 

tecnologia de etiquetas ou tags com tecnologia RFID dos veículos e da ocorrência de 

situações adversas como falta de energia elétrica, a contratada deverá disponibilizar 

procedimento contingencial, através de serviço de atendimento ao cliente. Este 

procedimento deve consistir na obtenção, por telefone, por parte da rede credenciada, do 

número da autorização de abastecimento a ser transcrito para formulário específico da 

contratada, visando garantir a manutenção das informações necessárias ao controle e 

gestão dos abastecimentos e não comprometer a continuidade das atividades operacionais 

do contratante; 

4.3.4.18. Enviar mensalmente à contratante, a contar da vigência do contrato, por meio 

eletrônico, relatório de consumo devendo conter, no mínimo, as seguintes informações, 

acumuladas a partir da execução dos serviços:  

a) Relação dos veículos por prefixo, placa, marca, modelo, tipo de combustível, ano de 

fabricação, centro de custo e base da unidade administrativa se houver;  

b) Histórico das operações realizadas pelo veículo ou equipamento contendo:  

- Data;  

- Hora;  

- Identificação do estabelecimento;  

- Identificação do condutor;  

- Identificação do veículo (placas);  

- Hodômetro do veículo no momento do abastecimento;  

- Tipo de combustível;  
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- Quantidade em litros e/ou m³ adquiridos;  

- Valor unitário por tipo de combustível;  

- Valor total da operação em R$ (reais);  

- Operações realizadas por estabelecimento credenciado;  

- As despesas realizadas por centro de custo; 

- Desconto sobre o preço da bomba, quando houver;  

- Quilometragem entre os abastecimentos, intervalo de tempo e média de consumo por 

litro/quilômetro ou hora;  

- Indicação dos desvios de média de consumo do veículo, tipo de combustível, entre outros;  

- As operações realizadas por usuário previamente autorizado pelo contratante e tipo e 

valor do objeto prestado.  

4.3.4.19. Em caso dos valores unitários dos combustíveis praticados nos postos 

credenciados, serem superiores a média de preços Anp, para o mês referência dos 

abastecimentos, deverá a contratada providenciar estorno de saldo a contratante (por 

unidade gestora), da diferença de valores verificada, demonstrado em relatório detalhado 

e inserido no sistema, no mês subsequente aos abastecimentos realizados; 

4.3.4.20. Cumprir leis, regulamentos e posturas, bem como, quaisquer determinações 

emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto deste contrato, 

cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer 

transgressão de seus prepostos ou credenciados; 

4.3.4.21. Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais 

ocasionados a administração ou a terceiros, dolosa ou culposamente, bem como por 

quaisquer acidentes que possam ser vítimas seus empregados; 

4.3.4.22. Substituir, sempre que exigido pela contratante e independentemente de 

justificação por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência ou 

comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios a disciplina 

do interesse do serviço público; 

4.3.4.23. Zelar pela boa e fiel execução do contrato; 

4.3.4.24. Manter, a disposição da contratante, empregados em número suficiente para 
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atender prontamente a prestação dos serviços; 

4.3.4.25. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto deste Contrato, cabendo-lhe 

integralmente o ônus decorrente, independente da fiscalização exercida pela contratante; 

4.3.4.26. Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes do trabalho, quando forem vítimas os seus empregados 

no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que verificados em 

dependências da contratante; 

4.3.4.27. Atender às normas disciplinadoras e demais regulamentos em vigor nas 

dependências da contratante; 

4.3.4.28. Em nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca 

das atividades objeto deste contrato, sem prévia autorização da contratante; 

4.3.4.29. Prestar esclarecimentos à contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados 

que envolvam o objeto contratado, independente de solicitação; 

4.3.4.30. Fornecer relação de endereços de filiais, se houver; 

4.3.4.31. Dar conhecimento deste Termo de Referência aos portadores dos referidos 

instrumentos periféricos do sistema destinados aos veículos, bem como orientá-los à 

correta utilização dos mesmos, a fim de que sua finalidade não seja desvirtuada; 

4.3.4.32. Disponibilizar acesso aos órgãos de controle do seu sistema informatizado, o qual 

possibilitará emissão de relatórios; 

4.3.4.33. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Município sobre a 

contratada, não a eximirá de total responsabilidade quanto à execução do contrato; 

4.3.4.34. Incumbirá à contratada monitorar a idoneidade econômico-financeira e a 

regularidade fiscal dos postos credenciados, bem como o pagamento de obrigações 

trabalhistas, sociais e tributárias incidentes e decorrentes da execução dos serviços 

credenciados; 

4.3.4.35. A contratada disponibilizará consulta de saldo nos equipamentos periféricos da 

rede credenciada e sistema informatizado; 

4.3.4.36. A contratada, disponibilizará em seu site, através de link específico, as certidões 

de regularidade fiscal, bem como a Declaração de Repasse deste termo, e mantê-las 
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atualizadas durante a execução do contrato, em razão da necessidade de os órgãos 

instruírem seus processos de pagamento mensalmente; 

4.3.4.37. Atender com prioridade as solicitações dos órgãos/entidades, para execução de 

serviços; 

4.3.4.38. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria Municipal 

de Transportes, Obras e Serviços Urbanos (SMTOSU), cujas reclamações a contratada se 

obriga prontamente a atender; 

4.3.4.39. Prestar os serviços com organização e elevada qualidade; 

4.3.4.40. Informar imediatamente qualquer situação ou irregularidade que comprometa ou 

inviabilize o fornecimento do objeto licitado. 

4.3.4.41. Não deve em hipótese alguma a contratada estabelecer saldo/credito diário ou 

mensal, por veículo/equipamento/tanque abastecedor (comboio) ou unidade gestora, 

devendo ser obedecido os limites de saldos de empenhos enviados pela contratante e 

devidamente cadastrados junto ao sistema. 

4.3.4.42. Deve a contratada providenciar ferramenta para cadastro de abastecimentos 

externos (realizados por comboios/tanques externos), de modo a serem inseridos no 

sistema. 

 

4.4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.4.1. Considera-se como contratante o município de Itarana, o Fundo Municipal de Saúde 

(FMS) e demais órgãos ou entidades que aderirem ao contrato; 

4.4.2. Orientar aos servidores usuários dos cartões sobre sua correta utilização, conforme 

o disposto neste Termo, a fim de que sua finalidade não seja desvirtuada; 

4.4.3. Estabelecer para cada veículo e equipamento de sua propriedade ou locado um 

limite de crédito de acordo com a necessidade. 

4.4.4. Fornecer e manter atualizado junto a contratada, no prazo de 05 (cinco) dias a partir 

da vigência do contrato, relação completa dos veículos, equipamentos, motoristas e 

condutores a serem cadastrados contendo todos os dados necessários ao seu registro, 

quais sejam:  
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a) Tipo da frota (própria, terceiros, locada); 

b) Prefixo; 

c) Placa; 

d) Chassi; 

e) Renavam; 

f) Ano; 

g) Capacidade do Tanque; 

h) Quilometragem Inicial; 

i) Marca; 

j) Modelo; 

k) Motorização (cc); 

l) Combustível (gasolina, diesel comum, diesel S-10); 

m) Tipo de óleo; 

n) Lotação-Órgão/unidade gestora a qual pertence cada veículo/equipamento) 

o) Hodômetro e/ou Horimetro; 

p) Nome, matrícula e lotação dos motoristas e condutores autorizados; 

4.4.5. Promover o cadastramento dos servidores que terão acesso ao sistema, em três 

níveis de usuários; corporativo (com acesso a todos os órgãos e com poderes de 

estabelecer parâmetros restritivos), de administrador (com poderes de alteração de limites 

de crédito e cadastro de veículos e motoristas) e de usuário de consulta (apenas com 

acesso a relatórios), bem como responsabilizar-se pela troca de usuário em caso de 

desligamento ou transferência de lotação; 

4.4.6. Na hipótese de o crédito da unidade gestora tornar-se insuficiente por motivos 

alheios à gestão (ocorrências operacionais não programadas, tarefas extras, entre outros), 

cabe ao Gestor com acesso de administrador autorizar crédito adicional; 

4.4.7. Conferir, receber e atestar as Faturas/Notas Fiscais de cobrança emitidas pela 

contratada; 
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4.4.8. Efetuar o pagamento das Faturas/Notas Fiscais de cobrança emitidas pela 

contratada de acordo com as condições estabelecidas no edital e no contrato; 

4.4.9. Designar servidores ou comissão para acompanhar a execução e fiscalizar a 

prestação dos serviços objeto deste contrato; 

4.4.10. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato; 

4.4.11. A existência da fiscalização por parte da contratante de nenhum modo diminui ou 

altera a responsabilidade da contratada, na prestação dos serviços ora assumidos; 

4.4.12.  Aplicar à contratada as penalidades contratuais ou legais; 

4.4.13. Permitir o livre acesso dos empregados identificados pela contratada para 

comunicação com a contratante; 

4.4.14. Colocar à disposição da contratada os elementos e informações necessárias à 

execução dos serviços;  

4.4.15. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas 

obrigações, dentro das normas e condições contratuais. 

4.5. SUBCONTRATAÇÃO: 

4.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto da contratação; 

4.5.2. A subcontratação do objeto não será permitida, uma vez que tal permissão poderia 

acarretar na perda parcial do controle sobre o sistema e o produto final por parte da 

Contratada. Isso, por sua vez, poderia resultar em desafios significativos na gestão do 

contrato e na garantia da qualidade. Além disso, a participação de múltiplas partes no 

desenvolvimento do sistema pode tornar desafiadora a garantia de uma integração 

eficiente e a interoperabilidade entre os diversos componentes. A gestão de vários 

fornecedores e a coordenação de suas atividades também representam um desafio 

adicional, adicionando complexidade à gestão do contrato. Este cenário pode gerar 

dificuldades na comunicação, no alinhamento de objetivos e na resolução de conflitos; 

4.5.2.1. Em última análise, a qualidade do serviço pode ser comprometida se os padrões 

de qualidade da subcontratada não estiverem em conformidade com os da contratante, o 

que poderia resultar em problemas relacionados ao desempenho, confiabilidade e 

manutenção do sistema. 
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4.6. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

4.6.1. Devido às características específicas do tipo de objeto a ser contratado e suas as 

necessidades operacionais através de rede credenciada de postos de combustíveis, não 

será aceito consórcio entre as empresas licitantes, pois: 

4.6.1.1. O sistema de gerenciamento de abastecimento de combustíveis pode envolver 

tecnologias complexas e integradas. A colaboração entre diferentes empresas em um 

consórcio pode aumentar a complexidade técnica, tornando mais contestador alcançar 

uma integração eficiente e garantir a interação entre os componentes do sistema; 

4.6.2. A possibilidade de atribuir a uma única entidade a responsabilidade total pelo 

desenvolvimento, implementação e manutenção do sistema. Isso simplifica a gestão do 

contrato, permitindo que a Contratante lide com uma única parte responsável por todas as 

fases do projeto. A gestão de riscos é mais simplificada, reduzindo a complexidade 

operacional do sistema; 

4.6.3. A contratação direta de uma empresa facilita a imposição e manutenção de padrões 

de qualidade uniformes ao longo de todo o projeto. Em um consórcio, diferentes empresas 

podem ter abordagens distintas em relação à qualidade, o que poderia resultar em 

disparidades e desafios na garantia da qualidade do sistema como um todo. 

4.7. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 

4.7.1. Objetivando assegurar a regularidade, segurança e eficácia no processo da 

contratação do objeto descrito no item 3, conforme Art. 98 da Lei 14.133/2021, será exigida 

a garantia de 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, considerando a 

essencialidade que o abastecimento de combustíveis dos veículos que compõe a frota 

apresenta, conforme descrito no Anexo IV; 

4.7.2. Ao requerer uma garantia, essa administração pública busca assegurar que os 

proponentes estejam comprometidos e se apresentem de maneira séria durante o 

processo de licitação. A apresentação de uma garantia demonstra o interesse genuíno da 

empresa em participar e cumprir as obrigações contratuais. A garantia oferece ainda uma 

camada adicional de segurança financeira para esta administração pública municipal. Caso 

o contratado não cumpra suas obrigações contratuais, a garantia pode ser acionada para 

cobrir eventuais prejuízos ou custos adicionais incorridos pela administração. Esta ainda 

reduz a probabilidade de desistências ou desistências injustificadas por parte dos 

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://w

w
w

.itarana.es.gov.br C
have: a8bbc8e5-1204-4c91-ba88-dac80dcf0d30

T
erm

o de R
eferência N

º 000338/2025
Pág. 60

004913/2025

Pág. 370

004913/2025



                                   

Rua Elias Estevão Colnago, nº 65 – Centro - Itarana/ES, CEP: 29620-000, Telefone: (27) 3720-4600  

proponentes após a adjudicação. A garantia cria um compromisso mais sólido por parte 

dos licitantes, evitando que abandonem o processo sem justificativa plausível; 

4.7.3. Enfim, a exigência de garantia na contratação pública busca promover um ambiente 

transparente, competitivo e seguro, garantindo que a administração e os interesses 

públicos sejam protegidos ao longo do processo de contratação e execução contratual; 

4.7.4. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, 

no máximo, até a data de assinatura do contrato; 

4.7.5. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 

10 dias úteis após a assinatura do contrato; 

4.7.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à garantia da contratação. 

4.8. DA EXIGÊNCIA DE PROVA DE CONCEITO 

4.8.1. Não será exigido prova de conceito. 

 

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. DO SERVIÇO GERAL 

5.1.1. A presente contratação deverá constituir-se num software de gestão de 

abastecimento de combustíveis e demais serviços integrados a um sistema via web, com 

tecnologia de identificação por RFID ou NFC, que emita relatórios gerenciais e permita a 

definição de parâmetros de controle do abastecimento e consumo de toda a frota, por 

veículo e perfil do usuário;  

5.1.2. O abastecimento será realizado por meio da rede de postos credenciados pela 

contratada, as quais deverão estar devidamente equipadas para realizar transações 

utilizando tecnologia de etiquetas ou tags com sistema RFID, compatível com os veículos 

e equipamentos da frota do Município; 

5.1.3. Os veículos e equipamentos pertencentes à frota municipal serão abastecidos com 

os combustíveis gasolina comum, diesel comum e diesel S-10. Além disso, poderão ser 

utilizados aditivos específicos, como o ARLA 32 (veículos motor diesel) e óleo dois tempos 

(equipamentos), conforme a necessidade operacional; 

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://w

w
w

.itarana.es.gov.br C
have: a8bbc8e5-1204-4c91-ba88-dac80dcf0d30

T
erm

o de R
eferência N

º 000338/2025
Pág. 61

004913/2025

Pág. 371

004913/2025



                                   

Rua Elias Estevão Colnago, nº 65 – Centro - Itarana/ES, CEP: 29620-000, Telefone: (27) 3720-4600  

5.1.4. Os postos credenciados deverão oferecer serviços de abastecimento, no mínimo, de 

segunda-feira a sábado, das 07h00 às 20h00. Além disso, deverá haver, na região 

Metropolitana da Grande Vitória (incluindo os municípios de Cariacica, Fundão, Guarapari, 

Serra, Viana, Vila Velha e Vitória), pelo menos um posto com atendimento 24 horas, sete 

dias por semana. Também deverá existir, no mínimo, um posto no município de Itarana 

com horário de funcionamento de segunda a sexta-feira, das 06h00 às 20h00, e aos 

sábados e domingos, das 07h00 às 12h00, para atendimento ao abastecimento; 

5.1.5. Quaisquer alterações ou mudanças nos postos credenciados deverão ser 

comunicadas imediatamente ao contratante por meio do “sistema”, garantindo a 

atualização constante das informações; 

5.1.6. O credenciamento de novos postos de abastecimento, conforme a necessidade da 

contratante deverá ser oferecida pela contratada no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados da data da solicitação; 

5.1.7. A rede de postos credenciados contará com um sistema tecnológico integrado, que 

permitirá o abastecimento de combustíveis para os veículos e equipamentos do município, 

garantindo a operação eficiente e segura nas transações realizadas nos postos 

autorizados; 

5.1.8. Cada condutor deverá ter sua identidade validada por meio de número de registro e 

senha durante a execução de qualquer operação nos postos credenciados pela contratada. 

A contratada será responsável por fornecer a solução técnica que permita identificar o 

condutor do veículo no momento do abastecimento, garantindo, com agilidade e 

segurança, a prevenção de utilizações não autorizadas; 

5.1.9. A contratada assume a responsabilidade exclusiva pelo pagamento aos postos 

credenciados, ficando explicitamente estabelecido que a contratante não possui nenhuma 

responsabilidade, seja solidária ou subsidiária, em relação a esses pagamentos. 

5.1.10. O sistema/software fornecido pela contratada deverá ser de alta usabilidade e 

funcionalidade, possibilitando o gerenciamento eficiente e transparente do consumo de 

combustível da frota municipal. Deverá ser de fácil utilização, com interface intuitiva, 

permitindo o acesso rápido às informações e a operação pela contratante com diferentes 

níveis de familiaridade com tecnologia, sem necessidade de conhecimentos técnicos 

avançados. Além disso, o sistema deverá oferecer recursos práticos e objetivos, evitando 
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complexidades desnecessárias, priorizando a agilidade na execução das rotinas diárias, a 

clareza na apresentação dos dados e a confiabilidade das informações registradas. 

 

5.2. DOS SERVIÇOS COMPREENDIDOS NO GERENCIAMENTO DE ABASTECIMENTO 

DE COMBUSTÍVEIS: 

5.2.1. Desenvolvimento e implementação de um sistema que permite o controle e a 

geração de relatórios gerenciais das despesas de abastecimento de combustível da frota 

do município, com funcionalidades para o acompanhamento detalhado dos gastos; 

5.2.2. Implantação de sistemas operacionais especializados no processamento das 

informações captadas pelos equipamentos periféricos, tanto nos veículos quanto nos 

terminais, garantindo a integração e o correto gerenciamento de dados relativos ao 

abastecimento; 

5.2.3. Instalação de etiquetas ou tags com tecnologia RFID diretamente nos veículos, 

possibilitando a coleta e o gerenciamento automatizado das informações da frota, como 

consumo de combustível, quilometragem e manutenção; 

5.2.4. Informatização e integração dos dados relativos ao consumo de combustível, 

quilometragem, custos, identificação dos veículos e motoristas, além de informações sobre 

datas, horários e tipos de combustíveis utilizados. Esses dados serão alimentados 

eletronicamente, com ou sem intervenção humana, e armazenados em uma base de dados 

gerenciais acessível aos gestores dos órgãos e entidades públicas municipais; 

5.2.5. Processo de consolidação dos dados coletados e emissão de relatórios gerenciais 

acessíveis pela internet, para garantir que os gestores de cada órgão e entidade municipal 

possam monitorar, analisar e tomar decisões informadas sobre o abastecimento da frota; 

5.2.6. Manutenção de um supervisor com autoridade para atuar como representante ou 

preposto, sendo o principal ponto de contato com a Secretaria Municipal de Transportes, 

Obras e Serviços Urbanos (SMTOSU), e garantindo o acompanhamento e a coordenação 

eficaz dos serviços prestados no gerenciamento do abastecimento de combustíveis; 

5.2.7 A contratação deverá possibilitar o atendimento em postos de abastecimento, para 

atender aos veículos oficiais em uso pelo município de Itarana, com rede credenciada nos 

municípios do Estado do Espirito Santo, em território nacional, em especial no município 
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de Itarana-ES e nas principais rodovias federais e estaduais. (Redes credenciadas do 

município disponíveis no Anexo III). 

 

5.3. DAS OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DO ÓRGÃO GESTOR CENTRAL 

(SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS - 

SMTOSU –  “DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES”) 

5.3.1. Serão considerados como Órgão Gestor Central do Contrato, a Secretaria Municipal 

de Transportes, Obras e Serviços Urbanos (SMTOSU) e o Fundo Municipal de Saúde 

(FMS); 

5.3.2. A Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos e o Fundo 

Municipal de Saúde se reservam no direito de, a qualquer tempo, exigir o afastamento dos 

estabelecimentos credenciados pela contratada, uma vez que constatado o não 

preenchimento das condições exigidas para os serviços a serem executados ou que se 

conduzam de modo inconveniente ou incompatível com a função que lhes foi cometida; 

5.3.3. A Secretaria e o Fundo Municipal de Saúde realizarão a qualquer tempo, se entender 

necessário, a avaliação de desempenho dos serviços contratados por meio de formulário 

específico que contenha, no mínimo, aspectos de qualidade e prazo.  

5.4. DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO  

5.4.1. A contratante fornecerá à contratada, o cadastro completo e atualizado dos veículos, 

condutores e identificação das respectivas áreas que os mesmos estão alocados contendo 

os seguintes dados:  

a) Tipo da frota (própria, locada ou convênio);  

b) Prefixo;  

c) Placa;  

d) Marca;  

e) Modelo;  

f) Chassi;  

g) Tipo de combustível;  
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h) Ano de fabricação do veiculo;  

i) (Lotação-Órgão/unidade gestora a qual pertence cada veículo/equipamento); 

j) Capacidade do tanque;  

k) Hodômetro;  

l) Nome, registro funcional e unidade dos condutores, e;  

m) Base operacional da frota.  

5.4.2. O Sistema Tecnológico Integrado viabilizará o pagamento do abastecimento de 

combustíveis; 

5.4.3. Cada veículo terá uma etiqueta, tag RFID (Identificador por Rádio Frequência) ou 

equipamento similar, devendo a contratada garantir que os dados dos veículos serão 

inseridos sem intervenção humana; 

5.4.4. Cada condutor deverá ter sua identificação própria, validada por meio de senha 

pessoal durante a execução de qualquer operação realizada na rede de postos 

credenciados pela contratada, sendo de responsabilidade da mesma a solução que iniba 

ou identifique com agilidade e segurança as eventuais utilizações não autorizadas, bem 

como identifique as transações realizadas em desacordo com os parâmetros 

estabelecidos; 

5.4.5. O sistema contratado deverá permitir de forma ampla e irrestrita a contratante, 

cadastro de veiculos, motoristas, condutores e equipamentos, o bloqueio/desbloqueio de 

motoristas, condutores, veiculos e equipamentos, bloqueio/desbloqueio e troca de senha 

de forma on-line e instantânea; individual ou por lote, conforme necessidade da 

contratante.  

5.4.6. O sistema deverá permitir para cada veículo um limite de crédito, determinado pela 

contratante de acordo com a necessidade, o qual não poderá ser ultrapassado sem 

expressa autorização do mesmo. Os abastecimentos realizados pela rede credenciada 

sem a devida cobertura de crédito será de total responsabilidade da contratada; 

5.4.7. A contratada deverá fornecer, via sistema de gerenciamento, relatório de erros 

oriundos de falhas durante o processo de abastecimento, contendo códigos e descrição 

completa da falha, visando dar mais celeridade no processo de resolução dos problemas 

por parte do Órgão Gestor Central; 
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5.4.8. A rede de postos credenciados deverá estar equipada para aceitar transações com 

equipamento coletor de dados RFID ou na sua impossibilidade a contratada deverá 

justificar expressamente a impossibilidade, garantindo tecnologia que viabilize o 

lançamento das informações no sistema, da maneira que não descontinuidade do controle;  

5.4.9. O sistema deverá emitir comprovante da transação contendo as informações a 

seguir, independentemente da solicitação do condutor:  

a) Identificação do posto (nome e endereço);  

b) Identificação do veículo (placa);  

c) Hodômetro do veículo no momento do abastecimento;  

d) Tipo de combustível utilizado;  

e) A data e hora da transação;  

f) Quantidade de litros;  

g) Valor da operação e; 

h) Identificação do condutor (nome e registro).  

5.4.10. O software de gestão de abastecimento, os equipamentos periféricos, etiqueta 

transponder ou tecnologia semelhante, da contratada, compreendem, no mínimo:  

a) Registro informatizado dos dados de abastecimento e disponíveis para consulta via web, 

no momento que efetuar a operação;  

b) Emissão de relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o controle 

das despesas, condutores, consumo e quilometragem específicos por veículo, além dos 

possíveis desvios em relação aos parâmetros adotados;  

c) O cancelamento imediato para os casos de perda ou extravio da etiqueta ou 

equipamento semelhante;  

d) A etiqueta ou tag RFID (Identificador por Rádio Freqüência) deverá ser autodestrutiva 

quando retirada de seu local de instalação; 

e) Identificação do usuário no momento do abastecimento através de número de registro e 

senha pessoal;  

f) Os equipamentos periféricos necessários para operação do sistema, conforme a solução 
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tecnológica utilizada pela contratada, os quais deverão ser disponibilizados se necessário, 

para cada base operacional sem qualquer ônus para a contratante; 

g) Garantia da segurança e integridade de todas as informações obtidas por ocasião dos 

abastecimentos realizados na rede credenciada; 

h) O registro das informações referentes aos abastecimentos será realizado por meio de 

equipamentos periféricos específicos para leitura e gravação de dados, instalados e 

mantidos pela contratada, sem qualquer custo para a Prefeitura Municipal de Itarana; 

i) O aplicativo (IOS/Android) também deverá possuir: resumo do saldo contratado por 

unidade gestora, veiculos cadastrados, abastecimentos realizados, produtos contratados, 

condutores cadastrados, usuarios cadastrados, estabelecimentos cadastrados, a função 

visualizar as informações dos veículos, possibilidade de solicitação de segunda via da 

etiqueta ou tag (RFID), possibilitar atualizações sobre as informações dos  veiculos e 

condutores, dentre outras funções inerentes a operacionalização do serviço de 

gerenciamento; 

j) A rede credenciada deverá dispor de equipamento eletrônico de meio de captura e este 

deve servir de contato do motorista com o gestor para as situações em que ocorrer 

impossibilidade de efetuar a transação por ausência de saldos ou qualquer evento análogo, 

sendo que a mensagem enviada deve ser disponibilizada por pop-up ao entrar no sistema, 

e-mail e SMS. 

5.5. RELATÓRIOS  

5.5.1. A contratada deverá disponibilizar acesso ao Software de Gestão de Abastecimento 

compatível ao definido pela contratante;  

5.5.2. A contratante deverá estabelecer o nível de permissão (consulta/administração) do 

acesso do software de Gestão de Abastecimento a cada unidade, podendo um ou mais 

usuários ter acesso completo ou parcial a toda frota, de acordo com suas respectivas 

responsabilidades;  

5.5.3. Os relatórios disponibilizados pela contratada deverão conter, no mínimo, as 

seguintes informações, acumuladas a partir da contratação dos serviços:  

a) Relação dos veículos por prefixo, placa, marca, modelo, tipo de combustível, ano de 

fabricação e unidade administrativa, base da unidade administrativa e centro de custos, se 
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houver; 

b) Histórico das operações realizadas pela frota contendo:  

- Data;  

- Hora;  

- Identificação do estabelecimento;  

- Identificação do condutor;  

- Identificação do veículo (placa);  

- Hodômetro do veículo no momento do abastecimento;  

- Tipo de Combustível;  

- Quantidade em litros;  

- Valor unitário por tipo de combustível;  

- Valor total da operação em R$ (reais); e,  

- Tipo e valor do serviço utilizado.  

c) Quilometragem entre os abastecimentos, intervalo de tempo e média de consumo por 

litro;  

d) Histórico das operações realizadas por usuário previamente autorizado pela contratante;  

e) Histórico das operações realizadas por estabelecimento credenciado;  

f) Quinzenalmente informar os preços históricos unitários em R$/L contratados na última 

quinzena por tipo de combustível ordenados do menor valor para o maior (ordem 

decrescente de valor) com respectivo nome do posto e por região;  

g) Volume de litros, de gastos realizados por tipo de combustível e preço médio unitário 

por tipo de combustível consumido pela frota;  

h) Indicação dos desvios de média de consumo do veículo, tipo de combustível, entre 

outros;  

i) Despesas realizadas por base operacional e Unidade, quando for o caso. 

5.5.4. Segurança no Fornecimento ; 
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5.5.5. Nos casos de falha dos equipamentos periféricos da rede credenciada ou dos 

equipamentos RFID´s e da ocorrência de situações adversas como falta de energia 

elétrica, a contratada deverá disponibilizar procedimento contingencial, através de serviço 

de atendimento ao cliente, que consiste na obtenção, por telefone 0800 (Central de 

Atendimento), por parte da rede credenciada, do número da autorização de abastecimento 

a ser transcrito para formulário específico da contratada, visando garantir a manutenção 

das informações necessárias ao controle e gestão dos abastecimentos e não comprometer 

a continuidade das atividades operacionais da contratante; 

5.5.6. A contratada deverá prestar suporte técnico através de Serviço de Atendimento ao 

Cliente, por telefone ou Internet, devendo ter uma central de atendimento que permita à 

contratante o acesso, com atendimento 24 horas todos os dias do ano; 

5.6. DA ETIQUETA (TAG) COM TECNOLOGIA RFID OU NFC  

5.6.1. Os dispositivos deverão ser fornecidos e instalados diretamente nos veículos de 

modo a coibir qualquer fraude;  

5.6.2. A validade do dispositivo deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses;  

5.6.3. Deverá a contratada fornecer sem custos as etiquetas tags, de acordo as 

necessidades da contratante diante des fatos supervenientes surgidos durante a execução 

do contrato; 

5.6.4. A contratada deverá fornecer novas etiquetas tags, quando solicitado pela 

contratante, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da solicitação via sistema web/ 

aplicativo/ por escrito ou e-mail; 

5.6.5. As etiquetas, tags ou dispositivo similar deverão possuir tecnologia de identificação 

sem a intervenção humana dos dados dos veículos, dispositivo de segurança atrelado a 

adesivo de tal forma que se tornem fisicamente inoperantes quando removidos da sua 

localização original, permitindo a identificação do veículo na rede credenciada;  

5.6.6. Nos locais onde não haja a possibilidade de utilização da etiqueta RFID, a Contratada 

deverá garantir que a operação ocorra mediante outra tecnologia que inviabilize a 

ocorrência de fraudes.  

5.7. CRITÉRIOS DE CUSTOS E TAXA DE ADMINISTRAÇÃO EM CONTRATO DE 

ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS 
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5.7.1. A contratada disponibilizará, via internet ou outro meio eletrônico, informações 

atualizadas da rede de abastecimento que atenda aos padrões da Agência Nacional de 

Petróleo; 

5.7.2. Os valores unitários dos combustíveis constantes nos faturamentos a serem 

enviados mensalmente a contratante, visando o ressarcimento pelos serviços prestados, 

terão como limite o preço médio ao consumidor do mês em que ocorreu o abastecimento 

conforme a tabela da Agencia Nacional do Petróleo para o município de Colatina ou o da 

bomba, se for menor que o informado pela ANP; 

5.7.3. Na falta de referência de preços na ANP para o Município de Colatina, serão 

adotados os valores unitários dos combustíveis pelos preços médios ao consumidor 

estadual disponibilizado pela ANP; 

5.7.4. O preço médio mensal do combustível é divulgado pela Agência Nacional do 

Petróleo – ANP, através da tabela constante no endereço eletrônico http://www.anp.gov.br; 

5.7.5. Preço Estimado – O valor total estimado do contrato será destinado tão somente ao 

pagamento de combustíveis e aditivos fornecidos pela rede de postos credenciados para 

o período de 12 (doze) meses, incluindo a taxa de administração; 

5.7.7. A taxa de administração não poderá ser superior à média obtida pelo setor de 

compras. A taxa poderá ser negativa, desde que a vencedora do certame comprove sua 

exequibilidade, devendo ser explicitado como desconto nas Notas Fiscais de forma 

diferenciada de outros descontos eventualmente concedidos. 

 

6 - MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO 

6.1. As condições contratuais deverão ser executadas fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas previstas, no Edital de Licitação e seus anexos e dentro das normas da 

Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 
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6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 

de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 

execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.5. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

indicado(s) pela(s) Unidade(s) Requisitante(s), ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, caput; Decreto Municipal nº 2011/2024, em especial os artigos 

223 a 225). 

6.6. Os responsáveis por impulsionar o processo de contratação foram os membros da 

Comissão de Planejamento das Contratações (CPC), instituída através da Portaria n° 

1.494/2024. 

6.7. Para a fiscalização teremos a figura do Fiscal Administrativo, cujas atribuições estão 

descritas na Instrução Normativa SCL nº 06/2015. 

6.7.1. Para garantir o adequado acompanhamento e fiscalização das atividades, a 

designação dos fiscais administrativos e técnicos responsáveis por cada área de atuação, 

foi formalmente elaborado e encontra-se anexado a este documento o Termo de 

Indicação/Designação de Gestor e Fiscal de Contrato. O referido termo define as 

responsabilidades e atribuições de cada fiscal designado, visando assegurar o 

cumprimento das diretrizes e obrigações estabelecidas. 

6.8. Os responsáveis pela gestão do contrato serão os secretários municipais, que terão a 

incumbência de supervisionar sua execução, assegurar o cumprimento das cláusulas 

estabelecidas e garantir que todas as obrigações sejam atendidas até sua vigência final. 

 

7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado após execução dos serviços mediante a emissão da nota 

fiscal que deverá ser entregue à Secretaria requerente, juntamente com os documentos de 
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regularidades fiscais e tributárias exigidas no procedimento de contratação. Estes 

documentos depois de conferidos e revisados, serão encaminhados para pagamento; 

7.1.1. A CONTRATANTE realizará o pagamento no prazo de 20 (vinte) dias corridos, 

contado do ateste definitivo da execução dos serviços e da apresentação do documento 

fiscal correspondente. 

7.1.2. Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos: 

𝑉𝑀 = 𝑉𝐹 * 0,33 * ND 

                  100 

Onde: 

VM = Valor da Multa Financeira;  

VF = Valor da Nota Fiscal; 

ND = Número de dias em atraso. 

7.2. Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), ou outra circunstância 

impeditiva, o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à empresa CONTRATADA para correção, 

sendo que o recebimento definitivo será suspenso, ficando estabelecido que o prazo para 

pagamento será contado a partir da data de apresentação do novo documento fiscal, 

devidamente corrigido; 

7.3. A NOTA FISCAL ELETRÔNICA deverá conter o mesmo CNPJ e razão social 

apresentados quando na proposta, assim como, o número da contratação, o (s) objeto (s), 

os valores unitários e totais; 

7.4. Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto deverá ser 

comunicado ao Município de Itarana/ES, mediante documentação própria, para apreciação 

da autoridade competente. 

7.5. Para a efetivação do pagamento, a CONTRATADA deverá manter as mesmas 

condições relativas à proposta de preço e a habilitação; 

7.6. O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL ELETRÔNICA será feito, 

preferencialmente, por Ordem Bancária. 

7.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato; 

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://w

w
w

.itarana.es.gov.br C
have: a8bbc8e5-1204-4c91-ba88-dac80dcf0d30

T
erm

o de R
eferência N

º 000338/2025
Pág. 72

004913/2025

Pág. 382

004913/2025



                                   

Rua Elias Estevão Colnago, nº 65 – Centro - Itarana/ES, CEP: 29620-000, Telefone: (27) 3720-4600  

7.8. É vedada a antecipação de quaisquer pagamentos sem o cumprimento das condições 

estabelecidas neste contrato. 

 

8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio do procedimento de PREGÃO, sob a forma 

ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR VALOR GLOBAL; 

8.1.1. Conforme previsto nos itens 3.2 a 3.4 deste Termo de Referência, utilizar-se o 

Contrato. 

8.2. O Município de Itarana poderá promover diligências para averiguar a veracidade das 

informações constantes nos documentos apresentados, caso julgue necessário, estando 

sujeita à inabilitação a licitante que apresentar documentos em desacordo com as 

informações obtidas pela Equipe de Pregão, além de incorrer nas sanções previstas na Lei 

nº 14.133/2021. 

8.3. EXIGÊNCIAS PARA FINS DE HABILITAÇÃO 

8.3.1. Encerrada a etapa de negociação, será verificado se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros:  

I -  Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedora - SICAF;  

II - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

III - Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  

8.3.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992.  

8.3.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
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empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 

29, caput)  

8.3.1.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).  

8.3.1.4. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação.  

8.5. A empresa deverá preencher os requisitos de regularidade jurídica, fiscal, 

técnica e econômico-financeira, previstos nos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021 

e atender o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme 

segue: 

8.5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

I - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual; 

II - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E SUA CONSOLIDAÇÃO 

ou alterações em vigor; 

III - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

IV - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades civis, acompanhada 

de documento de eleição da diretoria em exercício; 

V - CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - CCMEI, 

em se tratando se Microempreendedor Individual. 

8.5.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 
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III - Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais; 

IV - Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 

V - Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a 

empresa, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

VI - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço - FGTS; 

VII - Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

8.5.2.1. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para fins de 

habilitação deverão conter o nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ 

e endereço respectivo, observando-se que: 

a) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

b) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

c) Se o licitante for matriz e a responsável pela execução da contratação for filial, a 

documentação deverá ser apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

d) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

e) Figuram como exceções as certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa matriz 

quanto as filiais (INSS e PGFN/RFB). 

8.6. O Agente da Contratação/Pregoeiro e a equipe de apoio durante a análise dos 

documentos de habilitação procederão à validação das certidões negativas/positivas 

apresentadas nos sites dos órgãos oficiais (RECEITA FEDERAL, PROCURADORIA 

GERAL DA FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, PREVIDÊNCIA 

SOCIAL, SECRETARIAS DA FAZENDA E TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO). 

8.7. Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão 

expedidor deverão ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de 

abertura do Pregão. 

8.8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.8.2. Para fins de qualificação técnica, deverá ser apresentado no mínimo, 1 (um) atestado 
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de capacidade técnica comprovando que o licitante executou contratação compatível com 

as características indicadas no Termo de Referência: 

I - O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s), preferencialmente, em papel timbrado da 

empresa, órgão ou entidade da Administração Pública, assinado por seu representante, 

com descrição dos itens contratados; 

II - O(s) atestado(s) deverá(ão) contemplar, em relação às parcelas de maior relevância ou 

valor significativo do objeto, a quantidade de pelo menos 50% (cinquenta por cento) dos 

itens e quantitativos previstos no apenso I, deste Termo de Referência; 

III - Serão consideradas de maior relevância ou valor significativo, as parcelas que tenham 

valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da 

contratação; 

IV - Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 

estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada 

a inidoneidade da entidade emissora; e 

V - A definição dos itens com às parcelas de maior relevância ou valor significativo do 

objeto, serão definidos em edital, posterior a cotação de preços realizada pelo setor de 

compras (pesquisa de preços). 

8.8.2.1. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido 

em favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição 

do consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado 

individualmente, serão adotados os seguintes critérios na avaliação de sua qualificação 

técnica: 

I - Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências 

atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção 

quantitativa de sua participação no consórcio, salvo nas licitações para contratação de 

serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, em que 

todas as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada uma das empresas 

consorciadas; 

II - Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências 

atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos 
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campos de atuação, inclusive nas licitações para contratação de serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual. 

8.8.2.2. Para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, caso este 

não conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou 

à certidão cópia do instrumento de constituição do consórcio; 

8.8.2.3. O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá promover diligências para averiguar a 

veracidade das informações constantes nos documentos apresentados, caso julgue 

necessário, estando sujeita à inabilitação, o licitante que apresentar documentos em 

desacordo com as informações obtidas pela Equipe de Pregão, além de incorrer nas 

sanções previstas na legislação. 

8.9. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.9.1. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, expedida pelos Cartórios Distribuidores 

competentes da sede da pessoa jurídica; 

8.9.1.1. As empresas que apresentarem certidão positiva de RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

poderão participar desta licitação desde que o Juízo em que tramita o procedimento 

dispense a apresentação da Certidão Negativa de Recuperação Judicial ou certifique que 

a empresa está em condições de contratar com a Administração Pública; 

8.9.1.2. O fato de o licitante encontrar-se em situação de Recuperação Judicial não o exime 

de comprovar sua qualificação econômico-financeira, pela apresentação de índices ou 

comprovação de Capital Social/Patrimônio Líquido mínimo, na forma exigida neste 

instrumento. 

8.9.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.9.2.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um), onde: 
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8.9.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura. 

8.9.4. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.9.5. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 

Sped. 

8.9.6. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 

exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado 

da contratação. 

8.9.7. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura (Lei nº 18.133/2021, art. 65, §1º). 

8.9.8. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item, preferencialmente, ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo fornecedor. 

8.9.9. Na falta do documento do item 8.9.8, este poderá ser analisado e elaborado pelo 

agente de contratação e/ou pela área técnica da Prefeitura Municipal de Itarana/ES. 

 

8.10. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
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PEQUENO PORTE 

8.10.1.  O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que 

desejar obter os tratamentos previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverá 

apresentar a CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, seguindo a previsão da 

Instrução Normativa DREI nº 10/2013 ou norma que venha a substituí-la. 

8.10.2.  Caso o licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

seja optante pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei Complementar 

nº 123/2006, deverá apresentar também o comprovante de opção obtido no site do 

Ministério da Fazenda (http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional). 

8.10.3.  O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera 

civil, penal e administrativa. 

8.11. DA UTILIZAÇÃO DO SICAF 

8.11.1. Para participação da licitação, os interessados deverão estar credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras 

do Governo Federal (www.gov.br/compras).  

8.11.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 

Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

8.11.2. A habilitação será verificada, primeiro, por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos 

8.11.3. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 

e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.11.4. A comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

poderá ser aferida junto as informações dos dados cadastrais da empresa junto ao SICAF, 

ficando dispensada a apresentação e envio dos documentos arrolados nos itens 8.10.1. e 

8.10.2. 

8.11.5. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.  

8.11.5.1. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos 

somente será feita em relação ao licitante vencedor.  
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8.11.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).  

 

9 - ESTIMATIVA(S) DO VALOR(ES)  

9.1. O Setor de Compras realizará pesquisa de preços, nos termos da Lei Federal n° 

14.133/2021 e Decreto Municipal nº 2011/2024, levando em conta as informações contidas 

nesse Termo de Referência e o valor máximo aceitáveil para contratação e será 

disponibilizado no anexo do edital. 

9.2. Elaborado o mapa comparativo de preços pelo Setor de Compras, se o valor 

encontrato for bem superior ao estimado no Estudo Técnico Preliminar, para fins de reserva 

orçamentária, o processo deverá ser retornado para a área técnica demandante do objeto  

para a devida análise crítica do resultado do preço estimado encontrado, diferente do mapa 

comparativo de preços, este deverá ser reparado conforme a sua análise crítica. (Artigo 48 

do Decreto Muncipal nº 2011/2024). 

9.3. Após o recebimento e julgamento das cotações, o Setor de Compras, procederá com 

o cadastro da despesa no controle de compras diretas remetendo, após, o processo à 

SEMAF para informar sobre a existência ou não de dotação orçamentária e correspondente 

saldo orçamentário. 

 

10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta do orçamento 

da Prefeitura Municipal de Itarana/ES: 

a) 0010412200022.002 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE 

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO Ficha - 00003 Fonte de Recurso - 

150000000000; 
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b) 0010412200022.006 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO Ficha – 00045 Fonte de Recurso - 

150000000000; 

c) 0010812200092.006 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO Ficha – 00144 Fonte de Recurso - 

150000000000; 

d) 0010824300092.039 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO 

TUTELAR 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO Ficha - 00163 Fonte de Recurso - 

150000000000; 

e) 0010824300092.040 - MANUT. DAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE 

CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (PROT. SOCIAL BÁSICA) 

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO Ficha - 00171 Fonte de Recurso - 

166000009999; 

f) 0010824400092.041 - MANUTENÇÃO DO BOLSA FAMÍLIA 33903000000 - 

MATERIAL DE CONSUMO Ficha - 00181 Fonte de Recurso - 166000009999; 

g) 0010824400092.042 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REF. DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - CRAS (PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA) 33903000000 - MATERIAL DE 

CONSUMO Ficha - 00189 Fonte de Recurso - 166000009999; 

h) 0010824400092.042 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REF. DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - CRAS (PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA) 33903000000 - MATERIAL DE 

CONSUMO Ficha - 00189 Fonte de Recurso - 166100009999; 

i) 0010824400092.087 - MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

(CREAS) 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO Ficha - 00208 Fonte de Recurso - 

166100009999; 

j) 0011212200072.006 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO Ficha - 00315 Fonte de Recurso - 

150000250000; 
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k) 0011212200072.006 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO Ficha - 00315 Fonte de Recurso - 

150000000000; 

l) 0011236100072.066 - MANUTENCAO E REGÊNCIA DAS ATIVIDADES DO 

ENSINO FUNDAMENTAL 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO Ficha - 00329 Fonte 

de Recurso - 150000250000; 

m) 0011339200112.073 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CULTURA 

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO Ficha - 00383 Fonte de Recurso - 

150000000000; 

n) 0011512200022.054 - MANUTENÇÃO DA FROTA DA SECRETARIA 

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO Ficha - 00237 Fonte de Recurso - 

172000009999; 

m) 0011512200022.054 - MANUTENÇÃO DA FROTA DA SECRETARIA 

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO Ficha - 00237 Fonte de Recurso - 

150000000000; 

o) 0012060500122.018 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA FROTA DA 

SECRETARIA 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO Ficha - 00120 Fonte de Recurso 

- 150000000000; 

p) 0012060500122.018 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA FROTA DA 

SECRETARIA 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO Ficha – 00120 Fonte de Recurso 

- 172000009999; 

q) 0012781200062.076 - MANUTENÇÃO DAS PRÁTICAS DESPORTIVAS 

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO Ficha - 00414 Fonte de Recurso - 

150000000000; 

r) 0020618200022.003 - COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO Ficha - 00017 Fonte de Recurso - 

150000000000; 
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s) 0011012200082.006 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO Ficha - 00004 Fonte de Recurso – 

150000150000. 

 

11 - DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS 

11.1 - Proteção de dados, coleta e tratamento. Sempre que tiverem acesso ou realizarem 

qualquer tipo de tratamento de dados pessoais, as partes comprometem-se a envidar todos 

os esforços para resguardar e proteger a intimidade, vida privada, honra e imagem dos 

respectivos titulares, observando as normas e políticas internas relacionadas a coleta, 

guarda, tratamento, transmissão e eliminação de dados pessoais, especialmente as 

previstas na Lei Federal nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais”), no 

Decreto Municipal nº 1.892, de 05 de junho de 2023, e demais normas legais e 

regulamentares aplicáveis. 

11.1.1 - Caso o objeto envolva o tratamento de dados pessoais com fundamento no 

consentimento do titular, a CONTRATADA deverá observar, ao longo de toda a vigência do 

Contrato, todas as obrigações legais e regulamentares específicas vinculadas a essa 

hipótese legal de tratamento. 

11.1.2. Ao receber o requerimento de um titular de dados, na forma prevista nos artigos 16 

e 18 da Lei Federal nº 13.709/2018, a CONTRATADA deverá: 

11.1.2.1. Notificar imediatamente a CONTRATANTE; 

11.1.2.2. Auxiliá-la, quando for o caso, na elaboração da resposta ao requerimento; e 

11.1.2.3. Eliminar todos os dados pessoais tratados com base no consentimento em até 30 

(trinta) dias corridos, contados a partir do requerimento do titular. 

11.2. Necessidade. As partes armazenarão dados pessoais apenas pelo período 

necessário ao cumprimento da finalidade para a qual foram originalmente coletados e em 

conformidade com as hipóteses legais que autorizam o tratamento. 

11.2.1. As partes devem assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado aos 

empregados, prepostos ou colaboradores e eventuais subcontratados que necessitem 

acessar os dados pertinentes, na medida em que sejam estritamente necessários para o 

cumprimento deste Contrato e da legislação aplicável, assegurando que todos esses 
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indivíduos estejam sujeitos a obrigações de sigilo e confidencialidade.  

11.2.2. A CONTRATADA deve, enquanto operadora de dados pessoais, implementar 

medidas técnicas e organizacionais apropriadas para o cumprimento das obrigações da 

CONTRATANTE previstas na Lei Federal nº 13.709/2018.  

 

11.3. Proteção de dados e incidentes de segurança. Considerando as características 

específicas do tratamento de dados pessoais e o estado atual da tecnologia, a 

CONTRATADA deverá adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a 

proteger os dados e informações de acessos não autorizados e de situações acidentais ou 

ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 

inadequado ou ilícito.  

11.3.1. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE imediatamente sobre a 

ocorrência de incidentes de segurança relacionados a dados pessoais, fornecendo 

informações suficientes para que a CONTRATANTE cumpra quaisquer deveres de 

comunicação, dirigidos à Autoridade Nacional de Proteção de Dados e/ou aos titulares dos 

dados, acerca do incidente de segurança.  

11.3.2. As partes deverão adotar as medidas cabíveis para auxiliar na investigação e na 

mitigação das consequências de cada incidente de segurança. 

11.4. Transferência internacional. É vedada a transferência de dados pessoais pela 

CONTRATADA para fora do território do Brasil sem o prévio consentimento, por escrito, da 

CONTRATANTE, e demonstração da observância da adequada proteção desses dados, 

cabendo à CONTRATADA a responsabilidade pelo cumprimento da legislação de proteção 

de dados ou de privacidade de outro(s) país(es) que for aplicável.  

11.5. Responsabilidade. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, perdas ou 

prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do descumprimento da 

Lei Federal nº 13.709/2018, no Decreto Municipal nº 1.892, de 05 de junho de 2023 e outras 

normas legais ou regulamentares relacionadas a este Contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização da CONTRATANTE em seu acompanhamento. 

11.5.1. Eventual subcontratação, mesmo quando autorizada pela CONTRATANTE, não 

exime a CONTRATADA das obrigações decorrentes deste Contrato, permanecendo 
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integralmente responsável perante a CONTRATANTE mesmo na hipótese de 

descumprimento dessas obrigações por subcontratada.  

11.5.2. A CONTRATADA deve colocar à disposição da CONTRATANTE, quando solicitado, 

toda informação necessária para demonstrar o cumprimento do disposto nestas cláusulas, 

permitindo a realização de auditorias e inspeções, diretamente pela CONTRATANTE ou 

por terceiros por ela indicados, com relação ao tratamento de dados pessoais.  

11.5.3. A CONTRATADA deve auxiliar a CONTRATANTE na elaboração de relatórios de 

impacto à proteção de dados pessoais, observado o disposto no artigo 38 da Lei Federal 

nº 13.709/2018, relativo ao objeto deste Contrato.  

11.5.4. Se a CONTRATANTE constatar que dados pessoais foram utilizados pela 

CONTRATADA para fins ilegais, ilícitos, contrários à moralidade ou mesmo para fins 

diversos daqueles necessários ao cumprimento deste Contrato, a CONTRATADA será 

notificada para promover a cessação imediata desse uso, sem prejuízo da rescisão do 

Contrato e de sua responsabilização pela integralidade dos danos causados.  

11.6. Eliminação. Extinto o Contrato, independentemente do motivo, a CONTRATADA 

deverá em, até 10 (dez) dias úteis, contados da data de seu encerramento, devolver todos 

os dados pessoais a CONTRATANTE ou eliminá-los, inclusive eventuais cópias, 

certificando a CONTRATANTE, por escrito, do cumprimento desta obrigação. 

 

12 - DAS SANÇÕES 

12.1. As falhas de execução, a inexecução parcial ou total da presente aquisição está 

sujeita às sanções administrativas estabelecidas nos arts. 155 a 163, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

12.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do instrumento de contratação, na hipótese de o 

contratado entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e 

qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem 

impróprio para o fim a que se destina; 

b) der causa à inexecução parcial do instrumento de contratação que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do instrumento de contratação; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

instrumento de contratação; 

f) praticar ato fraudulento na execução do instrumento de contratação; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.3. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do instrumento de 

contratação, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§2º, da Lei nº 14.133/2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Instrumento de contratação, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Instrumento de contratação, 

bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021); 

d) Multa: 

1. Moratória por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 

de 45 (quarenta e cinco) dias, sendo: 

1.1 - 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado com 

contratação direta, pelo 1º (primeiro) dia de atraso;    

1.2 - 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º (trigésimo) dia de 

atraso, a ser calculado sobre o valor do contrato executado em desconformidade com o 

prazo previsto no contrato;  
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1.3 - 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) e até o 45º 

(quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado o valor do contrato executado em 

desconformidade com o prazo previsto no contrato;   

1.4 - Após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora do contrato deve 

notificar o contratado e, considerando as eventuais justificativas apresentadas, avaliar em 

manifestação fundamentada se persiste o interesse em manter a contratação ou se é mais 

vantajoso rescindi-la.  

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.2, de 

20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Instrumento de contratação. 

3. Compensatória, para a inexecução total do instrumento de contratação prevista na alínea 

“c” do subitem 14.2, de 30% (trinta por cento) do valor do Instrumento de contratação. 

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.2, a multa será de 20% (vinte por 

cento) do valor do Instrumento de contratação. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.2, a multa será de 5 % (cinco por 

cento) do valor do Instrumento de contratação. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.2, a multa será de 10% (dez por 

cento) do valor do Instrumento de contratação. 

7. Compensatória de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato ou do valor estimado da 

contratação, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das 

obrigações assumidas, tais como:    

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato;   

b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;    

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos 

na legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa;    

d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do 

contratante;    

e) não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante;    

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato;    

g) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato;    
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h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, 

lesão corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;    

i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos 

seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de 

serviços de mão de obra;    

j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o 

interesse público, em especial quando solicitado pela Administração;    

k) deixar de repor funcionários faltosos;    

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de 

serviços de mão de obra;    

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;    

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vales refeição, 

seguros, encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras 

despesas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas;    

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e 

previdenciária regularizada.   

12.4. A aplicação das sanções previstas neste Instrumento de contratação não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 

12.5. As sanções previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 12.3 não são cumulativas entre 

si, mas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 

14.133/2021). 

12.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 

12.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 
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12.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021 para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, assim como 

as seguintes regras: 

12.9.1. Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame 

deverá notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia; 

12.9.2. A notificação deverá ocorrer pessoalmente, eletronicamente, com confirmação de 

recebimento, ou por correspondência com aviso de recebimento, indicando, no mínimo: a 

conduta do licitante contratado reputada como infratora, a motivação para aplicação da 

penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de 

defesa; 

12.9.3. O prazo para apresentação de defesa prévia para a penalidade prevista na alínea 

“a” do subitem 12.2 será de 05 (cinco) dias úteis e 15 (quinze) dias úteis para as demais 

penalidades, a contar da data da intimação; 

12.9.4. O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de 

endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do instrumento de 

contratação, considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente 

indicado, na ausência da comunicação; 

12.9.5. Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, 

o órgão promotor do certame proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais 

cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante que deverá ser exercido nos termos 

da Lei nº 14.133/2021. 

12.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em 

outras leis de licitações e instrumento de contratação da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Instrumento de contratação ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 

de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021). 

12.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

12.15. Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela 

Administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao 

licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do instrumento de 

contratação; 

12.16. Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor 

residual em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 
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12.17. Sem prejuízo da aplicação das sanções acima descritas, a prática de quaisquer atos 

lesivos à administração pública na licitação ou na execução do instrumento de contratação, 

nos termos da Lei 12.846/2013, será objeto de imediata apuração observando-se o devido 

processo legal estabelecido no marco regulatório estadual anticorrupção. 

 

13 - DA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

13.1. Nos termos do Anexo VI da Instrução Normativa TCEES 68/2020, detalhamos 

informativo dos atos de responsabilidades pela elaboração deste instrumento, como segue: 

 

I - Elaboração de especificação: Comissão de Planejamento das Contratações (CPC) – 

Portaria n° 1.494/2024;  

 

II - Elaboração de quantitativo: Foi indicado pelas Secretarias Municipais, através de 

seus Pedidos de Compras Simples, e posteriormente compilado para estimativas de valor 

pela Comissão de Planejamento das Contratações (CPC) – Portaria n° 1.494/2024; 

 

III - Elaboração de Estudo Técnico Preliminar: Comissão de Planejamento das 

Contratações (CPC) – Portaria n° 1.494/2024; 

 

IV - Aprovação da especificação, do quantitativo e do Estudo Técnico Preliminar: 

Roselene Monteiro Zanetti (Secretária Municipal de Administração e Finanças) – Portaria 

n° 003/2021. 

 

À Comissão: 

 

____________________________________________ 
BRENO FIOROTTI MAURI 

Presidente da Comissão de Planejamento das Contratações  

Portaria nº 1.494/2024 
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____________________________________________ 
ALEX SANDER CASAGRANDE HANSTENREITER 

Membro da Comissão de Planejamento das Contratações  

Portaria nº 1.494/2024 

 

____________________________________________ 
EMANUEL BERGER COAN  

Membro da Comissão de Planejamento das Contratações  

Portaria nº 1.494/2024 

 

 

 

À autoridade competente: 

 

 

____________________________________________ 

ROSELENE MONTEIRO ZANETTI 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Portaria n° 003/2025 

 

 

 

 

Itarana/ES, 22 de outubro de 2025. 
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ANEXO II – MINUTA CONTRATUAL 

 

CONTRATO N° _______/2025 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2025 

CÓDIGO DA UASG: 985657 PMI 

Processo n° 04913/2025 de 29 de outubro de 2025 

Origem: Secretária Municipal de Administração e Finanças  - SEMAF 

ID CidadES Contratação nº 2024.036E0500001.___.______  

 

O MUNICÍPIO DE ITARANA/ES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

à Rua Elias Estevão Colnago, nº 65, Itarana/ES, CEP 29.620-000, inscrito no CNPJ sob 

o nº 27.104.363/0001-23, neste ato representado por seu Excelentíssimo Prefeito 

Municipal, Senhor Vander Patrício, doravante denominado CONTRATANTE e, de 

outro lado, a empresa ________________, inscrita no CNPJ Nº _____, estabelecida na 

_____, neste ato representada por ________, doravante denominada CONTRATADA, 

resolvem firmar o presente contrato conforme Processo e Pregão supra referidos, tudo 

de acordo com às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que se regerá 

mediante as Cláusulas e condições que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. Prestação de serviços de gerenciamento do abastecimento de combustíveis da 

frota de veículos oficiais e outros equipamentos pertencentes ao município de Itarana, 

nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo I deste contrato. 

1.2. Os elementos característicos do objeto, tais como: Item, descrição da 

especificação, unidade de medida, quantidade, valor unitário e valor total, bem como 

códigos e referências do produto/serviço (quando houver), estão descritas no anexo II 

deste contrato.   

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

2.1 - O presente contrato subordina-se às legislações supracitadas, bem como a todos os 

atos constantes do processo administrativo nº 004913/2025, e passam a fazer parte 

integrante deste contrato como se transcrito estivesse para todos os fins de direito, 

independentemente de transcrição, vinculando a esta contratação:  

2.1.1. O Termo de Referência; 

2.1.2. O Edital da Licitação; 

2.1.3. A Proposta do contratado; 

2.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1 - O valor global do presente contrato é estimado em R$ 

_______________________, de acordo com a proposta vencedora, ora Contratada.  

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

Pág. 403

004913/2025



 
 

 
 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses meses contados do(a) 

primeiro dia útil subsequente ao da publicação do extrato no Diário Oficial Dos 

Municípios do Espírito Santo (DOM/ES), sendo permitida prorrogação conforme limites 

e condições previstas no art. 107 da Lei nº14.133/21. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII)  

5.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência, anexo I a este Contrato.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

7.1. - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no item 7 do Termo de Referência, anexo I a este Contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE (art. 92, V) 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do quadro comparativo de preço, em 12 de novembro de 2025, peça 

á página nº 321 dos autos do processo mencionado no preâmbulo deste Contrato. 

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, de 

acordo com a variação do IPCAE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade; 

8.2.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 

8.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor; 

8.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo; 

8.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1. - As obrigações do CONTRATANTE encontram-se definidos no Termo de 

Referência, anexo I a este Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 

XVII) 

10.1 - As obrigações da CONTRATADA constam no Termo de Referência anexo I a este 

Contrato, bem como as determinadas na legislação, entretanto, ressalta-se que: 
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10.1.1. Constitui obrigação da CONTRATADA, manter, durante a execução 

contratual, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a 

qualificação na contratação direta; 

10.1.2. Constitui ainda, obrigação da CONTRATADA cumprir as exigências de 

reserva de cargos para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

e para aprendiz em consonância com o art. 92, XVII da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS 

11.1 - Proteção de dados, coleta e tratamento. Sempre que tiverem acesso ou 

realizarem qualquer tipo de tratamento de dados pessoais, as partes comprometem-se 

a envidar todos os esforços para resguardar e proteger a intimidade, vida privada, 

honra e imagem dos respectivos titulares, observando as normas e políticas internas 

relacionadas a coleta, guarda, tratamento, transmissão e eliminação de dados 

pessoais, especialmente as previstas na Lei Federal nº 13.709/2018 (“Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais”), no Decreto Municipal nº 1.892, de 05 de junho de 

2023, e demais normas legais e regulamentares aplicáveis. 

11.1.1 - Caso o objeto envolva o tratamento de dados pessoais com 

fundamento no consentimento do titular, a CONTRATADA deverá observar, ao longo 

de toda a vigência do Contrato, todas as obrigações legais e regulamentares 

específicas vinculadas a essa hipótese legal de tratamento. 

11.1.2. Ao receber o requerimento de um titular de dados, na forma prevista 

nos artigos 16 e 18 da Lei Federal nº 13.709/2018, a CONTRATADA deverá: 

11.1.2.1. Notificar imediatamente a CONTRATANTE; 

11.1.2.2. Auxiliá-la, quando for o caso, na elaboração da resposta ao 

requerimento; e 

11.1.2.3. Eliminar todos os dados pessoais tratados com base no 

consentimento em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do requerimento do 

titular. 

 

11.2. Necessidade. As partes armazenarão dados pessoais apenas pelo período 

necessário ao cumprimento da finalidade para a qual foram originalmente coletados e 

em conformidade com as hipóteses legais que autorizam o tratamento. 

11.2.1. As partes devem assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado 

aos empregados, prepostos ou colaboradores e eventuais subcontratados que 

necessitem acessar os dados pertinentes, na medida em que sejam estritamente 

necessários para o cumprimento deste Contrato e da legislação aplicável, assegurando 

que todos esses indivíduos estejam sujeitos a obrigações de sigilo e confidencialidade.  

11.2.2. A CONTRATADA deve, enquanto operadora de dados pessoais, 

implementar medidas técnicas e organizacionais apropriadas para o cumprimento das 

obrigações da CONTRATANTE previstas na Lei Federal nº 13.709/2018.  

11.3. Proteção de dados e incidentes de segurança. Considerando as características 

específicas do tratamento de dados pessoais e o estado atual da tecnologia, a 

CONTRATADA deverá adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a 

proteger os dados e informações de acessos não autorizados e de situações acidentais 

ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 

tratamento inadequado ou ilícito.  
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11.3.1. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE imediatamente sobre 

a ocorrência de incidentes de segurança relacionados a dados pessoais, fornecendo 

informações suficientes para que a CONTRATANTE cumpra quaisquer deveres de 

comunicação, dirigidos à Autoridade Nacional de Proteção de Dados e/ou aos titulares 

dos dados, acerca do incidente de segurança.  

11.3.2. As partes deverão adotar as medidas cabíveis para auxiliar na 

investigação e na mitigação das consequências de cada incidente de segurança. 

11.4. Transferência internacional. É vedada a transferência de dados pessoais pela 

CONTRATADA para fora do território do Brasil sem o prévio consentimento, por 

escrito, da CONTRATANTE, e demonstração da observância da adequada proteção 

desses dados, cabendo à CONTRATADA a responsabilidade pelo cumprimento da 

legislação de proteção de dados ou de privacidade de outro(s) país(es) que for 

aplicável.  

11.5. Responsabilidade. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, perdas ou 

prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do descumprimento da 

Lei Federal nº 13.709/2018, no Decreto Municipal nº 1.892, de 05 de junho de 2023 e 

outras normas legais ou regulamentares relacionadas a este Contrato, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização da CONTRATANTE em seu 

acompanhamento.  

11.5.1. Eventual subcontratação, mesmo quando autorizada pela 

CONTRATANTE, não exime a CONTRATADA das obrigações decorrentes deste 

Contrato, permanecendo integralmente responsável perante a CONTRATANTE mesmo 

na hipótese de descumprimento dessas obrigações por subcontratada.  

11.5.2. A CONTRATADA deve colocar à disposição da CONTRATANTE, quando 

solicitado, toda informação necessária para demonstrar o cumprimento do disposto 

nestas cláusulas, permitindo a realização de auditorias e inspeções, diretamente pela 

CONTRATANTE ou por terceiros por ela indicados, com relação ao tratamento de dados 

pessoais.  

11.5.3. A CONTRATADA deve auxiliar a CONTRATANTE na elaboração de 

relatórios de impacto à proteção de dados pessoais, observado o disposto no artigo 38 

da Lei Federal nº 13.709/2018, relativo ao objeto deste Contrato.  

11.5.4. Se a CONTRATANTE constatar que dados pessoais foram utilizados pela 

CONTRATADA para fins ilegais, ilícitos, contrários à moralidade ou mesmo para fins 

diversos daqueles necessários ao cumprimento deste Contrato, a CONTRATADA será 

notificada para promover a cessação imediata desse uso, sem prejuízo da rescisão do 

Contrato e de sua responsabilização pela integralidade dos danos causados.  

11.6. Eliminação. Extinto o Contrato, independentemente do motivo, a CONTRATADA 

deverá em, até 10 (dez) dias úteis, contados da data de seu encerramento, devolver 

todos os dados pessoais a CONTRATANTE ou eliminá-los, inclusive eventuais cópias, 

certificando a CONTRATANTE, por escrito, do cumprimento desta obrigação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)  

12.1. Será exigida apresentação de Garantia Contratual conforme item 4.7 do Termo 

de Refência Anexo I desse Edital (Art. 96, §1º da Lei 14.133/2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 
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ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

13.1 - Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei 14.133/2021, o 

licitante ou adjudicatário que, com dolo ou culpa: 

13.1.1 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o 

certame; 

13.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

não mantiver a proposta em especial quando: 

13.1.2.1 - não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

13.1.2.2 - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.2.3 - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou 

13.1.2.4 - deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5 - apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

especificações do edital; 

13.1.3 - não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, ou recusar-se, sem 

justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.4 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação; 

13.1.5 - fraudar a licitação 

13.1.6 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando: 

13.1.6.1 - agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.6.2 - induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.6.3 - apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

13.1.7 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.8 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 

13.1.9 - praticar os atos previstos no inciso V do artigo 251 do Decreto 

Municipal nº 2011/2024. 

13.2 - Reputar-se-á comportamento inidôneo, exemplificativamente, os tipificados nos 

arts. 337-F a 337-M do Código Penal e no art. 5º da Lei 12.846/2013, a declaração 

falsa quanto às condições de participação e quanto ao enquadramento como ME/EPP. 

13.3 - O licitante ou adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade penal e civil, às seguintes sanções: 

13.3.1 - multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado para os lotes em 

que participou o licitante (inciso V do artigo 251 do Decreto Municipal nº 2011/2024); 

13.3.2 - impedimento de licitar e contratar; e 

13.3.3 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.4 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade 

de multa. 
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13.5 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se além 

da disciplina legal e regulamentar, o disposto no Termo de Contrato ou no Termo de 

Referência quanto ao procedimento e outras condições. 

13.6 - As sanções por atos praticados durante a execução do contrato estão previstas 

no Termo de Referência - ANEXO 1. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

14.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes. 

14.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

14.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 

contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido 

com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

14.2.2 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 

subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 

contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

14.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 

137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

14.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 

Lei. 

14.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.4.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.5.3. Indenizações e multas. 

14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

14.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
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15.1. Ressalta-se que as fichas orçamentárias referentes ao exercício de 2026 ainda 

não estão definidas, estando sua elaboração, apreciação e votação a cargo do 

Legislativo Municipal. Após a aprovação do orçamento para 2026, as dotações 

correspondentes deverão ser devidamente atualizadas no processo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES  

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da 

Lei nº 14.133, de 2021).  

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 

Lei nº 14.133, de 2021.B 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, no 

Diário Oficial dos Municípios do Estado do Espírito Santo em atenção a Lei Municipal 

1.115/2024, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c 

art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

19.1. Fica eleito o foro da cidade de Itarana/ES, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Itarana/ES, _____ de ____________ de 2025 

 

 

CONTRATANTE:_______________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE ITARANA/ES 
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CONTRATADA:____________________________________________________ 

EMPRESA VENCEDORA 

Sr. Xxxxxxxxx 

 

Testemunhas:  ___________________________________________________ 

   

   ___________________________________________________has: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SERÁ COMPILADA ESTE CONTRATO, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, APÓS 

HOMOLOGAÇÃO, OS SEGUINTES ANEXOS: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

 

ANEXO II – RELAÇÃO GERADO PELO SISTEMA DE GESTÃO, COM ELEMENTOS 

CARACTERÍSTICOS DO OBJETO, TAIS COMO: ITEM, DESCRIÇÃO DA ESPECIFICAÇÃO, 

UNIDADE DE MEDIDA, QUANTIDADE, VALOR UNITÁRIO E VALOR TOTAL, BEM COMO 

CÓDIGOS E REFERÊNCIAS DO PRODUTO/SERVIÇO (QUANDO HOUVER). 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. ________/2025 

AO PREGOEIRO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA-ES 

 

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), estabelecida na ....(ENDEREÇO COMPLETO)...., inscrita 

no CNPJ sob nº ......................, neste ato representada pelo seu 

(REPRESENTANTE/SÓCIO/PROCURADOR) no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

DECLARAR, sob as penas da Lei e para fins de participação no presente certame, que: 

 

a) a empresa recebeu cópias de todos os instrumentos que compõem a PREGÃO 

ELETRÔNICO em epígrafe, bem como possui todas as informações necessárias à 

formulação da proposta, e, ainda, que tem conhecimento das condições locais, 

necessárias à execução do objeto ora licitado, de conformidade com a Lei nº 

14.133/2021. 

b) cumpre plenamente os requisitos de habilitação, e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências estabelecidos no instrumento convocatório. 

c) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal.  

Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima 

d) não mantêm vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau. 

e) que inexiste fato impeditivo a sua participação na PREGÃO ELETRÔNICO em 

epígrafe e, ainda, que não está impedida de participar de licitações de quaisquer órgãos 

ou entidades da Administração Pública. 

f) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes. 

g) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III d art. 5º da Constituição Federal; 

h) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
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i) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, d 14 de 

agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do 

tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o 

propósito de execução e acompanhamento do objeto licitado, não podendo divulgar, 

revelar, produzir utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta 

contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

j) que a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de 

maneira independente (pelo Licitante / Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa; 

k) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação 

não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de 

fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

l) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a 

participar ou não da referida licitação; 

m) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não 

será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 

qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da 

adjudicação do objeto da referida licitação; 

n) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não 

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

o) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

Nome do Município /UF, ____ de __________ de ______. 

 

 

______________________________________________ 

Identificação (Razão social do proponente) 

Assinatura do Responsável da empresa. 
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. ____/2025 

Empresa Proponente:     CNPJ: 

Endereço: 

E-Mail:  

Banco:     

Agência:     

Conta:                                                    

 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

LOTE ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
PERCENTUAL 

DE DESCONTO 

01 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DO 

ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS. 

envolvendo a implantação e operação de um sistema de 

gestão de frota informatizado, via internet, com a 

aquisição de combustíveis e aditivos fornecidos pela rede 

de postos credenciados através da tecnologia das 

etiquetas ou tag’s com tecnologia rfid, instalada 

diretamente no veículo e disponibilização da rede de 

postos credenciados. o critério a ser utilizado para fins de 

contratação será a menor taxa de administração, 

conforme descrição no termo de referência. 

% 

 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital 

e seus anexos, bem como recebemos todos documentos, e, quando exigido, de que 

tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação. 

 

Declaramos possuir instalações, pessoal especializado e equipamentos, os quais deverão 

estar disponíveis nas quantidades e qualidades mínimas necessárias ao cumprimento do 

objeto da presente licitação. 

 

Declaramos que na presente proposta, já incluídas todas as despesas necessárias à 

perfeita execução do objeto, inclusive materiais a serem utilizados, equipamentos, 

mão-de-obra, todos os encargos trabalhistas e previdenciários, fretes, impostos e taxas 
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de qualquer espécie, tributos em geral e quaisquer outros encargos que incidam ou 

venham a incidir sobre a execução dos serviços e seus preços. 

 

Declaramos que temos pleno conhecimento que a prestação de serviço será realizada de 

forma parcelada, de acordo com as necessidades das Secretarias Municipais e Gabinete 

do Prefeito de Itarana/ES, quando e se delas o Município tiver necessidade, não gerando 

obrigatoriedade para a quantidade não solicitada (estimado). 

 

Declaramos, ainda, que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas 

no edital, bem como todas as informações relativas às especificações do objeto e a forma 

da prestação de serviços descritas nos itens 1, 3, 4 e 5,  do anexo II (Termo de 

Referência) do edital. 

 

Local e Data. 

 

 

________________________________________ 

Assinatura do responsável pela empresa 

NOME LEGIVEL 
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PARECER JURÍDICO 

Processo Administrativo: 004913/2025 

Interessado: Comissão de Planejamento das Contratações – CPC 

Assunto: Análise jurídica acerca da legalidade da contratação de serviços de 

gerenciamento e controle do abastecimento de combustíveis. 

 

 

I. RELATÓRIO 

Trata-se de processo administrativo instaurado para contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de gerenciamento e controle do abastecimento 

de combustíveis, por meio de solução informatizada integrada, visando atender às 

necessidades das diversas secretarias do Município de Itarana/ES. 

O processo encontra-se instruído com os seguintes documentos: Documento de 

Formalização de Demanda – DFD, Estudo Técnico Preliminar – ETP, Termo de Referência 

– TR, pesquisa/cotação de preços, parecer contábil favorável, bem como minuta de 

edital e de contrato elaboradas pela Comissão de Planejamento das Contratações – CPC.  

O processo foi encaminhado a esta Procuradoria Jurídica para emissão de parecer 

prévio, nos termos do art. 53 da Lei nº 14.133/2021. 

É o breve relatório.  

II. DA NATUREZA DO PARECER JURÍDICO 

Antes de adentrar ao mérito, insta salientar que cabe ao órgão de Assessoramento 

Jurídico da Administração realizar o prévio controle de legalidade, isto é, a manifestação 

jurídica tem o escopo de assistir à autoridade assessorada no controle prévio de 

legalidade. 

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico 

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos 

administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar 

se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.   

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: 98f79e72-b089-4bbc-8c67-9ead382cb9b5
Documentos Nº 023057/2025

Pág. 415

004913/2025



 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem 

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e 

acatar, ou não, tais ponderações.  

Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua 

correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de 

responsabilidade exclusiva da Administração.  

Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos estritamente 

jurídicos da questão trazida ao exame desta Assessoria Jurídica, partindo-se da premissa 

básica de que, ao propor a solução administrativa ora analisada, o administrador público 

se certificou quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e 

administrativas, levando em consideração as análises econômicas e sociais de sua 

competência.  

III. DO MÉRITO 

O objeto da contratação — serviço de gerenciamento e controle do abastecimento de 

combustíveis por meio de solução informatizada — é lícito, adequado ao interesse 

público e encontra amparo jurídico tanto na legislação de compras públicas quanto nas 

normas de organização administrativa.  

Trata-se de serviço considerado comum, amplamente disponível no mercado, 

padronizado, com desempenho e qualidade objetivamente mensuráveis, fato que 

permite sua contratação por meio de pregão, nos termos do art. 28, inciso I, da Lei nº 

14.133/2021. 

Os Tribunais de Contas igualmente reconhecem que serviços de gestão de 

abastecimento, controle de frota e solução informatizada de monitoramento 

configuram serviços comuns, aptos a pregão, desde que haja padronização na descrição 

do objeto. 

O objeto apresenta natureza continuada, essencial à manutenção da frota pública e à 

prestação de serviços de saúde, educação, obras, assistência social e transporte 

institucional, constituindo despesa necessária e compatível com os princípios da 

eficiência, economicidade e continuidade do serviço público.  

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: 98f79e72-b089-4bbc-8c67-9ead382cb9b5
Documentos Nº 023057/2025
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É também juridicamente válido o modelo de contratação que envolve taxa de 

administração e disponibilização de rede credenciada, visto que tal prática é consolidada 

na Administração Pública e reconhecida pelos Tribunais de Contas como 

economicamente vantajosa quando devidamente estruturada. 

Do ponto de vista da legalidade material, verifica-se que o objeto respeita os princípios 

da razoabilidade e proporcionalidade, não implicando delegação ilícita de atividade 

típica, nem restrição injustificada de mercado.  

A obrigatoriedade da implantação do sistema informatizado, de dispositivos de 

identificação automática (RFID) e de relatórios gerenciais atende ao princípio do 

controle (art. 5º da Lei 14.133/2021), permitindo rastreabilidade e transparência da 

execução contratual. 

Outrossim, a Lei nº 14.133/2021 estabelece, em seu art. 18, que a fase preparatória das 

contratações deve ser devidamente instruída com a documentação necessária a 

comprovar a existência da demanda, a viabilidade da solução escolhida e a adequação 

do objeto ao interesse público.  

Nesse sentido, o processo contém todos os elementos essenciais previstos na legislação, 

tais como o Documento de Formalização de Demanda – DFD, Estudo Técnico Preliminar 

– ETP, mapa de riscos da contratação, Termo de Referência – TR, pesquisa de preços 

parecer contábil. 

Por sua vez, a minuta do edital e o contrato atendem às exigências obrigatórias da Lei 

nº 14.133/2021, especialmente quanto à clareza, precisão, publicidade e coerência 

entre edital, TR e minuta contratual. 

O edital define o objeto de forma suficiente e precisa, a modalidade e critério de 

julgamento (menor taxa de administração), as condições de participação, as regras para 

apresentação de propostas e lances, as exigências de habilitação jurídica, fiscal, 

econômico-financeira e técnica, as sanções e penalidades, as condições de 

adimplemento, pagamento e reajuste, as regras de fiscalização e gestão contratual, bem 

como as hipóteses de desclassificação e inabilitação. Esses elementos correspondem às 

exigências dos arts. 25, 28, 53, 62 e 92 da Lei nº 14.133/2021. 

A minuta contratual acompanha o edital e reproduz os elementos essenciais previstos 

no art. 92 da Lei 14.133/2021, tais como: objeto, prazo, valor, regime de execução, 

prazos de pagamento, responsabilidades da contratada, deveres da Administração, 

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: 98f79e72-b089-4bbc-8c67-9ead382cb9b5
Documentos Nº 023057/2025
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forma de fiscalização, regras de prestação de contas, hipóteses de rescisão e 

penalidades. 

O edital contempla mecanismos destinados a assegurar ampla competitividade, não 

havendo exigências desproporcionais ou restritivas de mercado. A exigência de rede 

credenciada mínima e implantação de sistema informatizado encontra respaldo no TR e 

se justifica pela necessidade de amplo atendimento geográfico e rastreabilidade dos 

abastecimentos. 

Dessa forma, não se verificam ilegalidades substanciais, tampouco vícios que impeçam 

o prosseguimento da licitação. A minuta está, portanto, em conformidade com a Lei 

14.133/2021 e com as melhores práticas de contratação pública. 

IV. CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, opino pela legalidade da contratação de empresa 

especializada para a prestação de serviços de gerenciamento e controle do 

abastecimento de combustíveis da frota municipal, por meio de Pregão Eletrônico, tipo 

menor preço (menor taxa administrativa), com fundamento nos arts. 28, inciso I e  29 

da Lei nº 14.133/2021. 

Recomenda-se a devida publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

nos termos do art. 94 da Lei 14.133/2021, e o cumprimento das disposições da Instrução 

Normativa nº 68/2020 do TCE/ES, no que se refere às publicações e remessas de 

contratações, inclusive quanto ao código CIDADES. 

Itarana/ES, 18 de novembro de 2025. 

 

 

DANIELLY TONIATO MARTINELLI 

Procuradora Municipal - OAB/ES 42.571 

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: 98f79e72-b089-4bbc-8c67-9ead382cb9b5
Documentos Nº 023057/2025
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DESPACHO

ASSUNTO: Prestação de serviços de gerenciamento do abastecimento de combustíveis
da frota de veículos oficiais e outros equipamentos pertencentes ao município de Itarana.

De: Prefeito Municipal
Para: CPL – Comissão Permanente de Licitações
Requerente: Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAF
Requerimento: 004913/2025

Prezados,

Encaminho o processo a essa Comissão Permanente de Licitações - CPL para abertura

do procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR

PREÇO, considerando vencedora a proposta que obtiver a MENOR TAXA

ADMINISTRATIVA, com amparo na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

aplicando-se subsidiariamente as disposições da Lei Complementar nº 123/2006, Decreto

Municipal nº 2011/2024 e Decreto Municipal nº 2013/2024, conforme Minuta do Edital e

anexos, asseverando que o Setor de Licitação deverá observar em tudo, os

procedimentos legais.

Na qualidade de Ordenador de Despesas do Município, declaro para os devidos fins de

legalidade, que existem recursos orçamentários e financeiros, para o atendimento das

despesas referente a este processo, com base na Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias

(LDO), conforme Art. 16, Inciso II, da Lei de Responsabilidade Fiscal nº. 101/2000.

Itarana/ES, 18 de novembro de 2025

VANDER PATRICIO
Prefeito Municipal de Itarana

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: 232b8b2d-9618-484b-bedc-23dc42b9de60
Despacho Nº 019083/2025
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DESPACHO

DE: Setor de Licitações – Agente de Contratação e Pregoeiro.

PARA: Comissão Permanente de Contratações - CPC

Assunto: Análise minuta

Retorno processo para análise da CPC, referente aos seguintes pontos:

1) Termo de referência no item 4.6. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO onde

não será aceito consórcio entre as empresas licitantes, divergente com o item 3.13 da

minuta do edital, onde permite a participação.

2) Termo de referência no item 4.7.6 diz que o contrato oferece maior

detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação,

porém, no Contrato Anexo a Minuta do Edtal no item 12.1, não há o detalhamento de

tais regras.

Por fim, essa análise documental busca sanar algumas dúvidas iniciais da fase

preparatória, conforme documentos elaborados pela Comissão Permanente de

Contratações – CPC, para que o agente que for conduzir o certame possa tomar

decisões em prol da boa condução da licitação, conforme inciso I do artigo 12 do

Decreto Municipal nº 2011/2024. Ressalta-se, não cabe ao agente contratação analisar

os documentos inicias, quanto a necessidade da requerente, soluções e viabilidade.

Assim, segue processo para análise e, caso veja sofrer alterações, ciência ao jurídico,

da minuta anterior aprovada e demais seguimentos.

Atenciosamente,

KEYNA RAÍRA FIOROTTI IMPERIANO

Agente de Contratação

Portaria nº 070/2025

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: cabb8a09-a004-45da-8edf-f4b4bf4a1ade
DESPACHO-SETOR DE LICITAÇÕES Nº 000137/2025
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CPC - COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES

DESPACHO

Retorna-se o processo ao Setor de Licitações, informando que as devidas

alterações solicitadas foram realizadas no Termo de Referência. Ademais, registra-

se que a minuta do edital não sofreu quaisquer alterações, permanecendo

inalterada em sua íntegra.

Segue, em anexo, o novo Termo de Referência para conhecimento e

prosseguimento.

Atenciosamente,

____________________________________________

BRENO FIOROTTI MAURI

Presidente da Comissão de Planejamento das Contratações

Portaria nº 1.494/2024

____________________________________________

ALEX SANDER CASAGRANDE HANSTENREITER

Membro da Comissão de Planejamento das Contratações

Portaria nº 1.494/2024

____________________________________________

EMANUEL BERGER COAN

Membro da Comissão de Planejamento das Contratações

Portaria nº 1.494/2024

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: 2e0cb1a8-8c8c-402c-882a-29ec709231c1
Despacho Nº 019161/2025
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1 - DO OBJETO  

1.1.1. Prestação de serviços de gerenciamento do abastecimento de combustíveis da frota 

de veículos oficiais e outros equipamentos pertencentes ao município de Itarana, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

1.2 - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

1.2.1. Especificações técnicas e quantidades do objeto a ser contratado, estão descritas 

no apenso I, deste Termo de Referência. 

 

1.3 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.3.1. O objeto desta contratação enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, 

por possuírem padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente 

encontradas no mercado, conforme justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar;  

1.3.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de consumo de luxo, 

conforme artigo 35 do Decreto Municipal nº 2011/2024. 

1.3.3. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados do(a) primeiro 

dia útil após a publicação do seu extrato no Diário Oficial dos Municípios do Espírito Santo 

(DOM/ES), podendo ser prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021, 

quando for o caso. 

1.3.4 - Do reajuste 

1.3.4.1 - A Taxa de Administração deverá ser mantida fixa e irreajustável durante toda a 

vigência contratual, ressalvada a hipótese mencionada no Artigo 124, inciso II, alínea “d” 

da Lei Federal 14.133/21, isto é, a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 

do contrato. 
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1.3.4.1.1 - A taxa de administração contratada não poderá ser majorada;  

1.3.4.1.2 - A taxa de administração contratada poderá ser revista para menor, observada 

a periodicidade anual, caso o CONTRATANTE verifique a existência de empresas 

operando em margens mais vantajosas, desde que acordado pelas partes e; 

1.3.5. A relação da frota servirá para subsidiar aos licitantes interessados no certame 

público a formulação de propostas e a indicação do percentual de taxa de administração 

mais vantajosa para o município de Itarana. (As quantidades estimadas de veículos e 

equipamentos estão descritas no ETP). 

 

2 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A partir da elaboração do Estudo Técnico Preliminar para a fundamentação do que se 

trata a necessidade do referido processo licitatório, constatou-se que a solução mais 

adequada para atendimento da demanda é a formalização de contrato administrativo para 

a futura execução do objeto.   

2.2. A contratação dos referidos serviços se faz imprescindível, uma vez que as Secretarias 

Municipais de Itarana/ES e seus setores vinculados necessitam deles para o desempenho 

eficaz e contínuo de suas atividades. Tais serviços são fundamentais para a execução das 

ações com segurança, as quais asseguram atendimento à população. 

2.3. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência. 

2.4. A presente contratação será realizada com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, 

no Decreto Municipal nº 2011/2024 e demais disposições estabelecidas neste Termo de 

Referência. 

 

3 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS: Trata-se de um 

sistema tecnológico capaz de realizar o gerenciamento do abastecimento de combustíveis 

da frota de veículos e equipamentos pertencentes ao município de Itarana. O objeto 

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://w

w
w

.itarana.es.gov.br C
have: 313be236-0283-4669-9922-41ba3ba49515

T
erm

o de R
eferência N

º 000359/2025
Pág. 423

004913/2025



                                   

Rua Elias Estevão Colnago, nº 65 – Centro - Itarana/ES, CEP: 29620-000, Telefone: (27) 3720-4600  

envolverá a implantação e operação de um sistema de gestão de frota informatizado, via 

internet, com a aquisição de combustíveis e aditivos fornecidos pela rede de postos 

credenciados através da tecnologia das etiquetas ou tags com tecnologia RFID instalada 

diretamente no veículo e disponibilização da rede de postos credenciados. 

3.2. Com base neste estudo, concluiu-se que a solução mais adequada é a futura prestação 

de serviços por meio da formalização de contrato. Isso se deve à previsibilidade e precisão 

das demandas por esses serviços, o que torna essa abordagem mais vantajosa pelo seu 

procedimento contratual. Dessa forma, a responsabilidade total pela execução dos serviços 

será das empresas contratadas, evitando custos adicionais para a prefeitura, entre outros 

encargos. 

3.2.1. Ressalta-se, ainda, que o objeto se trata de bem comum, adquirido regularmente por 

este órgão ao longo dos anos anteriores. 

3.3. Assim, a solução proposta para contratação futura do objeto, visa produzir um serviço 

com mais eficiência e eficácia para o município. 

3.4. O contrato administrativo traz algumas vantagens para Administração Pública como: 

a) Eficiência: Melhora na utilização de recursos e tempo na execução de serviços; 

b) Transparência: Garantia de processos abertos e acessíveis à população; 

c) Legalidade: Conformidade com a legislação vigente, evitando irregularidades; 

d) Segurança: Proteção jurídica para ambas as partes envolvidas; 

e) Flexibilidade: Possibilidade de ajustes nas condições do contrato conforme 

necessidades emergentes; 

f) Responsabilidade: Atribuição clara de deveres e responsabilidades às partes 

contratantes; 

g) Controle: Mecanismos para monitoramento e avaliação do cumprimento do 

contrato; 

h) Planejamento: Facilita a organização de atividades e alocação de recursos; e 

i) Acessibilidade: Melhora o acesso a serviços públicos para a população. 

 

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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4.1. A empresa estará encarregada a cumprir as especificações deste Termo de 

Referência, para plena execução do objeto contratado. 

 

4.2. Quanto aos critérios de impacto ambiental  

4.2.1. A CONTRATADA deverá observar as legislações vigentes sobre controle de poluição 

do meio ambiente, bem como manter política de boas práticas ambientais na gestão de 

suprimentos ofertados a Contratante e suas Redes Credenciadas; 

4.2.2. Será de responsabilidade CONTRATADA, adotar, na prestação dos serviços objeto 

desta contratação, no que couber, as práticas de menor impacto ambiental, utilizando 

materiais compatíveis com os conceitos de indústria verde, garantindo as funcionalidades 

da tecnologia com o mínimo de impacto possível. 

4.3. Requisitos de sustentabilidade: 

4.3.1. Medidas permanentes para redução do consumo de energia elétrica; 

4.3.2. Medidas permanentes para redução do consumo de água; 

4.3.3. Medidas permanentes para gerenciamento dos resíduos sólidos, com foco na 

redução, reuso e reciclagem; 

4.3.4. Programa de treinamento para empregados; e 

4.3.5. Medidas permanentes de seleção de fornecedores (critérios ambientais, 

socioculturais e econômicos) para promover a sustentabilidade. 

4.4. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos, a empresa 

contratada deverá orientar as Redes Credenciadas práticas de sustentabilidade na 

execução dos serviços, quando couber: 

I – realizar o serviço de abastecimento e gestão de combustíveis em conformidade com as 

legislações ambientais e normativas de sustentabilidade;  

II – adote medidas para evitar o desperdício de água tratada; 

III – forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, 

para a execução de serviços; 
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IV - realize um programa interno de treinamento de seus empregados, para redução de 

consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos 

sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; 

V – Esteja em dia com a legislação que comprovam sua conformidade ambiental, no que 

couber: 

a) Licença Ambiental de Operação (LAO); 

b) Certificado de Regularidade do Corpo de Bombeiros; 

c) Cadastro Técnico Federal do IBAMA; 

d) Atestado de Conformidade com a ANP; 

e) Plano de Gerenciamento de Resíduos (PGR); 

f) Relatório de Controle Ambiental (RCA) ou Estudo de Impacto Ambiental 

(EIA). 

4.5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

4.5.1. Implantar no prazo de até 10 (dez) dias corridos, a partir da vigência do contrato, os 

serviços de administração e gerenciamento da frota com fornecimento de Sistema 

Informatizado de Gestão destinado aos veículos, que compreendem:  

a) Cadastramento dos veículos e usuários;  

b) Estudo da logística da rede de atendimento;  

c) Credenciamento da rede de atendimento;  

d) Indicação de equipe de atendimento para a transição do contrato;  

e) Preparação e distribuição dos equipamentos periféricos;  

f) Fornecimento à contratante dos dados cadastrais da rede de postos credenciados;  

g) Instalação da Tecnologia de etiquetas ou tags com tecnologia RFID nos veículos;  

h) Treinamento dos gestores de frota da contratante.  

4.3.2. A contratada deverá disponibilizar durante a vigência do contrato, sem ônus à 

contratante, programa de capacitação de pessoal para todos os condutores e gestores 

envolvidos na utilização do sistema, incluindo:  
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a) Operações de Cadastramento, parametrização Tecnologia de etiquetas ou tags com 

tecnologia RFID e limite de crédito;  

b) Detalhamento dos procedimentos para utilização do software de Gestão e Emissão de 

Relatórios;  

c) Informações relativas a eventuais falhas operacionais e providências necessárias para 

saná-las;  

d) Aplicação prática do sistema;  

e) Outras informações julgadas oportunas e necessárias para a correta utilização do 

sistema.  

4.3.4. Outras obrigações:  

4.3.4.1 Possuir rede credenciada nas principais rodovias federais e estaduais, a fim de 

garantir a autonomia dos veículos; 

4.3.4.2. Possibilitar a identificação dos servidores responsáveis pelas transações 

realizadas na rede de postos credenciados da contratada através tecnologia de etiquetas 

ou tags com tecnologia RFID, exceto as hipóteses previstas nos casos de falha dos 

equipamentos periféricos da rede credenciada ou tecnologia de etiquetas ou tags com 

tecnologia RFID dos veículos e da ocorrência de situações adversas como falta de energia 

elétrica, a contratada deverá disponibilizar procedimento contingencial, através de serviço 

de atendimento ao cliente. Este procedimento deve consistir na obtenção, por telefone, por 

parte da rede credenciada, do número da autorização de abastecimento a ser transcrito 

para formulário específico da contratada, visando garantir a manutenção das informações 

necessárias ao controle e gestão dos abastecimentos e não comprometer a continuidade 

das atividades operacionais do contratante; 

4.3.4.3. o credenciamento de novos postos, conforme a necessidade da contratante deverá 

ser efetivada pela contratada no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da data da 

solicitação; 

4.3.4.4. A contratada é a única responsável pela negociação de preços dos combustíveis, 

aditivo Arla 32 e óleo 2 tempos, junto aos postos credenciados, bem como pelo pagamento 

aos mesmos, decorrentes do consumo efetivado,  ficando claro que a contratante não 

responde solidária ou subsidiariamente por qualquer acordo e pagamentos junto a rede 
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credenciada, sendo de total responsabilidade da contratada; 

4.3.4.5. Deverá manter no posto credenciado identificação visível de que este pertence a 

rede da contratada; 

4.3.4.6. Providenciar a correção das deficiências/irregularidades apontadas pela 

contratante quanto à execução dos serviços contratados especificamente sobre a 

responsabilidade da contratada; 

4.3.4.7. Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições exigidas para qualificação e habilitação na licitação, 

em referência ao Inciso XVI do artigo 92 da Lei 14.133/2021; 

4.3.4.8. Manter os empregados sujeitos às normas disciplinares da contratante, porém, 

sem qualquer vínculo empregatício com esta, cabendo à contratada todos os encargos e 

obrigações trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de transporte resultante da 

execução do contrato; 

4.3.4.9. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários no decorrer da execução do contrato, em um limite de em até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme disposto no Art. 

125 da Lei n º14.133/2021; 

4.3.4.10. Responsabilizar-se pelos produtos e serviços oferecidos pela rede credenciada 

de estabelecimentos; 

4.3.4.11. Manter preposto, aceito pela contratante, para representar a contratada na 

execução do contrato, informando telefone fixo, celular, endereço e e-mail para contato, 

comunicando qualquer alteração que venha a ocorrer nesses dados; 

4.3.4.12. O preposto deverá indicar e manter atualizado os contatos dos Setores e das 

pessoas responsáveis pelos cadastros dos empenhos e faturamento das notas fiscais, 

informando telefone fixo, celular, endereço e e-mail para contato, comunicando qualquer 

alteração que venha a ocorrer nesses dados, estando à disposição da contratante das 07h 

as 16h de segunda-feira a sexta-feira, em dias uteis. 

4.3.4.13. Responder qualquer solicitação da contratante dentro do prazo máximo de 02 

(duas horas), de segunda-feira a sexta-feira, em dias uteis;  

4.3.4.14. Disponibilizar acesso e treinamento para utilização ao banco de dados da 
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contratada, para consultas, emissões de relatórios e transmissão de arquivos para a 

contratante; 

4.3.4.15. Manter arquivos de backup diário e acumulado; 

4.3.4.16. Prestar suporte técnico através de serviço de atendimento ao cliente por telefone, 

internet e atendimento eletrônico, por meio de central de atendimento, com custo a cargo 

da contratada, que permita a contratante atendimento, no mínimo, de segunda-feira a 

sábado, das 07h00 às 20h00 horas; 

4.3.4.17. Nos casos de falha dos equipamentos periféricos da rede credenciada ou 

tecnologia de etiquetas ou tags com tecnologia RFID dos veículos e da ocorrência de 

situações adversas como falta de energia elétrica, a contratada deverá disponibilizar 

procedimento contingencial, através de serviço de atendimento ao cliente. Este 

procedimento deve consistir na obtenção, por telefone, por parte da rede credenciada, do 

número da autorização de abastecimento a ser transcrito para formulário específico da 

contratada, visando garantir a manutenção das informações necessárias ao controle e 

gestão dos abastecimentos e não comprometer a continuidade das atividades operacionais 

do contratante; 

4.3.4.18. Enviar mensalmente à contratante, a contar da vigência do contrato, por meio 

eletrônico, relatório de consumo devendo conter, no mínimo, as seguintes informações, 

acumuladas a partir da execução dos serviços:  

a) Relação dos veículos por prefixo, placa, marca, modelo, tipo de combustível, ano de 

fabricação, centro de custo e base da unidade administrativa se houver;  

b) Histórico das operações realizadas pelo veículo ou equipamento contendo:  

- Data;  

- Hora;  

- Identificação do estabelecimento;  

- Identificação do condutor;  

- Identificação do veículo (placas);  

- Hodômetro do veículo no momento do abastecimento;  

- Tipo de combustível;  
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- Quantidade em litros e/ou m³ adquiridos;  

- Valor unitário por tipo de combustível;  

- Valor total da operação em R$ (reais);  

- Operações realizadas por estabelecimento credenciado;  

- As despesas realizadas por centro de custo; 

- Desconto sobre o preço da bomba, quando houver;  

- Quilometragem entre os abastecimentos, intervalo de tempo e média de consumo por 

litro/quilômetro ou hora;  

- Indicação dos desvios de média de consumo do veículo, tipo de combustível, entre outros;  

- As operações realizadas por usuário previamente autorizado pelo contratante e tipo e 

valor do objeto prestado.  

4.3.4.19. Em caso dos valores unitários dos combustíveis praticados nos postos 

credenciados, serem superiores a média de preços Anp, para o mês referência dos 

abastecimentos, deverá a contratada providenciar estorno de saldo a contratante (por 

unidade gestora), da diferença de valores verificada, demonstrado em relatório detalhado 

e inserido no sistema, no mês subsequente aos abastecimentos realizados; 

4.3.4.20. Cumprir leis, regulamentos e posturas, bem como, quaisquer determinações 

emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto deste contrato, 

cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer 

transgressão de seus prepostos ou credenciados; 

4.3.4.21. Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais 

ocasionados a administração ou a terceiros, dolosa ou culposamente, bem como por 

quaisquer acidentes que possam ser vítimas seus empregados; 

4.3.4.22. Substituir, sempre que exigido pela contratante e independentemente de 

justificação por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência ou 

comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios a disciplina 

do interesse do serviço público; 

4.3.4.23. Zelar pela boa e fiel execução do contrato; 

4.3.4.24. Manter, a disposição da contratante, empregados em número suficiente para 
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atender prontamente a prestação dos serviços; 

4.3.4.25. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto deste Contrato, cabendo-lhe 

integralmente o ônus decorrente, independente da fiscalização exercida pela contratante; 

4.3.4.26. Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes do trabalho, quando forem vítimas os seus empregados 

no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que verificados em 

dependências da contratante; 

4.3.4.27. Atender às normas disciplinadoras e demais regulamentos em vigor nas 

dependências da contratante; 

4.3.4.28. Em nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca 

das atividades objeto deste contrato, sem prévia autorização da contratante; 

4.3.4.29. Prestar esclarecimentos à contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados 

que envolvam o objeto contratado, independente de solicitação; 

4.3.4.30. Fornecer relação de endereços de filiais, se houver; 

4.3.4.31. Dar conhecimento deste Termo de Referência aos portadores dos referidos 

instrumentos periféricos do sistema destinados aos veículos, bem como orientá-los à 

correta utilização dos mesmos, a fim de que sua finalidade não seja desvirtuada; 

4.3.4.32. Disponibilizar acesso aos órgãos de controle do seu sistema informatizado, o qual 

possibilitará emissão de relatórios; 

4.3.4.33. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Município sobre a 

contratada, não a eximirá de total responsabilidade quanto à execução do contrato; 

4.3.4.34. Incumbirá à contratada monitorar a idoneidade econômico-financeira e a 

regularidade fiscal dos postos credenciados, bem como o pagamento de obrigações 

trabalhistas, sociais e tributárias incidentes e decorrentes da execução dos serviços 

credenciados; 

4.3.4.35. A contratada disponibilizará consulta de saldo nos equipamentos periféricos da 

rede credenciada e sistema informatizado; 

4.3.4.36. A contratada, disponibilizará em seu site, através de link específico, as certidões 

de regularidade fiscal, bem como a Declaração de Repasse deste termo, e mantê-las 
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atualizadas durante a execução do contrato, em razão da necessidade de os órgãos 

instruírem seus processos de pagamento mensalmente; 

4.3.4.37. Atender com prioridade as solicitações dos órgãos/entidades, para execução de 

serviços; 

4.3.4.38. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria Municipal 

de Transportes, Obras e Serviços Urbanos (SMTOSU), cujas reclamações a contratada se 

obriga prontamente a atender; 

4.3.4.39. Prestar os serviços com organização e elevada qualidade; 

4.3.4.40. Informar imediatamente qualquer situação ou irregularidade que comprometa ou 

inviabilize o fornecimento do objeto licitado. 

4.3.4.41. Não deve em hipótese alguma a contratada estabelecer saldo/credito diário ou 

mensal, por veículo/equipamento/tanque abastecedor (comboio) ou unidade gestora, 

devendo ser obedecido os limites de saldos de empenhos enviados pela contratante e 

devidamente cadastrados junto ao sistema. 

4.3.4.42. Deve a contratada providenciar ferramenta para cadastro de abastecimentos 

externos (realizados por comboios/tanques externos), de modo a serem inseridos no 

sistema. 

 

4.4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.4.1. Considera-se como contratante o município de Itarana, o Fundo Municipal de Saúde 

(FMS) e demais órgãos ou entidades que aderirem ao contrato; 

4.4.2. Orientar aos servidores usuários dos cartões sobre sua correta utilização, conforme 

o disposto neste Termo, a fim de que sua finalidade não seja desvirtuada; 

4.4.3. Estabelecer para cada veículo e equipamento de sua propriedade ou locado um 

limite de crédito de acordo com a necessidade. 

4.4.4. Fornecer e manter atualizado junto a contratada, no prazo de 05 (cinco) dias a partir 

da vigência do contrato, relação completa dos veículos, equipamentos, motoristas e 

condutores a serem cadastrados contendo todos os dados necessários ao seu registro, 

quais sejam:  
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a) Tipo da frota (própria, terceiros, locada); 

b) Prefixo; 

c) Placa; 

d) Chassi; 

e) Renavam; 

f) Ano; 

g) Capacidade do Tanque; 

h) Quilometragem Inicial; 

i) Marca; 

j) Modelo; 

k) Motorização (cc); 

l) Combustível (gasolina, diesel comum, diesel S-10); 

m) Tipo de óleo; 

n) Lotação-Órgão/unidade gestora a qual pertence cada veículo/equipamento) 

o) Hodômetro e/ou Horimetro; 

p) Nome, matrícula e lotação dos motoristas e condutores autorizados; 

4.4.5. Promover o cadastramento dos servidores que terão acesso ao sistema, em três 

níveis de usuários; corporativo (com acesso a todos os órgãos e com poderes de 

estabelecer parâmetros restritivos), de administrador (com poderes de alteração de limites 

de crédito e cadastro de veículos e motoristas) e de usuário de consulta (apenas com 

acesso a relatórios), bem como responsabilizar-se pela troca de usuário em caso de 

desligamento ou transferência de lotação; 

4.4.6. Na hipótese de o crédito da unidade gestora tornar-se insuficiente por motivos 

alheios à gestão (ocorrências operacionais não programadas, tarefas extras, entre outros), 

cabe ao Gestor com acesso de administrador autorizar crédito adicional; 

4.4.7. Conferir, receber e atestar as Faturas/Notas Fiscais de cobrança emitidas pela 

contratada; 
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4.4.8. Efetuar o pagamento das Faturas/Notas Fiscais de cobrança emitidas pela 

contratada de acordo com as condições estabelecidas no edital e no contrato; 

4.4.9. Designar servidores ou comissão para acompanhar a execução e fiscalizar a 

prestação dos serviços objeto deste contrato; 

4.4.10. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato; 

4.4.11. A existência da fiscalização por parte da contratante de nenhum modo diminui ou 

altera a responsabilidade da contratada, na prestação dos serviços ora assumidos; 

4.4.12.  Aplicar à contratada as penalidades contratuais ou legais; 

4.4.13. Permitir o livre acesso dos empregados identificados pela contratada para 

comunicação com a contratante; 

4.4.14. Colocar à disposição da contratada os elementos e informações necessárias à 

execução dos serviços;  

4.4.15. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas 

obrigações, dentro das normas e condições contratuais. 

4.5. SUBCONTRATAÇÃO: 

4.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto da contratação; 

4.5.2. A subcontratação do objeto não será permitida, uma vez que tal permissão poderia 

acarretar na perda parcial do controle sobre o sistema e o produto final por parte da 

Contratada. Isso, por sua vez, poderia resultar em desafios significativos na gestão do 

contrato e na garantia da qualidade. Além disso, a participação de múltiplas partes no 

desenvolvimento do sistema pode tornar desafiadora a garantia de uma integração 

eficiente e a interoperabilidade entre os diversos componentes. A gestão de vários 

fornecedores e a coordenação de suas atividades também representam um desafio 

adicional, adicionando complexidade à gestão do contrato. Este cenário pode gerar 

dificuldades na comunicação, no alinhamento de objetivos e na resolução de conflitos; 

4.5.2.1. Em última análise, a qualidade do serviço pode ser comprometida se os padrões 

de qualidade da subcontratada não estiverem em conformidade com os da contratante, o 

que poderia resultar em problemas relacionados ao desempenho, confiabilidade e 

manutenção do sistema. 
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4.6. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

4.6.1. Fica permitida a participação de consórcios no presente certame, conforme disposto no 

art. 18, inciso IX, da Lei nº 14.133/2021, desde que atendam aos requisitos estabelecidos neste 

Termo de Referência e no edital. 

4.7. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 

4.7.1. Objetivando assegurar a regularidade, segurança e eficácia no processo da 

contratação do objeto descrito no item 3, conforme Art. 98 da Lei 14.133/2021, será exigida 

a garantia de 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, considerando a 

essencialidade que o abastecimento de combustíveis dos veículos que compõe a frota 

apresenta, conforme descrito nos autos do processo; 

4.7.2. Ao requerer uma garantia, essa administração pública busca assegurar que os 

proponentes estejam comprometidos e se apresentem de maneira séria durante o 

processo de licitação. A apresentação de uma garantia demonstra o interesse genuíno da 

empresa em participar e cumprir as obrigações contratuais. A garantia oferece ainda uma 

camada adicional de segurança financeira para esta administração pública municipal. Caso 

o contratado não cumpra suas obrigações contratuais, a garantia pode ser acionada para 

cobrir eventuais prejuízos ou custos adicionais incorridos pela administração. Esta ainda 

reduz a probabilidade de desistências ou desistências injustificadas por parte dos 

proponentes após a adjudicação. A garantia cria um compromisso mais sólido por parte 

dos licitantes, evitando que abandonem o processo sem justificativa plausível; 

4.7.3. Enfim, a exigência de garantia na contratação pública busca promover um ambiente 

transparente, competitivo e seguro, garantindo que a administração e os interesses 

públicos sejam protegidos ao longo do processo de contratação e execução contratual; 

4.7.4. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, 

no máximo, até a data de assinatura do contrato; 

4.7.5. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 

10 dias úteis após a assinatura do contrato; 

4.8. DA EXIGÊNCIA DE PROVA DE CONCEITO 

4.8.1. Não será exigido prova de conceito. 
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5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. DO SERVIÇO GERAL 

5.1.1. A presente contratação deverá constituir-se num software de gestão de 

abastecimento de combustíveis e demais serviços integrados a um sistema via web, com 

tecnologia de identificação por RFID ou NFC, que emita relatórios gerenciais e permita a 

definição de parâmetros de controle do abastecimento e consumo de toda a frota, por 

veículo e perfil do usuário;  

5.1.2. O abastecimento será realizado por meio da rede de postos credenciados pela 

contratada, as quais deverão estar devidamente equipadas para realizar transações 

utilizando tecnologia de etiquetas ou tags com sistema RFID, compatível com os veículos 

e equipamentos da frota do Município; 

5.1.3. Os veículos e equipamentos pertencentes à frota municipal serão abastecidos com 

os combustíveis gasolina comum, diesel comum e diesel S-10. Além disso, poderão ser 

utilizados aditivos específicos, como o ARLA 32 (veículos motor diesel) e óleo dois tempos 

(equipamentos), conforme a necessidade operacional; 

5.1.4. Os postos credenciados deverão oferecer serviços de abastecimento, no mínimo, de 

segunda-feira a sábado, das 07h00 às 20h00. Além disso, deverá haver, na região 

Metropolitana da Grande Vitória (incluindo os municípios de Cariacica, Fundão, Guarapari, 

Serra, Viana, Vila Velha e Vitória), pelo menos um posto com atendimento 24 horas, sete 

dias por semana. Também deverá existir, no mínimo, um posto no município de Itarana 

com horário de funcionamento de segunda a sexta-feira, das 06h00 às 20h00, e aos 

sábados e domingos, das 07h00 às 12h00, para atendimento ao abastecimento; 

5.1.5. Quaisquer alterações ou mudanças nos postos credenciados deverão ser 

comunicadas imediatamente ao contratante por meio do “sistema”, garantindo a 

atualização constante das informações; 

5.1.6. O credenciamento de novos postos de abastecimento, conforme a necessidade da 

contratante deverá ser oferecida pela contratada no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados da data da solicitação; 

5.1.7. A rede de postos credenciados contará com um sistema tecnológico integrado, que 

permitirá o abastecimento de combustíveis para os veículos e equipamentos do município, 
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garantindo a operação eficiente e segura nas transações realizadas nos postos 

autorizados; 

5.1.8. Cada condutor deverá ter sua identidade validada por meio de número de registro e 

senha durante a execução de qualquer operação nos postos credenciados pela contratada. 

A contratada será responsável por fornecer a solução técnica que permita identificar o 

condutor do veículo no momento do abastecimento, garantindo, com agilidade e 

segurança, a prevenção de utilizações não autorizadas; 

5.1.9. A contratada assume a responsabilidade exclusiva pelo pagamento aos postos 

credenciados, ficando explicitamente estabelecido que a contratante não possui nenhuma 

responsabilidade, seja solidária ou subsidiária, em relação a esses pagamentos. 

5.1.10. O sistema/software fornecido pela contratada deverá ser de alta usabilidade e 

funcionalidade, possibilitando o gerenciamento eficiente e transparente do consumo de 

combustível da frota municipal. Deverá ser de fácil utilização, com interface intuitiva, 

permitindo o acesso rápido às informações e a operação pela contratante com diferentes 

níveis de familiaridade com tecnologia, sem necessidade de conhecimentos técnicos 

avançados. Além disso, o sistema deverá oferecer recursos práticos e objetivos, evitando 

complexidades desnecessárias, priorizando a agilidade na execução das rotinas diárias, a 

clareza na apresentação dos dados e a confiabilidade das informações registradas. 

 

5.2. DOS SERVIÇOS COMPREENDIDOS NO GERENCIAMENTO DE ABASTECIMENTO 

DE COMBUSTÍVEIS: 

5.2.1. Desenvolvimento e implementação de um sistema que permite o controle e a 

geração de relatórios gerenciais das despesas de abastecimento de combustível da frota 

do município, com funcionalidades para o acompanhamento detalhado dos gastos; 

5.2.2. Implantação de sistemas operacionais especializados no processamento das 

informações captadas pelos equipamentos periféricos, tanto nos veículos quanto nos 

terminais, garantindo a integração e o correto gerenciamento de dados relativos ao 

abastecimento; 

5.2.3. Instalação de etiquetas ou tags com tecnologia RFID diretamente nos veículos, 

possibilitando a coleta e o gerenciamento automatizado das informações da frota, como 
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consumo de combustível, quilometragem e manutenção; 

5.2.4. Informatização e integração dos dados relativos ao consumo de combustível, 

quilometragem, custos, identificação dos veículos e motoristas, além de informações sobre 

datas, horários e tipos de combustíveis utilizados. Esses dados serão alimentados 

eletronicamente, com ou sem intervenção humana, e armazenados em uma base de dados 

gerenciais acessível aos gestores dos órgãos e entidades públicas municipais; 

5.2.5. Processo de consolidação dos dados coletados e emissão de relatórios gerenciais 

acessíveis pela internet, para garantir que os gestores de cada órgão e entidade municipal 

possam monitorar, analisar e tomar decisões informadas sobre o abastecimento da frota; 

5.2.6. Manutenção de um supervisor com autoridade para atuar como representante ou 

preposto, sendo o principal ponto de contato com a Secretaria Municipal de Transportes, 

Obras e Serviços Urbanos (SMTOSU), e garantindo o acompanhamento e a coordenação 

eficaz dos serviços prestados no gerenciamento do abastecimento de combustíveis; 

5.2.7 A contratação deverá possibilitar o atendimento em postos de abastecimento, para 

atender aos veículos oficiais em uso pelo município de Itarana, com rede credenciada nos 

municípios do Estado do Espirito Santo, em território nacional, em especial no município 

de Itarana-ES e nas principais rodovias federais e estaduais.  

 

5.3. DAS OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DO ÓRGÃO GESTOR CENTRAL 

(SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS - 

SMTOSU –  “DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES”) 

5.3.1. Serão considerados como Órgão Gestor Central do Contrato, a Secretaria Municipal 

de Transportes, Obras e Serviços Urbanos (SMTOSU) e o Fundo Municipal de Saúde 

(FMS); 

5.3.2. A Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos e o Fundo 

Municipal de Saúde se reservam no direito de, a qualquer tempo, exigir o afastamento dos 

estabelecimentos credenciados pela contratada, uma vez que constatado o não 

preenchimento das condições exigidas para os serviços a serem executados ou que se 

conduzam de modo inconveniente ou incompatível com a função que lhes foi cometida; 

5.3.3. A Secretaria e o Fundo Municipal de Saúde realizarão a qualquer tempo, se entender 
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necessário, a avaliação de desempenho dos serviços contratados por meio de formulário 

específico que contenha, no mínimo, aspectos de qualidade e prazo.  

5.4. DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO  

5.4.1. A contratante fornecerá à contratada, o cadastro completo e atualizado dos veículos, 

condutores e identificação das respectivas áreas que os mesmos estão alocados contendo 

os seguintes dados:  

a) Tipo da frota (própria, locada ou convênio);  

b) Prefixo;  

c) Placa;  

d) Marca;  

e) Modelo;  

f) Chassi;  

g) Tipo de combustível;  

h) Ano de fabricação do veiculo;  

i) (Lotação-Órgão/unidade gestora a qual pertence cada veículo/equipamento); 

j) Capacidade do tanque;  

k) Hodômetro;  

l) Nome, registro funcional e unidade dos condutores, e;  

m) Base operacional da frota.  

5.4.2. O Sistema Tecnológico Integrado viabilizará o pagamento do abastecimento de 

combustíveis; 

5.4.3. Cada veículo terá uma etiqueta, tag RFID (Identificador por Rádio Frequência) ou 

equipamento similar, devendo a contratada garantir que os dados dos veículos serão 

inseridos sem intervenção humana; 

5.4.4. Cada condutor deverá ter sua identificação própria, validada por meio de senha 

pessoal durante a execução de qualquer operação realizada na rede de postos 

credenciados pela contratada, sendo de responsabilidade da mesma a solução que iniba 
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ou identifique com agilidade e segurança as eventuais utilizações não autorizadas, bem 

como identifique as transações realizadas em desacordo com os parâmetros 

estabelecidos; 

5.4.5. O sistema contratado deverá permitir de forma ampla e irrestrita a contratante, 

cadastro de veiculos, motoristas, condutores e equipamentos, o bloqueio/desbloqueio de 

motoristas, condutores, veiculos e equipamentos, bloqueio/desbloqueio e troca de senha 

de forma on-line e instantânea; individual ou por lote, conforme necessidade da 

contratante.  

5.4.6. O sistema deverá permitir para cada veículo um limite de crédito, determinado pela 

contratante de acordo com a necessidade, o qual não poderá ser ultrapassado sem 

expressa autorização do mesmo. Os abastecimentos realizados pela rede credenciada 

sem a devida cobertura de crédito será de total responsabilidade da contratada; 

5.4.7. A contratada deverá fornecer, via sistema de gerenciamento, relatório de erros 

oriundos de falhas durante o processo de abastecimento, contendo códigos e descrição 

completa da falha, visando dar mais celeridade no processo de resolução dos problemas 

por parte do Órgão Gestor Central; 

5.4.8. A rede de postos credenciados deverá estar equipada para aceitar transações com 

equipamento coletor de dados RFID ou na sua impossibilidade a contratada deverá 

justificar expressamente a impossibilidade, garantindo tecnologia que viabilize o 

lançamento das informações no sistema, da maneira que não descontinuidade do controle;  

5.4.9. O sistema deverá emitir comprovante da transação contendo as informações a 

seguir, independentemente da solicitação do condutor:  

a) Identificação do posto (nome e endereço);  

b) Identificação do veículo (placa);  

c) Hodômetro do veículo no momento do abastecimento;  

d) Tipo de combustível utilizado;  

e) A data e hora da transação;  

f) Quantidade de litros;  

g) Valor da operação e; 
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h) Identificação do condutor (nome e registro).  

5.4.10. O software de gestão de abastecimento, os equipamentos periféricos, etiqueta 

transponder ou tecnologia semelhante, da contratada, compreendem, no mínimo:  

a) Registro informatizado dos dados de abastecimento e disponíveis para consulta via web, 

no momento que efetuar a operação;  

b) Emissão de relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o controle 

das despesas, condutores, consumo e quilometragem específicos por veículo, além dos 

possíveis desvios em relação aos parâmetros adotados;  

c) O cancelamento imediato para os casos de perda ou extravio da etiqueta ou 

equipamento semelhante;  

d) A etiqueta ou tag RFID (Identificador por Rádio Freqüência) deverá ser autodestrutiva 

quando retirada de seu local de instalação; 

e) Identificação do usuário no momento do abastecimento através de número de registro e 

senha pessoal;  

f) Os equipamentos periféricos necessários para operação do sistema, conforme a solução 

tecnológica utilizada pela contratada, os quais deverão ser disponibilizados se necessário, 

para cada base operacional sem qualquer ônus para a contratante; 

g) Garantia da segurança e integridade de todas as informações obtidas por ocasião dos 

abastecimentos realizados na rede credenciada; 

h) O registro das informações referentes aos abastecimentos será realizado por meio de 

equipamentos periféricos específicos para leitura e gravação de dados, instalados e 

mantidos pela contratada, sem qualquer custo para a Prefeitura Municipal de Itarana; 

i) O aplicativo (IOS/Android) também deverá possuir: resumo do saldo contratado por 

unidade gestora, veiculos cadastrados, abastecimentos realizados, produtos contratados, 

condutores cadastrados, usuarios cadastrados, estabelecimentos cadastrados, a função 

visualizar as informações dos veículos, possibilidade de solicitação de segunda via da 

etiqueta ou tag (RFID), possibilitar atualizações sobre as informações dos  veiculos e 

condutores, dentre outras funções inerentes a operacionalização do serviço de 

gerenciamento; 

j) A rede credenciada deverá dispor de equipamento eletrônico de meio de captura e este 
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deve servir de contato do motorista com o gestor para as situações em que ocorrer 

impossibilidade de efetuar a transação por ausência de saldos ou qualquer evento análogo, 

sendo que a mensagem enviada deve ser disponibilizada por pop-up ao entrar no sistema, 

e-mail e SMS. 

5.5. RELATÓRIOS  

5.5.1. A contratada deverá disponibilizar acesso ao Software de Gestão de Abastecimento 

compatível ao definido pela contratante;  

5.5.2. A contratante deverá estabelecer o nível de permissão (consulta/administração) do 

acesso do software de Gestão de Abastecimento a cada unidade, podendo um ou mais 

usuários ter acesso completo ou parcial a toda frota, de acordo com suas respectivas 

responsabilidades;  

5.5.3. Os relatórios disponibilizados pela contratada deverão conter, no mínimo, as 

seguintes informações, acumuladas a partir da contratação dos serviços:  

a) Relação dos veículos por prefixo, placa, marca, modelo, tipo de combustível, ano de 

fabricação e unidade administrativa, base da unidade administrativa e centro de custos, se 

houver; 

b) Histórico das operações realizadas pela frota contendo:  

- Data;  

- Hora;  

- Identificação do estabelecimento;  

- Identificação do condutor;  

- Identificação do veículo (placa);  

- Hodômetro do veículo no momento do abastecimento;  

- Tipo de Combustível;  

- Quantidade em litros;  

- Valor unitário por tipo de combustível;  

- Valor total da operação em R$ (reais); e,  

- Tipo e valor do serviço utilizado.  

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://w

w
w

.itarana.es.gov.br C
have: 313be236-0283-4669-9922-41ba3ba49515

T
erm

o de R
eferência N

º 000359/2025
Pág. 442

004913/2025



                                   

Rua Elias Estevão Colnago, nº 65 – Centro - Itarana/ES, CEP: 29620-000, Telefone: (27) 3720-4600  

c) Quilometragem entre os abastecimentos, intervalo de tempo e média de consumo por 

litro;  

d) Histórico das operações realizadas por usuário previamente autorizado pela contratante;  

e) Histórico das operações realizadas por estabelecimento credenciado;  

f) Quinzenalmente informar os preços históricos unitários em R$/L contratados na última 

quinzena por tipo de combustível ordenados do menor valor para o maior (ordem 

decrescente de valor) com respectivo nome do posto e por região;  

g) Volume de litros, de gastos realizados por tipo de combustível e preço médio unitário 

por tipo de combustível consumido pela frota;  

h) Indicação dos desvios de média de consumo do veículo, tipo de combustível, entre 

outros;  

i) Despesas realizadas por base operacional e Unidade, quando for o caso. 

5.5.4. Segurança no Fornecimento ; 

5.5.5. Nos casos de falha dos equipamentos periféricos da rede credenciada ou dos 

equipamentos RFID´s e da ocorrência de situações adversas como falta de energia 

elétrica, a contratada deverá disponibilizar procedimento contingencial, através de serviço 

de atendimento ao cliente, que consiste na obtenção, por telefone 0800 (Central de 

Atendimento), por parte da rede credenciada, do número da autorização de abastecimento 

a ser transcrito para formulário específico da contratada, visando garantir a manutenção 

das informações necessárias ao controle e gestão dos abastecimentos e não comprometer 

a continuidade das atividades operacionais da contratante; 

5.5.6. A contratada deverá prestar suporte técnico através de Serviço de Atendimento ao 

Cliente, por telefone ou Internet, devendo ter uma central de atendimento que permita à 

contratante o acesso, com atendimento 24 horas todos os dias do ano; 

5.6. DA ETIQUETA (TAG) COM TECNOLOGIA RFID OU NFC  

5.6.1. Os dispositivos deverão ser fornecidos e instalados diretamente nos veículos de 

modo a coibir qualquer fraude;  

5.6.2. A validade do dispositivo deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses;  

5.6.3. Deverá a contratada fornecer sem custos as etiquetas tags, de acordo as 
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necessidades da contratante diante des fatos supervenientes surgidos durante a execução 

do contrato; 

5.6.4. A contratada deverá fornecer novas etiquetas tags, quando solicitado pela 

contratante, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da solicitação via sistema web/ 

aplicativo/ por escrito ou e-mail; 

5.6.5. As etiquetas, tags ou dispositivo similar deverão possuir tecnologia de identificação 

sem a intervenção humana dos dados dos veículos, dispositivo de segurança atrelado a 

adesivo de tal forma que se tornem fisicamente inoperantes quando removidos da sua 

localização original, permitindo a identificação do veículo na rede credenciada;  

5.6.6. Nos locais onde não haja a possibilidade de utilização da etiqueta RFID, a Contratada 

deverá garantir que a operação ocorra mediante outra tecnologia que inviabilize a 

ocorrência de fraudes.  

5.7. CRITÉRIOS DE CUSTOS E TAXA DE ADMINISTRAÇÃO EM CONTRATO DE 

ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS 

5.7.1. A contratada disponibilizará, via internet ou outro meio eletrônico, informações 

atualizadas da rede de abastecimento que atenda aos padrões da Agência Nacional de 

Petróleo; 

5.7.2. Os valores unitários dos combustíveis constantes nos faturamentos a serem 

enviados mensalmente a contratante, visando o ressarcimento pelos serviços prestados, 

terão como limite o preço médio ao consumidor do mês em que ocorreu o abastecimento 

conforme a tabela da Agencia Nacional do Petróleo para o município de Colatina ou o da 

bomba, se for menor que o informado pela ANP; 

5.7.3. Na falta de referência de preços na ANP para o Município de Colatina, serão 

adotados os valores unitários dos combustíveis pelos preços médios ao consumidor 

estadual disponibilizado pela ANP; 

5.7.4. O preço médio mensal do combustível é divulgado pela Agência Nacional do 

Petróleo – ANP, através da tabela constante no endereço eletrônico http://www.anp.gov.br; 

5.7.5. Preço Estimado – O valor total estimado do contrato será destinado tão somente ao 

pagamento de combustíveis e aditivos fornecidos pela rede de postos credenciados para 

o período de 12 (doze) meses, incluindo a taxa de administração; 
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5.7.7. A taxa de administração não poderá ser superior à média obtida pelo setor de 

compras. A taxa poderá ser negativa, desde que a vencedora do certame comprove sua 

exequibilidade, devendo ser explicitado como desconto nas Notas Fiscais de forma 

diferenciada de outros descontos eventualmente concedidos. 

 

6 - MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO 

6.1. As condições contratuais deverão ser executadas fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas previstas, no Edital de Licitação e seus anexos e dentro das normas da 

Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 

de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 

execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.5. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

indicado(s) pela(s) Unidade(s) Requisitante(s), ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, caput; Decreto Municipal nº 2011/2024, em especial os artigos 

223 a 225). 

6.6. Os responsáveis por impulsionar o processo de contratação foram os membros da 

Comissão de Planejamento das Contratações (CPC), instituída através da Portaria n° 

1.494/2024. 

6.7. Para a fiscalização teremos a figura do Fiscal Administrativo, cujas atribuições estão 

descritas na Instrução Normativa SCL nº 06/2015. 
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6.7.1. Para garantir o adequado acompanhamento e fiscalização das atividades, a 

designação dos fiscais administrativos e técnicos responsáveis por cada área de atuação, 

foi formalmente elaborado e encontra-se anexado a este documento o Termo de 

Indicação/Designação de Gestor e Fiscal de Contrato. O referido termo define as 

responsabilidades e atribuições de cada fiscal designado, visando assegurar o 

cumprimento das diretrizes e obrigações estabelecidas. 

6.8. Os responsáveis pela gestão do contrato serão os secretários municipais, que terão a 

incumbência de supervisionar sua execução, assegurar o cumprimento das cláusulas 

estabelecidas e garantir que todas as obrigações sejam atendidas até sua vigência final. 

 

7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado após execução dos serviços mediante a emissão da nota 

fiscal que deverá ser entregue à Secretaria requerente, juntamente com os documentos de 

regularidades fiscais e tributárias exigidas no procedimento de contratação. Estes 

documentos depois de conferidos e revisados, serão encaminhados para pagamento; 

7.1.1. A CONTRATANTE realizará o pagamento no prazo de 20 (vinte) dias corridos, 

contado do ateste definitivo da execução dos serviços e da apresentação do documento 

fiscal correspondente. 

7.1.2. Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos: 

𝑉𝑀 = 𝑉𝐹 * 0,33 * ND 

                  100 

Onde: 

VM = Valor da Multa Financeira;  

VF = Valor da Nota Fiscal; 

ND = Número de dias em atraso. 

7.2. Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), ou outra circunstância 

impeditiva, o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à empresa CONTRATADA para correção, 

sendo que o recebimento definitivo será suspenso, ficando estabelecido que o prazo para 

pagamento será contado a partir da data de apresentação do novo documento fiscal, 
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devidamente corrigido; 

7.3. A NOTA FISCAL ELETRÔNICA deverá conter o mesmo CNPJ e razão social 

apresentados quando na proposta, assim como, o número da contratação, o (s) objeto (s), 

os valores unitários e totais; 

7.4. Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto deverá ser 

comunicado ao Município de Itarana/ES, mediante documentação própria, para apreciação 

da autoridade competente. 

7.5. Para a efetivação do pagamento, a CONTRATADA deverá manter as mesmas 

condições relativas à proposta de preço e a habilitação; 

7.6. O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL ELETRÔNICA será feito, 

preferencialmente, por Ordem Bancária. 

7.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato; 

7.8. É vedada a antecipação de quaisquer pagamentos sem o cumprimento das condições 

estabelecidas neste contrato. 

 

8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio do procedimento de PREGÃO, sob a forma 

ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR VALOR GLOBAL; 

8.1.1. Conforme previsto nos itens 3.2 a 3.4 deste Termo de Referência, utilizar-se o 

Contrato. 

8.2. O Município de Itarana poderá promover diligências para averiguar a veracidade das 

informações constantes nos documentos apresentados, caso julgue necessário, estando 

sujeita à inabilitação a licitante que apresentar documentos em desacordo com as 

informações obtidas pela Equipe de Pregão, além de incorrer nas sanções previstas na Lei 

nº 14.133/2021. 

8.3. EXIGÊNCIAS PARA FINS DE HABILITAÇÃO 

8.3.1. Encerrada a etapa de negociação, será verificado se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
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previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros:  

I -  Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedora - SICAF;  

II - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

III - Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  

8.3.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992.  

8.3.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 

29, caput)  

8.3.1.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).  

8.3.1.4. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação.  

8.5. A empresa deverá preencher os requisitos de regularidade jurídica, fiscal, 

técnica e econômico-financeira, previstos nos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021 

e atender o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme 

segue: 

8.5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

I - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual; 

II - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E SUA CONSOLIDAÇÃO 

ou alterações em vigor; 
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III - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

IV - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades civis, acompanhada 

de documento de eleição da diretoria em exercício; 

V - CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - CCMEI, 

em se tratando se Microempreendedor Individual. 

8.5.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

III - Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais; 

IV - Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 

V - Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a 

empresa, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

VI - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço - FGTS; 

VII - Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

8.5.2.1. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para fins de 

habilitação deverão conter o nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ 

e endereço respectivo, observando-se que: 

a) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

b) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

c) Se o licitante for matriz e a responsável pela execução da contratação for filial, a 

documentação deverá ser apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

d) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
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comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

e) Figuram como exceções as certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa matriz 

quanto as filiais (INSS e PGFN/RFB). 

8.6. O Agente da Contratação/Pregoeiro e a equipe de apoio durante a análise dos 

documentos de habilitação procederão à validação das certidões negativas/positivas 

apresentadas nos sites dos órgãos oficiais (RECEITA FEDERAL, PROCURADORIA 

GERAL DA FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, PREVIDÊNCIA 

SOCIAL, SECRETARIAS DA FAZENDA E TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO). 

8.7. Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão 

expedidor deverão ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de 

abertura do Pregão. 

8.8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.8.2. Para fins de qualificação técnica, deverá ser apresentado no mínimo, 1 (um) atestado 

de capacidade técnica comprovando que o licitante executou contratação compatível com 

as características indicadas no Termo de Referência: 

I - O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s), preferencialmente, em papel timbrado da 

empresa, órgão ou entidade da Administração Pública, assinado por seu representante, 

com descrição dos itens contratados; 

II - O(s) atestado(s) deverá(ão) contemplar, em relação às parcelas de maior relevância ou 

valor significativo do objeto, a quantidade de pelo menos 50% (cinquenta por cento) dos 

itens e quantitativos previstos no apenso I, deste Termo de Referência; 

III - Serão consideradas de maior relevância ou valor significativo, as parcelas que tenham 

valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da 

contratação; 

IV - Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 

estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada 

a inidoneidade da entidade emissora; e 

V - A definição dos itens com às parcelas de maior relevância ou valor significativo do 

objeto, serão definidos em edital, posterior a cotação de preços realizada pelo setor de 

compras (pesquisa de preços). 
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8.8.2.1. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido 

em favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição 

do consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado 

individualmente, serão adotados os seguintes critérios na avaliação de sua qualificação 

técnica: 

I - Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências 

atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção 

quantitativa de sua participação no consórcio, salvo nas licitações para contratação de 

serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, em que 

todas as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada uma das empresas 

consorciadas; 

II - Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências 

atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos 

campos de atuação, inclusive nas licitações para contratação de serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual. 

8.8.2.2. Para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, caso este 

não conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou 

à certidão cópia do instrumento de constituição do consórcio; 

8.8.2.3. O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá promover diligências para averiguar a 

veracidade das informações constantes nos documentos apresentados, caso julgue 

necessário, estando sujeita à inabilitação, o licitante que apresentar documentos em 

desacordo com as informações obtidas pela Equipe de Pregão, além de incorrer nas 

sanções previstas na legislação. 

8.9. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.9.1. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, expedida pelos Cartórios Distribuidores 

competentes da sede da pessoa jurídica; 

8.9.1.1. As empresas que apresentarem certidão positiva de RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

poderão participar desta licitação desde que o Juízo em que tramita o procedimento 

dispense a apresentação da Certidão Negativa de Recuperação Judicial ou certifique que 

a empresa está em condições de contratar com a Administração Pública; 
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8.9.1.2. O fato de o licitante encontrar-se em situação de Recuperação Judicial não o exime 

de comprovar sua qualificação econômico-financeira, pela apresentação de índices ou 

comprovação de Capital Social/Patrimônio Líquido mínimo, na forma exigida neste 

instrumento. 

8.9.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.9.2.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um), onde: 

 

 

 

 

 

8.9.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura. 

8.9.4. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.9.5. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 

Sped. 

8.9.6. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 
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exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado 

da contratação. 

8.9.7. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura (Lei nº 18.133/2021, art. 65, §1º). 

8.9.8. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item, preferencialmente, ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo fornecedor. 

8.9.9. Na falta do documento do item 8.9.8, este poderá ser analisado e elaborado pelo 

agente de contratação e/ou pela área técnica da Prefeitura Municipal de Itarana/ES. 

 

8.10. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

8.10.1.  O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que 

desejar obter os tratamentos previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverá 

apresentar a CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, seguindo a previsão da 

Instrução Normativa DREI nº 10/2013 ou norma que venha a substituí-la. 

8.10.2.  Caso o licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

seja optante pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei Complementar 

nº 123/2006, deverá apresentar também o comprovante de opção obtido no site do 

Ministério da Fazenda (http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional). 

8.10.3.  O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera 

civil, penal e administrativa. 

8.11. DA UTILIZAÇÃO DO SICAF 

8.11.1. Para participação da licitação, os interessados deverão estar credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras 

do Governo Federal (www.gov.br/compras).  

8.11.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 

Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
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8.11.2. A habilitação será verificada, primeiro, por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos 

8.11.3. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 

e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.11.4. A comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

poderá ser aferida junto as informações dos dados cadastrais da empresa junto ao SICAF, 

ficando dispensada a apresentação e envio dos documentos arrolados nos itens 8.10.1. e 

8.10.2. 

8.11.5. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.  

8.11.5.1. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos 

somente será feita em relação ao licitante vencedor.  

8.11.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).  

8.12. CONDIÇÕES E COMPROVAÇÕES CONSÓRCIOS, PREVISTAS NO ART. 15 DA 

LEI Nº 14.133/2021.  

8.12.1. Não poderá participar do consórcio pessoa física ou jurídica que tenha sido 

indicada, nesta mesma licitação, como subcontratada de outra licitante, quando assim for 

permitido.  

8.12.2. A empresa integrante de consórcio não poderá participar isoladamente ou em mais 

de um consórcio, na mesma licitação. Também estará impedida empresa ou firma na qual 

figure, entre seus diretores, responsáveis técnicos ou sócios, pessoa que seja funcionário, 

diretor, responsável técnico ou sócio de empresa consorciada.  

8.12.3. No caso da participação de consórcios, serão exigidas as comprovações de 

Habilitação de CADA UMA DAS EMPRESAS participantes do consórcio, admitindo-se, 

para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 

para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada 

consorciado;  
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8.12.4. As Pessoas Jurídicas que participarem em consórcio deverão apresentar, além dos 

documentos exigidos neste Edital, o TERMO DE COMPROMISSO DE CONSTITUIÇÃO 

DO CONSÓRCIO, por escritura pública ou documento particular subscrito por todas, que 

deverá atender aos seguintes critérios, sob pena de desclassificação:  

a) A designação do consórcio, a indicação da participação nesta licitação e execução do 

contrato dela decorrente como seu objeto e o endereço em que está estabelecido;  

b) A qualificação das empresas participantes e a forma de composição do consórcio, 

indicando o percentual de participação de cada uma na execução do objeto licitado;  

c) Discriminar a empresa líder;  

d) O prazo de duração de consórcio, que deve, no mínimo, ser 180 (cento e oitenta) dias 

superior à data de conclusão do objeto da licitação, admitindo-se cláusula de prorrogação;  

e) Detalhar a participação, as obrigações e a responsabilidade solidária de cada 

consorciado pelos atos praticados por qualquer deles tanto na fase de licitação quanto na 

de execução do contrato;  

f) Declarar que o consórcio não se constitui, nem se constituirá, em pessoa jurídica distinta 

da de seus membros, nem terá denominação própria ou diferente de seus consorciados.  

8.12.5. A empresa líder será a responsável pela realização dos atos que cumpram ao 

consórcio, assim como por representar o consórcio junto ao órgão licitante.  

8.12.6. Os integrantes do consórcio respondem solidariamente pelos atos praticados pelo 

consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato.  

8.12.6. Não será permitida a modificação da composição do consórcio ou a substituição de 

consorciado até a conclusão do objeto do certame, ressalvada, se permanecerem as 

condições de habilitação, a autorização expressa do órgão licitante.  

8.12.7. O Licitante vencedor, se constituído sob a forma de consórcio, deverá apresentar, 

antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do 

Termo de Compromisso de Constituição do Consórcio.  

8.12.8 No caso de consórcio, para atendimento ao EFD-REINF, da Receita Federal, para 

fins de recebimento junto ao Órgão, o Contrato deverá ser formalizado em nome do 

consórcio e o pagamento será realizado em conta bancária em nome do Consórcio.  

8.12.9. No consórcio entre empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, 

obrigatoriamente, à empresa brasileira. 

 

9 - ESTIMATIVA(S) DO VALOR(ES)  
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9.1. O Setor de Compras realizará pesquisa de preços, nos termos da Lei Federal n° 

14.133/2021 e Decreto Municipal nº 2011/2024, levando em conta as informações contidas 

nesse Termo de Referência e o valor máximo aceitáveil para contratação e será 

disponibilizado no anexo do edital. 

9.2. Elaborado o mapa comparativo de preços pelo Setor de Compras, se o valor 

encontrato for bem superior ao estimado no Estudo Técnico Preliminar, para fins de reserva 

orçamentária, o processo deverá ser retornado para a área técnica demandante do objeto  

para a devida análise crítica do resultado do preço estimado encontrado, diferente do mapa 

comparativo de preços, este deverá ser reparado conforme a sua análise crítica. (Artigo 48 

do Decreto Muncipal nº 2011/2024). 

9.3. Após o recebimento e julgamento das cotações, o Setor de Compras, procederá com 

o cadastro da despesa no controle de compras diretas remetendo, após, o processo à 

SEMAF para informar sobre a existência ou não de dotação orçamentária e correspondente 

saldo orçamentário. 

 

10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta do orçamento 

da Prefeitura Municipal de Itarana/ES: 

a) 0010412200022.002 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE 

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO Ficha - 00003 Fonte de Recurso - 

150000000000; 

b) 0010412200022.006 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO Ficha – 00045 Fonte de Recurso - 

150000000000; 

c) 0010812200092.006 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO Ficha – 00144 Fonte de Recurso - 

150000000000; 
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d) 0010824300092.039 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO 

TUTELAR 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO Ficha - 00163 Fonte de Recurso - 

150000000000; 

e) 0010824300092.040 - MANUT. DAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE 

CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (PROT. SOCIAL BÁSICA) 

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO Ficha - 00171 Fonte de Recurso - 

166000009999; 

f) 0010824400092.041 - MANUTENÇÃO DO BOLSA FAMÍLIA 33903000000 - 

MATERIAL DE CONSUMO Ficha - 00181 Fonte de Recurso - 166000009999; 

g) 0010824400092.042 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REF. DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - CRAS (PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA) 33903000000 - MATERIAL DE 

CONSUMO Ficha - 00189 Fonte de Recurso - 166000009999; 

h) 0010824400092.042 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REF. DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - CRAS (PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA) 33903000000 - MATERIAL DE 

CONSUMO Ficha - 00189 Fonte de Recurso - 166100009999; 

i) 0010824400092.087 - MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

(CREAS) 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO Ficha - 00208 Fonte de Recurso - 

166100009999; 

j) 0011212200072.006 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO Ficha - 00315 Fonte de Recurso - 

150000250000; 

k) 0011212200072.006 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO Ficha - 00315 Fonte de Recurso - 

150000000000; 

l) 0011236100072.066 - MANUTENCAO E REGÊNCIA DAS ATIVIDADES DO 

ENSINO FUNDAMENTAL 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO Ficha - 00329 Fonte 

de Recurso - 150000250000; 
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m) 0011339200112.073 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CULTURA 

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO Ficha - 00383 Fonte de Recurso - 

150000000000; 

n) 0011512200022.054 - MANUTENÇÃO DA FROTA DA SECRETARIA 

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO Ficha - 00237 Fonte de Recurso - 

172000009999; 

m) 0011512200022.054 - MANUTENÇÃO DA FROTA DA SECRETARIA 

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO Ficha - 00237 Fonte de Recurso - 

150000000000; 

o) 0012060500122.018 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA FROTA DA 

SECRETARIA 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO Ficha - 00120 Fonte de Recurso 

- 150000000000; 

p) 0012060500122.018 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA FROTA DA 

SECRETARIA 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO Ficha – 00120 Fonte de Recurso 

- 172000009999; 

q) 0012781200062.076 - MANUTENÇÃO DAS PRÁTICAS DESPORTIVAS 

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO Ficha - 00414 Fonte de Recurso - 

150000000000; 

r) 0020618200022.003 - COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO Ficha - 00017 Fonte de Recurso - 

150000000000; 

s) 0011012200082.006 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO Ficha - 00004 Fonte de Recurso – 

150000150000. 

 

11 - DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS 

11.1 - Proteção de dados, coleta e tratamento. Sempre que tiverem acesso ou realizarem 
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qualquer tipo de tratamento de dados pessoais, as partes comprometem-se a envidar todos 

os esforços para resguardar e proteger a intimidade, vida privada, honra e imagem dos 

respectivos titulares, observando as normas e políticas internas relacionadas a coleta, 

guarda, tratamento, transmissão e eliminação de dados pessoais, especialmente as 

previstas na Lei Federal nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais”), no 

Decreto Municipal nº 1.892, de 05 de junho de 2023, e demais normas legais e 

regulamentares aplicáveis. 

11.1.1 - Caso o objeto envolva o tratamento de dados pessoais com fundamento no 

consentimento do titular, a CONTRATADA deverá observar, ao longo de toda a vigência do 

Contrato, todas as obrigações legais e regulamentares específicas vinculadas a essa 

hipótese legal de tratamento. 

11.1.2. Ao receber o requerimento de um titular de dados, na forma prevista nos artigos 16 

e 18 da Lei Federal nº 13.709/2018, a CONTRATADA deverá: 

11.1.2.1. Notificar imediatamente a CONTRATANTE; 

11.1.2.2. Auxiliá-la, quando for o caso, na elaboração da resposta ao requerimento; e 

11.1.2.3. Eliminar todos os dados pessoais tratados com base no consentimento em até 30 

(trinta) dias corridos, contados a partir do requerimento do titular. 

11.2. Necessidade. As partes armazenarão dados pessoais apenas pelo período 

necessário ao cumprimento da finalidade para a qual foram originalmente coletados e em 

conformidade com as hipóteses legais que autorizam o tratamento. 

11.2.1. As partes devem assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado aos 

empregados, prepostos ou colaboradores e eventuais subcontratados que necessitem 

acessar os dados pertinentes, na medida em que sejam estritamente necessários para o 

cumprimento deste Contrato e da legislação aplicável, assegurando que todos esses 

indivíduos estejam sujeitos a obrigações de sigilo e confidencialidade.  

11.2.2. A CONTRATADA deve, enquanto operadora de dados pessoais, implementar 

medidas técnicas e organizacionais apropriadas para o cumprimento das obrigações da 

CONTRATANTE previstas na Lei Federal nº 13.709/2018.  

 

11.3. Proteção de dados e incidentes de segurança. Considerando as características 
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específicas do tratamento de dados pessoais e o estado atual da tecnologia, a 

CONTRATADA deverá adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a 

proteger os dados e informações de acessos não autorizados e de situações acidentais ou 

ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 

inadequado ou ilícito.  

11.3.1. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE imediatamente sobre a 

ocorrência de incidentes de segurança relacionados a dados pessoais, fornecendo 

informações suficientes para que a CONTRATANTE cumpra quaisquer deveres de 

comunicação, dirigidos à Autoridade Nacional de Proteção de Dados e/ou aos titulares dos 

dados, acerca do incidente de segurança.  

11.3.2. As partes deverão adotar as medidas cabíveis para auxiliar na investigação e na 

mitigação das consequências de cada incidente de segurança. 

11.4. Transferência internacional. É vedada a transferência de dados pessoais pela 

CONTRATADA para fora do território do Brasil sem o prévio consentimento, por escrito, da 

CONTRATANTE, e demonstração da observância da adequada proteção desses dados, 

cabendo à CONTRATADA a responsabilidade pelo cumprimento da legislação de proteção 

de dados ou de privacidade de outro(s) país(es) que for aplicável.  

11.5. Responsabilidade. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, perdas ou 

prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do descumprimento da 

Lei Federal nº 13.709/2018, no Decreto Municipal nº 1.892, de 05 de junho de 2023 e outras 

normas legais ou regulamentares relacionadas a este Contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização da CONTRATANTE em seu acompanhamento. 

11.5.1. Eventual subcontratação, mesmo quando autorizada pela CONTRATANTE, não 

exime a CONTRATADA das obrigações decorrentes deste Contrato, permanecendo 

integralmente responsável perante a CONTRATANTE mesmo na hipótese de 

descumprimento dessas obrigações por subcontratada.  

11.5.2. A CONTRATADA deve colocar à disposição da CONTRATANTE, quando solicitado, 

toda informação necessária para demonstrar o cumprimento do disposto nestas cláusulas, 

permitindo a realização de auditorias e inspeções, diretamente pela CONTRATANTE ou 

por terceiros por ela indicados, com relação ao tratamento de dados pessoais.  

11.5.3. A CONTRATADA deve auxiliar a CONTRATANTE na elaboração de relatórios de 
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impacto à proteção de dados pessoais, observado o disposto no artigo 38 da Lei Federal 

nº 13.709/2018, relativo ao objeto deste Contrato.  

11.5.4. Se a CONTRATANTE constatar que dados pessoais foram utilizados pela 

CONTRATADA para fins ilegais, ilícitos, contrários à moralidade ou mesmo para fins 

diversos daqueles necessários ao cumprimento deste Contrato, a CONTRATADA será 

notificada para promover a cessação imediata desse uso, sem prejuízo da rescisão do 

Contrato e de sua responsabilização pela integralidade dos danos causados.  

11.6. Eliminação. Extinto o Contrato, independentemente do motivo, a CONTRATADA 

deverá em, até 10 (dez) dias úteis, contados da data de seu encerramento, devolver todos 

os dados pessoais a CONTRATANTE ou eliminá-los, inclusive eventuais cópias, 

certificando a CONTRATANTE, por escrito, do cumprimento desta obrigação. 

 

12 - DAS SANÇÕES 

12.1. As falhas de execução, a inexecução parcial ou total da presente aquisição está 

sujeita às sanções administrativas estabelecidas nos arts. 155 a 163, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

12.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do instrumento de contratação, na hipótese de o 

contratado entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e 

qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem 

impróprio para o fim a que se destina; 

b) der causa à inexecução parcial do instrumento de contratação que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do instrumento de contratação; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

instrumento de contratação; 

f) praticar ato fraudulento na execução do instrumento de contratação; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.3. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do instrumento de 

contratação, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§2º, da Lei nº 14.133/2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Instrumento de contratação, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Instrumento de contratação, 

bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021); 

d) Multa: 

1. Moratória por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 

de 45 (quarenta e cinco) dias, sendo: 

1.1 - 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado com 

contratação direta, pelo 1º (primeiro) dia de atraso;    

1.2 - 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º (trigésimo) dia de 

atraso, a ser calculado sobre o valor do contrato executado em desconformidade com o 

prazo previsto no contrato;  

1.3 - 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) e até o 45º 

(quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado o valor do contrato executado em 

desconformidade com o prazo previsto no contrato;   

1.4 - Após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora do contrato deve 

notificar o contratado e, considerando as eventuais justificativas apresentadas, avaliar em 

manifestação fundamentada se persiste o interesse em manter a contratação ou se é mais 

vantajoso rescindi-la.  

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.2, de 

20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Instrumento de contratação. 
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3. Compensatória, para a inexecução total do instrumento de contratação prevista na alínea 

“c” do subitem 14.2, de 30% (trinta por cento) do valor do Instrumento de contratação. 

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.2, a multa será de 20% (vinte por 

cento) do valor do Instrumento de contratação. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.2, a multa será de 5 % (cinco por 

cento) do valor do Instrumento de contratação. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.2, a multa será de 10% (dez por 

cento) do valor do Instrumento de contratação. 

7. Compensatória de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato ou do valor estimado da 

contratação, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das 

obrigações assumidas, tais como:    

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato;   

b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;    

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos 

na legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa;    

d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do 

contratante;    

e) não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante;    

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato;    

g) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato;    

h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, 

lesão corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;    

i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos 

seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de 

serviços de mão de obra;    

j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o 

interesse público, em especial quando solicitado pela Administração;    

k) deixar de repor funcionários faltosos;    
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l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de 

serviços de mão de obra;    

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;    

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vales refeição, 

seguros, encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras 

despesas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas;    

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e 

previdenciária regularizada.   

12.4. A aplicação das sanções previstas neste Instrumento de contratação não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 

12.5. As sanções previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 12.3 não são cumulativas entre 

si, mas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 

14.133/2021). 

12.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 

12.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 

12.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021 para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, assim como 

as seguintes regras: 

12.9.1. Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame 

deverá notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia; 
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12.9.2. A notificação deverá ocorrer pessoalmente, eletronicamente, com confirmação de 

recebimento, ou por correspondência com aviso de recebimento, indicando, no mínimo: a 

conduta do licitante contratado reputada como infratora, a motivação para aplicação da 

penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de 

defesa; 

12.9.3. O prazo para apresentação de defesa prévia para a penalidade prevista na alínea 

“a” do subitem 12.2 será de 05 (cinco) dias úteis e 15 (quinze) dias úteis para as demais 

penalidades, a contar da data da intimação; 

12.9.4. O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de 

endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do instrumento de 

contratação, considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente 

indicado, na ausência da comunicação; 

12.9.5. Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, 

o órgão promotor do certame proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais 

cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante que deverá ser exercido nos termos 

da Lei nº 14.133/2021. 

12.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em 

outras leis de licitações e instrumento de contratação da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
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previstos neste Instrumento de contratação ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 

de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021). 

12.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

12.15. Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela 

Administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao 

licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do instrumento de 

contratação; 

12.16. Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor 

residual em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

12.17. Sem prejuízo da aplicação das sanções acima descritas, a prática de quaisquer atos 

lesivos à administração pública na licitação ou na execução do instrumento de contratação, 

nos termos da Lei 12.846/2013, será objeto de imediata apuração observando-se o devido 

processo legal estabelecido no marco regulatório estadual anticorrupção. 

 

13 - DA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

13.1. Nos termos do Anexo VI da Instrução Normativa TCEES 68/2020, detalhamos 

informativo dos atos de responsabilidades pela elaboração deste instrumento, como segue: 

 

I - Elaboração de especificação: Comissão de Planejamento das Contratações (CPC) – 

Portaria n° 1.494/2024;  
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II - Elaboração de quantitativo: Foi indicado pelas Secretarias Municipais, através de 

seus Pedidos de Compras Simples, e posteriormente compilado para estimativas de valor 

pela Comissão de Planejamento das Contratações (CPC) – Portaria n° 1.494/2024; 

 

III - Elaboração de Estudo Técnico Preliminar: Comissão de Planejamento das 

Contratações (CPC) – Portaria n° 1.494/2024; 

 

IV - Aprovação da especificação, do quantitativo e do Estudo Técnico Preliminar: 

Roselene Monteiro Zanetti (Secretária Municipal de Administração e Finanças) – Portaria 

n° 003/2021. 

 

À Comissão: 

 

____________________________________________ 
BRENO FIOROTTI MAURI 

Presidente da Comissão de Planejamento das Contratações  

Portaria nº 1.494/2024 

 

____________________________________________ 
ALEX SANDER CASAGRANDE HANSTENREITER 

Membro da Comissão de Planejamento das Contratações  

Portaria nº 1.494/2024 

 

____________________________________________ 
EMANUEL BERGER COAN  

Membro da Comissão de Planejamento das Contratações  

Portaria nº 1.494/2024 
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À autoridade competente: 

 

 

____________________________________________ 

ROSELENE MONTEIRO ZANETTI 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Portaria n° 003/2025 

 

 

 

 

Itarana/ES, 19 de novembro de 2025. 
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